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DECRETO Nº 16.434, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 3.141.000,00.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
		
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 8.122, de 12 de dezembro 
de 2014, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transpo-
sição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria 
de programação para outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% 
(dez por cento) do total das receitas efetivamente arrecadadas, nos termos 
do que dispõe o art. 167, VI, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 3.141.000,00 (três milhões, 
cento e quarenta e um mil reais), constante do Orçamento-Programa para 
o exercício de 2015, assim discriminada:

Das dotações:

1)	 08	 08011	 1545100402250	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 140.000,00
2)	 08	 08011	 1545100402250	 339039	 Out. Serv. de Ter. - P. J.:	 R$	 100.000,00
3)	 08	 08011	 1545200402253	 339039	 Out. Serv. de Ter. - P. J.:	 R$	 330.000,00
4)	 08	 08011	 1545100392259	 339039	 Out. Serv. de Ter. - P. J.: 	 R$	 575.000,00
5)	 08	 08011	 1545100392261	 339039	 Out. Serv. de Ter. - P. J.:	 R$	 200.000,00
6)	 10	 10012	 2060500361059	 339039	 Out. Serv. de Ter. - P. J.:	 R$	 550.000,00
7)	 10	 10012	 2060500362058	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 350.000,00
8)	 12	 12011	 1339200212116	 339039	 Out. Serv. de Ter. - P. J.:	 R$	 200.000,00
9)	 18	 18011	 2266100291099	 449051	 Obras e Instalações:	 R$	 330.000,00
10)	 18	 18011	 2266100291102	 449051	 Obras e Instalações:	 R$	 366.000,00

Para a dotação:

1)	 11	 11011	 1854200282324	 339039	 Out. Serv. de Ter. - P. J.: 	 R$	3.141.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 28 de outubro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

WALDEMAR GIMENEZ
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

TARCISIO ÂNGELO MASCARIM
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.435, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015.
Regulamenta os artigos 123 e 161 da Lei Complementar nº 224/08, que 
tratam da comprovação da exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária 
ou agroindustrial para efeito de não incidência do Imposto Sobre a Proprie-
dade Predial e Territorial Urbana – IPTU e revoga o Decreto nº 15.439/13 
e o art. 2º do Decreto nº 15.977/14.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer parâmetros para con-
cessão da isenção prevista nos artigos 123 e 161 da Lei Complementar nº 
224, de 13 de novembro de 2008,

D E C R E T A

Art. 1º Os artigos 123 e 161 da Lei Complementar nº 224, de 13 de novembro 
de 2008, ficam regulamentados nos termos do presente Decreto.

Art. 2º A isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana prevista nos arts. 123 e 161 da Lei Complementar nº 224, de 13 
de novembro de 2008, somente será concedida aos imóveis que atendam 
aos seguintes requisitos:

	 I – estejam localizados na zona urbana do Município de Piracicaba;

	 II – sejam utilizados, comprovadamente, em exploração extrativa vegetal, 
agrícola, pecuária ou agroindustrial, observando-se a destinação econômica 
do imóvel à atividade rural, dentro da média produtiva da região em que o 
imóvel se encontra localizado;

	 III – que do total da área aproveitável do imóvel, ao menos 80% (oitenta 
por cento) se destine às finalidades estabelecidas no inciso anterior.

	 § 1º Entende-se por exploração agrícola, a produção, o processamento 
e a comercialização dos produtos, subprodutos e derivados, serviços e 
insumos agrícolas, pecuários, pesqueiros e florestais.

	 § 2º Entende-se por atividade econômica aquela que proporcionar 
rentabilidade compatível aos que a ela se dediquem.

	 § 3º Entende-se por área aproveitável, a área total do imóvel, excluindo as 
faixas non aedificandi previstas na Lei Federal 6.766/79 e as áreas de reserva 
legal ou de preservação permanente previstas no Código Florestal, averbadas 
em matrícula ou descritas em levantamento planimétrico com a respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART devidamente recolhida.

Art. 3º A isenção prevista nos artigos ora regulamentados somente poderá 
ser requerida até o último dia útil do mês de abril do ano em que ocorrer o lan-
çamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU.

Parágrafo único. Deverão acompanhar o requerimento para isenção de que 
trata o caput do presente artigo, sob pena de indeferimento do pedido, os 
seguintes documentos:

	 I – ficha de inscrição cadastral de Produtor Rural, emitida pela Secretaria 
da Fazenda Estadual, regularmente válida e vigente, específica para o imóvel 
rural objeto do pedido de isenção;

	 II – notas fiscais comprovando a comercialização dos produtos produ-
zidos no imóvel no ano em exercício ou no ano anterior, detalhando-se o 
nome do imóvel rural, a Inscrição Estadual e o CNPJ do produtor rural, 
proprietário, arrendatário ou parceiro agrícola, específico do imóvel objeto 
do pedido de isenção;

	 III – Declaração para o Índice de Participação dos Municípios – DIPAM
-A, que é exigida dos produtores agropecuários, pescadores, faiscadores, 
garimpeiros e extratores (inclusive hortifrutigranjeiros) não equiparados a 
comerciantes ou industriais e/ou nota fiscal de entrada quando venda à 
contribuinte do Estado de São Paulo, especificando na Nota Fiscal o nome 
do imóvel rural, a Inscrição Estadual e o CNPJ do Produtor Rural específico 
do imóvel objeto do pedido de isenção;

	 IV – Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR – DIAC;

	 V – Documento de Informação e Apuração do ITR – DIAT;

	 VI – matrícula atualizada do imóvel, expedida nos últimos 12 (doze) meses;

	 VII – Certificado de Cadastro de Imóveis Rurais – CCIR regularmente 
válida e vigente;

	 VIII – Declaração de Vacinação Obrigatória (aftosa);

	 IX – Guia de Trânsito Animal autenticado pela Coordenadoria de 
Defesa Agropecuária da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do 
Estado de São Paulo;

	 X – Demonstrativo de Movimentação de Gado, exigido pela Secretaria 
da Fazenda do Estado de São Paulo, do exercício atual e anterior (art. 382 
do RICMS – Portaria CAT – 165/11);

	 XI – no caso de animais de produção, comprovante de autorização da 
Prefeitura Municipal de Piracicaba nos termos do art. 105, inciso II, alínea 
‘c’ da Lei Complementar nº 178/06 e suas alterações, o qual será válido pelo 
período de 02 (dois) anos e exigirá, na sua renovação, a apresentação da 
documentação completa para nova análise e autorização;

	 XII – Cadastro Ambiental Rural – CAR

	 XIII – Outros documentos necessários à comprovação da efetiva extrativa 
vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial.

	 § 1º O requerimento de que trata o caput deste artigo será encaminhado 
à Secretaria Municipal de Finanças para comprovação da documentação 
relacionada, sendo que a falta ou irregularidade de qualquer um dos docu-
mentos solicitados acarretará indeferimento da isenção pleiteada.

	 § 2º Após análise da Secretaria Municipal de Finanças, o requerimento 
para isenção será encaminhado à Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento – SEMA, a qual fará a verificação in loco e atestará a vera-
cidade das informações prestadas pelo contribuinte, mediante laudo técnico 
indicando no mínimo:

	 I – o tipo de ocupação;

	 II – a área de cada atividade;

	 III – o número de animais, quando se tratar de atividade pecuária;

	 IV – a existência de instalações, máquinas e equipamentos ligados à 
atividade desenvolvida no local;

	 V – a capacidade estimada de produção do imóvel, de acordo com a 
média produtiva da região;

	 VI – a efetividade produtiva do imóvel, de acordo com as notas fiscais e 
outros,  documentos comprobatórios apresentados, além da vistoria in loco;

	 VII – a destinação econômica do imóvel.

Art. 4º Ficam expressamente revogados o Decreto nº 15.439, de 26 de 
dezembro de 2.013 e o art. 2º do Decreto nº 15.977, de 22 de dezembro 
de 2.014.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de outubro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

WALDEMAR GIMENEZ
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

E  R  R  A  T  A

No art. 1º do Decreto nº 16.433, de 26 de outubro de 2015, onde se lê:

“Das dotações:

2)	 08	 14011	 1030200111211	 449051	 Obras e Instalações:	 R$	 200.000,00
		
Leia-se:

“Das dotações:

2)	 14	 14011	 1030200111211	 449051	 Obras e Instalações:	 R$	 200.000,00
		
Assim sendo, eu, GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município 
de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições determino 
a publicação desta ERRATA.
 		

Piracicaba, 30 de outubro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLVIII Nº 11.656

Piracicaba, 05 de novembro de 2015



PIRACICABA, quinta-feira, 05 de novembro de 20152

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 04/2013

RESULTADO DO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA AOS AGENTES COMU-
NITÁRIOS DE SAÚDE
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, resolve:

1 - DIVULGAR o resultado do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada dos Agentes Comunitários de Saúde. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE –  PSF 1 DE MAIO/ASTÚRIAS

CLASS INSCR NOME NASCIMENTO PSF SITUAÇÃO

1 209041 MIRIAM REGINA MININ 29/11/1979 PSF 1 DE MAIO/ASTÚRIAS APTO PARA ADMISSÃO

2 209837 KATIA CRISTINA PIMENTEL COSTA 16/05/1980 PSF 1 DE MAIO/ASTÚRIAS APTO PARA ADMISSÃO

3 209017 ARIANE MACHADO CASSIANO 21/03/1988 PSF 1 DE MAIO/ASTÚRIAS
INAPTO PARA ADMISSÃO – 
Frequência inferior a 75% no 
Curso Introdutório

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE –  PSF JD.FLORES, MONTE LIBANO I e II e ITAPUÃ II

CLASS INSCR NOME NASCIMENTO PSF SITUAÇÃO

1 209408 WILLIAN DOUGLAS ESTEVES DE 
CARVALHO 12/09/1987 PSF JD FLORES MONTE 

LIBANO I E II E ITAPUÃ II

INAPTO PARA ADMISSÃO – 
Frequência inferior a 75% no 
Curso Introdutório

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE –  PSF SANTA RITA AVENCAS 

CLASS INSCR NOME NASCIMENTO PSF SITUAÇÃO

1 209938 ANGELA CRISTINA GANEO PAULINO 
DOS SANTOS 24/09/1969 PSF SANTA RITA AVENCAS APTO PARA ADMISSÃO

2 209532 CLARICE APARECIDA PIRES DE ABREU 
FUSATO 05/04/1965 PSF SANTA RITA AVENCAS APTO PARA ADMISSÃO

Piracicaba, 04 de novembro de 2015.

Prefeitura Municipal de Piracicaba.

__________

RESULTADO FINAL

Em cumprimento às disposições constantes no Edital do Concurso Público nº 04/2013, a Prefeitura do Município 
de Piracicaba, RESOLVE:

1- DIVULGAR a CLASSIFICAÇÃO FINAL dos candidatos declarados aptos para admissão ao emprego de Agente 
Comunitário de Saúde, após a comprovação dos requisitos mínimos para admissão (residência na área da comuni-
dade e aproveitamento de no mínimo 75% no Curso introdutório Inicial), nos termos do Concurso Público nº 04/2013.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE –  PSF 1 DE MAIO/ASTÚRIAS

CLASS INSCR NOME NASCIMENTO PSF SITUAÇÃO

1 209041 MIRIAM REGINA MININ 29/11/1979 PSF 1 DE MAIO/ASTÚRIAS APTO PARA ADMISSÃO

2 209837 KATIA CRISTINA PIMENTEL COSTA 16/05/1980 PSF 1 DE MAIO/ASTÚRIAS APTO PARA ADMISSÃO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE –  PSF SANTA RITA AVENCAS 

CLASS INSCR NOME NASCIMENTO PSF SITUAÇÃO

1 209938 ANGELA CRISTINA GANEO PAULINO 
DOS SANTOS 24/09/1969 PSF SANTA RITA AVENCAS APTO PARA ADMISSÃO

2 209532 CLARICE APARECIDA PIRES DE ABREU 
FUSATO 05/04/1965 PSF SANTA RITA AVENCAS APTO PARA ADMISSÃO

Piracicaba, 04 de novembro de 2015.

Prefeitura Municipal de Piracicaba.

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 07/2015

HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

À vista dos documentos apresentados pela Comissão de Concurso Público nomeada pela Portaria no 3.761/2015 
HOMOLOGO o Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas para os cargos de Maquinista e Mecânico, 
objeto do Edital no 07/2015.

Publique-se, desta forma, a Classificação Final dos candidatos.

Piracicaba, 04 de novembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

A Prefeitura do Município de Piracicaba torna público, para conhecimento dos interessados, à vista dos do-
cumentos apresentados pela Comissão de Concurso Público nomeada pela Portaria no 3.761/2015, que foi 
HOMOLOGADO pelo Sr. Prefeito Municipal o Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas para os 
cargos de Maquinista e Mecânico, objeto do Edital no 07/2015, publicando nesta oportunidade a Classificação 
Final dos Candidatos aprovados.

Piracicaba, 04 de novembro de 2015.

COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO

__________

A Prefeitura do Município de Piracicaba, em cumprimento às disposições constantes no Edital de Abertura de 
Inscrições do Concurso Público nº 7/2015, RESOLVE:
1 – INFORMAR que não houve interposição de recursos contra o resultado das provas práticas. 
2 – INFORMAR que não houve candidatos afrodescendentes aprovados na prova prática. 
3 – DIVULGAR a Classificação Final dos candidatos aprovados, conforme o ANEXO I – CLASSIFICAÇÃO FINAL. 
4 – DIVULGAR a relação dos candidatos não aprovados, conforme ANEXO II – CANDIDATOS NÃO APROVADOS. 

Piracicaba, 04 de novembro de 2015.

Prefeitura do Município de Piracicaba

__________

ANEXO I - CLASSIFICAÇÃO FINAL

MAQUINISTA

Class Inscrição Candidato Disciplina/Nota TA Prova 
Objetiva

Prova 
Prática Data Nasc.

1
 
 

2000030864 CIRILO BRANCALION CAMARGO
CE 25

32 64 APTO 28/08/1996CGA 4
LP 3

2 2000025308 DANILO JOSE MUNHOZ PERES
CE 22

28 56 APTO 18/01/1966CGA 4
LP 2

3 2000029933 OSMAR RODRIGUES JUNIOR
CE 22

28 56 APTO 12/09/1981CGA 4
LP 2

4 2000028270 RAMON ESTEPHANO BUENO
CE 20

27 54 APTO 27/06/1988CGA 4
LP 3

5 2000023084 EDMILSON JOSE FEDRIZZE
CE 20

26 52 APTO 22/08/1966CGA 3
LP 3

MECÂNICO

Class Inscrição Candidato Disciplina/Nota TA Prova 
Objetiva

Prova 
Prática Data Nasc.

1 2000026898 EMERSON FRANCISCO DOS 
SANTOS

CE 19

36 72 APTO 13/10/1971
CGA 5
LP 5

MAT 7

2 2000028194 MARCELO GENARI

CE 16

34 68 APTO 25/02/1985
CGA 5
LP 6

MAT 7

3 2000027548 MARCIO MAIOLO

CE 18

31 62 APTO 15/10/1986
CGA 4
LP 5

MAT 4

4 2000020758 BRUNO SOUSA DA SILVA

CE 16

28 56 APTO 16/03/1988
CGA 3
LP 5

MAT 4

5 2000027489 KLEBER ROGERIO DONA

CE 16

26 52 APTO 12/05/1980
CGA 4
LP 4

MAT 2

6 2000026548 FREDERICO PERESSIN CAMOLEZ

CE 11

26 52 APTO 14/12/1982
CGA 4
LP 5

MAT 6

__________

ANEXO II - CANDIDATOS NÃO APROVADOS

MAQUINISTA
	
Inscrição	 Cargo........................................................Data Nasc...................................Prática
2000021669	 MAQUINISTA............................................07/06/1988..............................AUSENTE
 	

MECÂNICO

Inscrição	 Cargo........................................................Data Nasc...................................Prática
2000021670	 MECÂNICO...............................................13/10/1973............................... INAPTO
2000021685	 MECÂNICO...............................................26/01/1991..............................AUSENTE
2000022260	 MECÂNICO...............................................18/05/1979..............................AUSENTE
2000022895	 MECÂNICO...............................................28/06/1991............................... INAPTO
2000024499	 MECÂNICO...............................................04/06/1980..............................AUSENTE
2000025893	 MECÂNICO...............................................10/02/1976............................... INAPTO
2000025999	 MECÂNICO...............................................01/04/1973............................... INAPTO
2000026314	 MECÂNICO...............................................02/06/1995..............................AUSENTE
2000028414	 MECÂNICO...............................................28/09/1957............................... INAPTO
2000028831	 MECÂNICO...............................................12/08/1995..............................AUSENTE
2000029191	 MECÂNICO...............................................14/01/1982............................... INAPTO
2000030009	 MECÂNICO...............................................01/04/1995............................... INAPTO
2000030560	 MECÂNICO...............................................03/04/1990............................... INAPTO
2000030927	 MECÂNICO...............................................02/05/1986..............................AUSENTE
2000031152	 MECÂNICO...............................................17/07/1982............................... INAPTO
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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 012/2015

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Estado de São Paulo, faz saber que fará realizar o Concurso Público Nº 12/2015 visando o provimento 
de vagas atualmente existentes para os cargos/empregos públicos abaixo relacionados, além das que surgirem ou vierem a ser criadas durante o prazo 
de sua validade. Os cargos/empregos foram criados através de leis municipais, sendo o cargo de Professor de Educação Física (Área de Saúde Mental 
regido pelo Estatuto dos Servidores do Município de Piracicaba e os empregos de: Artista Plástico, Cuidador em Saúde Mental, Oficineiro em Artes e Ofi-
cineiro em Atividades Artísticas (dança, música, e teatro) são regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT . O Concurso Público se processará 
de acordo com as instruções constantes neste Edital de Abertura de Inscrições e na legislação suplementar concernente à matéria.

DOS CARGOS/EMPREGOS PÚBLICOS  
1.1. O cargo/emprego público a ser provido, a quantidade de vagas, a carga horária de trabalho, o vencimento básico, os requisitos mínimos e a taxa de 
inscrição são os seguintes:

N° Cargo/Emprego N° de 
Vagas

Carga Horária 
Semanal

Vencimento
Básico Requisitos Mínimos Taxa de 

Inscrição

01 Professor de Educação Física (Área de 
Saúde Mental) 01 40 horas 14-A

R$ 3.271,05

Ensino Superior Completo em Educação Física, 
com Licenciatura ou Licenciatura Plena e registro 
no Conselho Regional de Educação Física – CREF

R$ 35,00

02 Artista Plástico 01 40 horas 13-A
R$ 2.979,92

Ensino Superior Completo em Artes Plásticas ou 
Educação Artística com habilitação em Artes Plásti-
cas e Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B”

R$ 35,00

03 Cuidador em Saúde Mental 05 40 horas 06-A
R$ 1.654,30 Ensino Médio Completo R$ 25,00

04 Oficineiro em Artes 01 40 horas 06-A
R$ 1.654,30

Ensino Médio Completo com certificação de cursos 
e oficinas de capacitação em artes plásticas, artes 
visuais, educação artística, pintura, desenho

R$ 25,00

05 Oficineiro em atividades artísticas 
(dança, música e teatro) 01 40 horas 06-A

R$ 1.654,30
Ensino Médio Completo com certificação de cursos 
e oficinas em artes cênicas, dança, música R$ 25,00

1.2. A Prefeitura do Município de PIRACICABA estima convocar, de imediato, a quantidade de candidatos discriminada na coluna “N° de Vagas” do quadro 
constante do item 1.1 deste Edital. 
1.2.1. A Prefeitura do Município de PIRACICABA poderá, durante a vigência deste concurso público, convocar candidatos classificados até o limite de 
vagas existentes ou que venham a ser criadas para os referidos cargos/empregos públicos em seu Quadro de Pessoal, de acordo com suas necessidades. 
1.3. O concurso público terá validade de 1 ano , sendo facultada a sua prorrogação, uma vez, por igual período. 
1.4. As atribuições funcionais são aquelas descritas no Anexo I deste edital.

DAS INSCRIÇÕES 

2.1. São condições essenciais para a inscrição do candidato, ser brasileiro 
ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal Nº 70.436/72. 

2.2. A inscrição deverá ser efetuada exclusivamente pela internet, no período 
de 09 de novembro de 2015 até 23 de novembro de 2015, através do site 
www.eplconcursos.com.br.

2.2.1. O candidato deverá selecionar na guia INSCRIÇÕES ABERTAS, o 
Concurso Público nº 12/2015 da Prefeitura do Município de PIRACICABA, 
escolher o CARGO/EMPREGO para o qual deseja se inscrever, preencher 
corretamente os campos relativos ao formulário de CADASTRAMENTO e 
após finalizado o preenchimento dos dados, clicar na guia GERAR BOLETO 
para visualizar ou imprimir o boleto referente à taxa de inscrição. 

2.2.2. O pagamento do boleto da taxa de inscrição deverá ser efetuado até  
24/11/2015 em qualquer agência bancária, através de internet banking, ou 
em estabelecimento autorizado a receber pagamento de documentos de 
compensação bancária (casas lotéricas, correios, etc.). 

2.2.3. O candidato poderá se inscrever para apenas um cargo/emprego.

2.2.4. Efetuada a inscrição, não será permitida a alteração do cargo/emprego 
escolhido na ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado. Caso seja 
efetuada inscrição para mais de um cargo/emprego cujas respectivas provas 
objetivas sejam concomitantes, o candidato deverá fazer a opção por um 
deles, ficando eliminado nas outras opções em que constar como ausente.

2.2.5. É vedada a transferência para terceiros do valor da taxa de inscrição. 

2.2.6. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preen-
chimento do formulário de inscrição. 2.2.7. Em caso de dúvida para efetivar 
a sua inscrição, o candidato poderá entrar em contato com a empresa 
clicando no ícone “Contato” do site www.eplconcursos.com.br, ou através 
do telefone (44) 3034-9600.

2.3. O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preenchimen-
to do requerimento de inscrição e ao pagamento e compensação do valor 
correspondente à taxa de inscrição. Não será aceito pagamento da taxa de 
inscrição por outros meios que não o pagamento do boleto bancário emitido 
especificamente para cada inscrição, bem como pagamentos condicionais 
ou efetuados fora do prazo de vencimento do boleto. Serão indeferidas as 
inscrições cujos pagamentos não venham a ser compensados, por qualquer 
motivo (erro de digitação do candidato em pagamento efetuado por internet 
banking, erro de processamento ou falta de cumprimento da transferência no 
banco de origem do pagamento, pagamento efetuado fora do prazo, etc.). 

2.3.1. Encerrado o prazo das inscrições, serão disponibilizados nos sites: 
www.eplconcursos.com.br  e www.piracicaba.sp.gov.br, o Edital de Defe-
rimento das Inscrições (contendo a relação dos candidatos que tiverem 
suas inscrições deferidas) e a Lista Geral de Inscrições Não Confirmadas 
(contendo a relação dos candidatos que não tiveram o pagamento da taxa 
de inscrição confirmado). 

2.3.2. Cabe ao candidato verificar no Edital de Deferimento das Inscrições e 
na Lista Geral de Inscrições Não Confirmadas se a sua inscrição foi confirma-
da, e caso não tenha sido, deverá dentro do prazo de recurso administrativo 
estabelecido no item 9 deste Edital, apresentar documentação comprobatória 
do pagamento e providenciar junto ao banco ou estabelecimento em que 
efetuou o pagamento, a compensação do valor pago.

DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS  
CARGOS/EMPREGOS PÚBLICOS

3.1. O candidato aprovado neste Concurso Público será investido no res-
pectivo cargo/emprego público apenas se atender às seguintes exigências 
na data da posse: 

a) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

b) atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o cargo/
emprego, conforme item 1.1 deste Edital; 

c) gozar de saúde física e mental, estando esta condição em compatibilidade, 
especialmente na data que se processará o exame médico, para com as 
funções que serão desempenhadas no exercício do emprego público con-
forme às peculiaridades dos postos de trabalho da Prefeitura do Município 
de Piracicaba observadas pelo PCMSO e PPRA, comprovada em prévia 
inspeção médica oficial, sob os critérios da Secretaria de futura lotação, 
referendados pelo SESMT-PMP (Serviço de Engenharia de Segurança e 
Medicina do Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba); estarão 
automaticamente excluídos os candidatos que se apresentarem em períodos 
de convalescências, com fraturas em fase de consolidação, gessadas ou 
não, em recuperação pós-operatória e/ou qualquer outra condição mórbida 
temporariamente incapacitante etc., ou seja, o candidato deverá estar em 
pleno gozo de condição física e mental para imediata assunção ao emprego.
d) estar quites com o Serviço Militar, se, do sexo masculino; 
e) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
f) não registrar antecedentes criminais; 
g) não ter sido demitido por ato de improbidade “a bem do serviço público” 
mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
h) não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, 
ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 
37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade 
de horários; 
i) não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria 
compulsória ou receber proventos de aposentadoria decorrentes dos artigos 
40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos pro-
ventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos 
e cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, 
na forma da Constituição Federal; 
j) não ter se submetido a processo de reabilitação/readaptação profissional 
e/ou ter sido reabilitado e/ou readaptado profissionalmente, decorrente de 
constatação de invalidez laboral para o cargo/emprego /função para a qual 
está se candidatando, por órgão de previdência pública do RGPS ou de 
qualquer Instituto de Previdência Oficial.
3.2. Os referidos requisitos são essenciais para a investidura no cargo/
emprego, devendo o candidato, na ocasião da convocação, apresentar os 
documentos exigidos ao Departamento de Recursos Humanos da Prefei-
tura do Município de PIRACICABA. No caso do não cumprimento destas 
exigências, o candidato perderá o direito à vaga.

DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA,  
MENTAL OU SENSORIAL

4.1. Aos portadores de deficiência nos termos desse edital serão reservadas 
5% (cinco por cento) das contratações levadas a efeito para cada cargo/
emprego, nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência e as 
atribuições do cargo/emprego a exercer e que se enquadrem nas categorias 
definidas pelos Decretos Federais no 3.298/1999 e no 5.296/2004 e por suas 
alterações, considerando-se para aplicação as definições contidas nestes 
dispositivos legais, conforme estabelece a Lei Municipal no 6.246/2008, 
alterada pela Lei Municipal no 6.591/2009, sendo que as frações decor-
rentes do cálculo percentual somente serão arredondadas para o número 
inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos). Caso 
o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando o concurso 
indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser 
preenchida obrigatoriamente por pessoa portadora de deficiência. 
4.1.1. Consideram-se pessoas Portadoras de Deficiência aquelas que se 
enquadram nas categorias discriminadas na Lei Municipal nº 6.246/08 e 
art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004 e a Súmula STJ nº 377: “o portador de visão monocular tem direi-
to de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”. 
4.1.2. Os candidatos portadores de deficiência concorrerão apenas nas vagas 
oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos para a opção que fizerem. 
4.1.2.1. Considera-se deficiência / incapacidade a redução efetiva e acentuada 
da capacidade de integração social, com necessidade de equipamentos, adap-
tações, meios ou recursos especiais para que a pessoa portadora de deficiência 
/ incapacidade possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu 
bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida. 

4.1.3. Haja vista a quantidade de vagas inicialmente ofertadas no presente 
Concurso Público, os candidatos portadores de deficiência aprovados só serão 
convocados quando a aplicação do percentual de reserva de vagas (5%) sobre 
o número de vagas abertas para o respectivo cargo/emprego público alcançar 
o índice mínimo de 1 (uma) vaga, sendo destinado ao candidato melhor classi-
ficado, independente de se tratar do sexo masculino ou feminino. 
4.1.4. A deficiência física será analisada por avaliação médica objetiva, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios mínimos 
elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação desse edital, 
como sendo aquelas que afetam membros, acarretando limitação funcional 
não superada, como a seguir: ostomia, nanismo, paraplegia, monoparesia, 
triplegia, hemiparesia, paraparesia, tetraplegia, triparesia, monoplegia, 
tetraparesia, hemiplegia, paralisia cerebral, amputação ou ausência de 
membro, limitação funcional dos membros inferiores e/ou superiores com 
deformidade congênita ou adquirida, sendo que tal deformidade não é de 
origem estética e resulta em dificuldade para o desempenho das funções do 
membro deformado, representando uma perda ou anormalidade que gera 
incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado 
normal para o ser humano, ainda que de forma parcial. 
4.1.5. A deficiência visual será analisa por avaliação médica objetiva, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios mínimos 
elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação desse edital, 
sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar três (3) laudos médi-
cos emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento 
não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse 
edital, considerando que será Deficiência Visual aquela em que acuidade 
visual for igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção 
com lentes e/ou cujo campo visual seja inferior a 20º (tabela de Snellen). 
4.1.6. A deficiência auditiva será analisa por avaliação médica objetiva, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios mínimos 
elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação desse 
edital, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar 2 exames de 
Audiometria Bera que comprovem os índices definidos pela legislação, cuja 
data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de 
publicação desse edital, e mais 2 laudos médicos emitidos por profissio-
nais especializados na área de Otorrinolaringologia, diferentes e que não 
tenham relação com aqueles que realizaram o exame audiométrico citado, 
cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data 
de publicação desse edital e que façam referência específica aos exames 
audiométricos Bera que serão apresentados, considerando que será Defi-
ciência auditiva comprovada, aquela superior a 41 dB com uso de otofone, 
nas frequências indicadas na forma da Lei e Decretos.
4.1.7 A deficiência mental, desde que em grau leve, cujo atestamento do grau 
seja dado por 3 especialistas em Psiquiatria, cuja data do atestamento não 
ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, 
considerando que obrigatoriamente deve ser do tipo LEVE e que guarde 
compatibilidade para a função que exercerá, resguardando condutas que 
garantam os cuidados para si e/ou terceiros. 
4.1.8. A compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo/emprego 
será também aferida em perícia oficial pela municipalidade, quando dos 
exames admissionais e se houver conclusão médica de NÃO CONFOR-
MIDADE E/OU INAPTIDÃO PARA O CARGO/EMPREGO, por 2 médicos, 
referendadas pelo Coordenador Geral do SESMT, será critério de eliminação. 
4.1.9. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade 
visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estra-
bismo e congêneres. 
4.1.10. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de 
correção aos limites médicos da população em geral e que não acarretem 
limitação de desempenho funcional, segundo os padrões clinicamente 
estabelecidos pela boa prática médica de reabilitação física/profissional. 
4.2. O candidato que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste Con-
curso Público como portador de deficiência deverá efetuar sua inscrição na 
forma determinada no item 2.2.1, declarando ser portador de deficiência e 
especificando o código da CID (Classificação Internacional da Doença) nos 
campos específicos do formulário de inscrição. Após, deverá remeter pelo 
correio, através de Sedex com AR (Aviso de Recebimento), Laudo Médico 
atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência, com expressa referência 
ao código da CID correspondente, até o último dia de inscrição, seguindo o 
modelo do envelope abaixo:

À EPL-Concursos
Ref.: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA - Concurso Público 
nº 12/2015 
Portador de Deficiência – Laudo Médico e/ou Requerimento de Prova Especial
Avenida Dom Pedro I, 162 – Sobreloja – CEP.: 87.113-150 – Sarandi – Paraná 

4.2.1. Não será considerado o pedido de inscrição como portador de defi-
ciência solicitado fora do prazo, valendo como comprovação de envio no 
prazo, a data de postagem no correio. Também não será aceita a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos 
após o período de inscrição. 
4.2.2. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não decla-
rar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua inscrição. O 
candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do Concurso 
Público, se confirmada tal ocorrência, em qualquer fase deste processo, 
sujeitando-se às consequências legais pertinentes à matéria.
4.2.3. O candidato que não efetuar a remessa do Laudo Médico, ou que 
efetuá-la fora do prazo, poderá participar do Concurso Público desde que 
tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição, porém, não concorrerá na 
condição de portador de deficiência, não podendo, posteriormente, alegar tal 
condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste Edital. 
4.2.4. Caso o período de inscrições seja prorrogado, o prazo para a remessa 
da documentação ficará automaticamente prorrogado por igual período, ou 
seja, até o dia do término do novo prazo de inscrições.
4.3. O candidato que necessitar de Prova Especial (letra com fonte ampliada, 
prova em Braille, intérprete de LIBRAS, ledor, etc.) ou de sala com condições 
especiais de acesso, no ato da inscrição deverá declarar e especificar estas 
necessidades nos campos específicos do formulário de inscrição. 
4.3.1. O candidato deficiente que não solicitar a Prova Especial no prazo 
estabelecido no item anterior, não terá direito a realizar a prova adaptada às 
suas condições, reservando-se o direito de realizar a prova regular aplicada 
aos demais candidatos. 
4.3.2. Os deficientes visuais que se julgarem amparados pelas disposições 
legais prestarão as provas mediante leitura através do sistema Braille. Os 
candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, 
reglete e punção, podendo ainda utilizar-se de soroban. Aos deficientes 
visuais amblíopes serão oferecidas provas ampliadas com tamanho da letra 
correspondente à fonte Arial - 24. 



PIRACICABA, quinta-feira, 05 de novembro de 20154

4.4. Após a realização das provas do Concurso Público, serão elaboradas 
três listas de classificação, contendo a primeira, somente a classificação 
dos portadores de deficiência, a segunda, somente a classificação das 
pessoas da raça negra e, a terceira, a classificação dos demais candidatos. 
4.4.1. Inexistindo candidatos portadores de deficiência aprovados, as vagas 
reservadas serão preenchidas por candidatos não portadores de deficiência, 
observada a estrita ordem de classificação.

DOS CANDIDATOS AFRODESCENDENTES
5.1. Aos cidadãos afrodescendentes serão reservadas 20% das contra-
tações levadas a efeito para cada cargo/emprego, conforme estabelece 
a Lei Municipal nº 6.246/08 e suas regulamentações, sendo que caso a 
aplicação deste percentual resulte em número fracionado, esta fração 
deverá ser desprezada. 
5.1.1. Os candidatos afrodescendentes concorrerão apenas nas vagas 
oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos para a opção que fizerem, 
sendo que caso as frações decorrentes do cálculo de percentual serão 
sempre desprezadas para fins de contratação. 
5.1.2. Os candidatos afrodescendentes participarão deste Concurso Público 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que diz respeito 
ao conteúdo, avaliação das provas e demais requisitos exigidos para a 
participação no certame. 
5.2. O candidato que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste Con-
curso Público como afrodescendente deverá efetuar sua inscrição na forma 
determinada no item 2.2 deste Edital, marcando no formulário de inscrição 
no site www.eplconcursos.com.br , a opção “Sim” ao lado do campo “Cota 
para Afrodescendente”.
5.2.1. O candidato afrodescendente que não declarar esta condição no 
requerimento de inscrição, conforme previsto no item anterior, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua inscrição nem alegar, posteriormente, 
essa condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste Edital. 
5.3. A relação com os nomes dos candidatos inscritos como afrodescen-
dentes que tiverem suas inscrições deferidas e indeferidas, será divulgada 
nos sites www.eplconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário 
Oficial do Município PIRACICABA, por ocasião da publicação do edital de 
deferimento das inscrições. 
5.3.1. O candidato poderá impetrar recurso administrativo contra o indefe-
rimento de sua inscrição ou da condição de afrodescendente, na forma do 
item 10 deste Edital. 
5.4. A publicação do resultado final do concurso será feita em 3 listas, con-
tendo a primeira, somente a classificação dos portadores de deficiência; 
a segunda, somente a classificação dos afrodescendentes; e a terceira, a 
classificação dos demais candidatos. 
5.4.1. Inexistindo candidatos da raça negra aprovados, as vagas serão 
preenchidas por outros candidatos. 
5.5. A comprovação da raça negra será verificada no momento da contra-
tação, mediante a apresentação de documento oficial, do candidato ou de 
parentes por consanguinidade, ascendentes ou colaterais, no qual conste 
a identificação e a indicação etnorracial. 
5.5.1. Declaração falsa ou inexata da condição de afrodescendência no 
requerimento de inscrição determinará o cancelamento da inscrição e a 
anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.

DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO  

6.1. O Concurso Público consistirá exclusivamente da aplicação de PROVA 
OBJETIVA.
6.2. A prova será aplicadas para todos os candidatos na mesma data e 
horário, sendo que na  data de 29 de dezembro de 2015 será divulgado 
através de edital o horário e local de aplicação das PROVAS OBJETIVAS 
que estará disponível  no endereço eletrônico www.eplconcursos.com.br.
6.3. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada 
na cidade de PIRACICABA - SP, na data prevista de 10 de janeiro de 2016, 
em horário a ser divulgados através do edital de local de prova, mencionado 
no item anterior.
6.4. A prova terá duração máxima de 03 (três) horas, contados a partir de 
seu início.
6.5. A data prevista poderá ser alterada em função da quantidade de inscri-
tos, da disponibilidade de locais para a realização das provas e de outros 
fatores supervenientes.
6.6. A Prova Objetiva deve ser realizada por todos os candidatos, sob pena 
de eliminação do Concurso Público. 
6.7. Os candidatos deverão se apresentar no local da prova com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) minutos do início previsto no item 6.2.
6.8. Os candidatos apresentar-se-ão para a Prova Objetiva munidos de:
Preferencialmente, com o comprovante de inscrição do concurso com a 
devida autenticação de recolhimento bancário E/OU protocolo de inscrição 
homologado;
Obrigatoriamente, documento de identificação original com foto expedido por 
órgão público (São considerados documentos de identidade as carteiras e/
ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, 
Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que 
por lei federal valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97);
Caneta esferográfica com tinta azul ou preta, escrita grossa.
O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da aplicação da Prova 
Objetiva, cédula de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, 
deverá apresentar boletim de ocorrência original emitido pela delegacia.
6.9. Em hipótese alguma será fornecido o local de prova ou ensalamento 
via telefone ou e-mail.
6.10. Será de exclusiva responsabilidade do candidato a verificação do 
local da prova.

DAS PROVAS OBJETIVAS

7.1. A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha com 05 
(cinco) opções (A, B, C, D, E), sendo apenas uma única correta, distribuídas 
em matérias conforme o Anexo II, deste Edital.
7.2. O conteúdo programático, assim como a bibliografia sugerida das provas 
objetivas está contido no Anexo II, deste Edital.

7.3. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para 
a Folha de Respostas, que será o único instrumento válido para a sua cor-
reção, sendo que o prejuízo advindo do preenchimento incorreto será de 
inteira responsabilidade do candidato não havendo substituição da mesma. 
O preenchimento da Folha de Respostas deve ser realizado com caneta 
esferográfica de cor preta ou azul, escrita grossa. 
7.4. O candidato que deixar de assinar a Folha de Respostas e/ou a Lista 
de Presença será eliminado do Concurso Público. Eventuais erros de digi-
tação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento 
deverão ser comunicados ao Fiscal de Prova para correção, o qual lavrará 
as alterações na Ata da Prova.
7.5. Não será permitida, sob nenhuma hipótese, a entrada de candidatos 
no local da prova:
Sem o Documento de Identidade (original), nos termos previstos no item 6.5.b; 
Após o horário previamente determinado, ficando os retardatários automa-
ticamente eliminados do Concurso Público; 
Portando celular ligado, aparelhos de som, calculadoras de qualquer espécie, 
livros, cadernos e outros materiais de consulta;
Acompanhados de crianças ou mesmo de adultos.
7.6. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas.
7.7. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização 
das provas deverá levar um acompanhante responsável pela guarda da 
criança, que ficará em sala reservada para essa finalidade. A candidata que 
não levar acompanhante estará impossibilitada de realizar a prova. 
7.8. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. O candidato não 
poderá alegar desconhecimento sobre o local, data e horário da realização 
da prova como justificativa de sua ausência. O não comparecimento à 
prova, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato 
e resultará na sua eliminação do Concurso Público.
7.9. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de sua realização, 
sendo escolhido um dos candidatos para rompimento do lacre dos envelopes, 
o qual lavrará declaração neste sentido na Ata de Prova.
7.10. O candidato deverá efetuar a conferência do Caderno de Provas 
antes de começar a resolução, verificando no cabeçalho se todas as folhas 
correspondem ao cargo/emprego para o qual se inscreveu; a seguir deverá 
verificar se o mesmo possui 50 questões objetivas de múltipla escolha; 
por fim, o candidato deverá verificar se não há falha de impressão que 
prejudique a leitura do texto, gráficos ou ilustrações. Caso a prova não seja 
referente ao cargo/emprego para o qual se inscreveu, ou o Caderno de 
Provas estiver incompleto ou possuir qualquer defeito, o candidato deverá 
solicitar ao Fiscal da Prova que o substitua, não cabendo reclamações 
posteriores neste sentido.
7.11. O candidato deverá, antes do preenchimento do Cartão de Respostas, 
efetuar a conferência dos seus dados impressos. Havendo divergência, 
deverá solicitar a substituição do mesmo ao Fiscal de Prova, não cabendo 
reclamações posteriores neste sentido.
7.11.1. As questões da Prova Objetiva deverão ser respondidas no Cartão 
de Respostas, preenchendo-se totalmente o campo indicativo da letra 
correspondente à opção de resposta escolhida com caneta esferográfica 
azul ou preta. O Cartão de Respostas não poderá ser rasurado, amassado 
ou perfurado, caso contrário, as respostas serão anuladas. O Cartão de 
Respostas somente terá validade se estiver assinada pelo candidato no 
campo indicado.
7.12. Durante a realização da prova:
a) não será admitida a permanência de candidatos com vestimenta inadequada 
(trajando sunga, maiô ou biquíni, sem camisa, camiseta ou similar; sem cal-
cados); utilizando óculos escuros, bonés, chapéus, toucas, gorros e similares.
b) não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os candidatos, 
ou mesmo manifestações isoladas, exceto para chamar o Fiscal de Prova 
quando necessário.
c) não será permitida a consulta de nenhuma espécie de livro, revista, 
folheto ou qualquer compêndio, bem como qualquer espécie de anotação 
ou a utilização de outros meios ilícitos para a realização da prova, inclusive 
tentar visualizar a prova ou o Cartão de Respostas de outro candidato.
d) não será permitido o uso de calculadora, notebook, tablet, telefone celular, 
fone de ouvido, relógio de pulso ou equipamentos similares a estes, bem 
como outros que, a juízo do Fiscal de Prova, possam ensejar prejuízos à 
isonomia entre os candidatos.
e) não será permitido ao candidato portar arma, fumar ou utilizar-se de bebida 
alcoólica ou substâncias ilegais.
f) Não será permitido ao candidato levantar-se, exceto no momento da en-
trega da prova; caso necessite utilizar o sanitário, deverá solicitar ao Fiscal 
de Prova, que designará um Auxiliar de Coordenação para acompanhá-lo, 
devendo no percurso manter-se em silêncio, podendo antes e depois da 
entrada no sanitário sofrer revista
7.13. O gabarito da Prova Objetiva será divulgado no site www.eplconcursos.
com.br, no próximo dia útil após aplicação da prova.
7.14. Considerar-se-á APROVADO o candidato que obtiver na Prova Objetiva 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta).
7.15. Os 2 (dois) últimos candidatos a terminarem a prova em cada sala, 
permanecerão para atestar o fechamento do malote contendo os cartões 
de respostas, devendo assinar no verso dos cartões de todos os candidatos 
presentes, bem como na Ata da Prova, e no lacre do envelope, juntamente 
com o Fiscal de Sala.
7.16. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) praticar qualquer das condutas vedadas no item anterior, sendo-lhe retira-
da a prova e lavrada a circunstância de sua desclassificação na Ata de Prova.
b) não comparecer para a realização da prova conforme convocação oficial 
seja qual for o motivo alegado.
c) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital 
de Convocação.
d) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital.
e) não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e 
nas folhas de respostas.
f) não devolver ao Fiscal de Prova, segundo critérios estabelecidos neste 
Edital, qualquer material de aplicação e de correção das provas.
g) ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de 
respostas e/ou cadernos de questões.

h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
i) tratar com descortesia ou de forma violenta os demais candidatos ou 
qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova.
j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação 
própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso público.
k) constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos 
ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado 
do concurso público.
7.17. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de 
sua exclusiva responsabilidade. Ocorrendo alguma situação de emergência 
o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico 
de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação 
das provas dará todo apoio que for necessário. Caso exista a necessidade do 
candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não 
poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do concurso público.
7.18. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer 
membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades pre-
sentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação.
7.19. O candidato levará consigo, ao final da prova, o Caderno de Provas, 
podendo, portanto, utilizá-lo como rascunho e para a anotação das alterna-
tivas que escolher, a fim de subsidiá-lo na correção das questões quando 
da divulgação do gabarito, ou na eventualidade da interposição de algum 
recurso contra questão e/ou gabarito, sendo vedada, em função de reserva 
de direitos autorais, a sua divulgação e/ou reprodução total ou parcial por 
qualquer meio ou processo, sem autorização expressa da EPL-Concursos, 
sob pena de responsabilização legal.

DA NOTA FINAL, DA CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE
8.1. A nota da Prova Objetiva será obtida através do somatório das pon-
tuações obtidas em cada disciplina da prova; a pontuação referente a 
cada disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de respostas 
corretas pelo peso respectivo da disciplina, conforme a Tabela do Anexo 
II deste Edital.
8.1.1. Somente será aprovado candidato que obtiver Nota na Prova Ob-
jetiva igual ou superior a 50 pontos, todos os candidatos aprovados ou 
reprovados terão seus dados e suas notas divulgadas através do edital de 
resultado preliminar.
8.1.2. A Nota Final será equivalente à Nota da Prova Objetiva.
8.2. No caso de empate na Nota Final, será processado o desempate, tendo 
preferência sucessivamente, o candidato:
Tiver maior idade.
Tiver maior pontuação nas questões de Matéria Específica. 
Tiver a maior pontuação nas questões objetivas de Saúde Pública.
Tiver a maior pontuação nas questões objetivas de Português.
Tiver a maior pontuação nas questões objetivas de Conhecimentos Gerais.
Tiver maior número de filhos.

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1. Caberá RECURSO ADMINISTRATIVO, nos 2 dias úteis seguintes à 
data das respectivas divulgações, em relação:
a) ao Edital de Abertura das Inscrições;
b) ao Indeferimento das Inscrições;
c) às Questões e Gabarito da Prova Objetiva;
d) à Classificação Preliminar dos candidatos.
9.2. Os recursos administrativos deverão ser efetuados exclusivamente 
através do site: www.eplconcursos.com.br .
9.2.1. Para interposição do recurso, o candidato deverá, no site referido, 
acessar o Link “Recursos” informando seu CPF selecionar o tipo de recurso 
e descrever sua argumentação em campo próprio para esse fim. O link 
ficará disponibilizado somente durante o prazo estabelecido no item 9.1. 
9.2.2. O embasamento referente aos recursos da prova objetiva deverá 
referenciar a bibliografia eventualmente utilizada de forma completa (obra, 
autor, páginas), devendo-se, quando possível, disponibilizar o link para 
acesso das informações ofertadas, não sendo possível, no entanto, anexar 
arquivos de qualquer formato.
9.2.3. Serão indeferidos os recursos interpostos através de e-mail, fax ou 
por outras formas, meios e prazos que não os estipulados neste Edital, 
bem como aqueles que não apresentarem fundamentação e embasamento.
9.3. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, 
eventualmente, alterar a nota e/ou classificação inicial obtida pelos candida-
tos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar 
a classificação e/ou desclassificação de candidatos em virtude da alteração 
das suas notas em relação à pontuação mínima exigida para a classificação.
9.3.1. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas, serão 
atribuídos a todos os candidatos presentes à prova.
9.4. As deliberações decorrentes da análise dos recursos serão divulgadas 
através de edital específico nos sites www.eplconcursos.com.br e www.
piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município de PIRACICABA, jun-
tamente com o edital contendo eventuais retificações de gabarito, resultado 
ou classificação, se for o caso.
9.4.1. O Relatório Analítico dos Recursos de cada fase do Concurso Públi-
co, contendo as razões das deliberações da Banca Examinadora, ficará à 
disposição dos interessados na Prefeitura do Município de PIRACICABA, a 
partir da data de sua divulgação, para eventual consulta dos interessados.

DA CONTRATAÇÃO/ADMISSÃO
10.1. A convocação para contratação/admissão dos candidatos obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados e o nú-
mero de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do 
Município de PIRACICABA e o limite fixado pela Constituição e Legislação 
Federal com despesa de pessoal.
10.1.1 A simples aprovação no concurso público não gera direito à admis-
são, pois a Prefeitura do Município de PIRACICABA convocará apenas o 
número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário.
10.1.2. Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função 
pública, acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, 
da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão 
ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce 
suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.
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10.2. Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados 
de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram 
condições de inscrição, estabelecidos no item 3 deste Edital.
10.3. A convocação será realizada através de publicação no Diário Ofi-
cial do Município de PIRACICABA e por correspondência e, o candidato 
deverá apresentar-se à Prefeitura do Município PIRACICABA na data 
estabelecida no mesmo.
10.4. Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia simples 
dos documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação civil/pessoal), 
Certidão de Nascimento ou Casamento, Título de Eleitor, Comprovantes 
de votação nas 2 últimas eleições, Certificado de Reservista ou Dispensa 
de Incorporação, Cédula de Identidade – RG ou RNE, 3 fotos 3x4 recente, 
Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não 
haver feito o cadastro, Cadastro de Pessoa
Física – CPF/CIC, Comprovantes de escolaridade, Certidão de Nascimento 
dos filhos, Caderneta de Vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 
anos (se houver), comprovante do tempo de experiência quando solicitado 
e Atestados de Antecedentes Criminais.
10.4.1. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de PIRACICABA 
poderá solicitar outros documentos complementares.
10.4.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, 
mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, 
desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
10.5. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado 
para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de 
Desistência Definitiva.
10.6. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão 
e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do concurso público, 
comprovado através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.
10.7 O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço 
para correspondência perante a Prefeitura do Município de PIRACICABA, 
após o resultado final.
10.8. Ao entrar em exercício, o funcionário contratado ficará sujeito ao 
estágio probatório de 3 anos e terá o seu desempenho no cargo/emprego 
avaliado a cada 6 meses.

CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE 
AVALIAÇÃO EM SAÚDE OCUPACIONAL PERTINENTE À ADMISSÃO DE 
SERVIDORES
11.1. Esta avaliação terá caráter eliminatório.
11.1.1. O caráter eliminatório se funda essencialmente no sentido da possi-
bilidade do surgimento de agravos e/ou por trazer clinicamente manifestação 
sintomática e/ou de sinais de quadros mórbidos latentes, por não ser compa-
tível às exigências para desenvolvimento do padrão profissiográfico médio 
e dos riscos ocupacionais inerentes, com o estádio atual de saúde física 
ou mental do CANDIDATO (Examinando), seja pessoa sã e/ou portadora 
de patologias estabilizadas, nos termos da Convenção 111 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo
1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualifica-
ções exigidas para um determinado cargo/emprego não são consideradas 
como discriminação”.
11.1.2. O caráter eliminatório também se funda no sentido da possibilidade 
do surgimento de risco e/ou agravos a terceiros, por não ser compatível 
à exposição de terceiros, à risco de acidentes do (ou no) trabalho e/ou 
doenças ocupacionais, incluindo às infectocontagiosas, em decorrência do 
desenvolvimento da profissiografia exigida, nos termos da Convenção 111 
da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As dis-
tinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para 
um determinado cargo/emprego não são consideradas como discriminação”.
11.2. A eliminação se dará de pronto quando for constatado o mesmo parecer 
médico conclusivo, decorrente da avaliação pela equipe médica e, quando o 
caso, pela equipe multidisciplinar do SESMT/SEMPEM, designada para tal 
fim, se determinando pela INCOMPATIBILIDADE FÍSICA E/OU MENTAL E/
OU SENSORIAL PARA O CARGO/EMPREGO, obtidas em duas avaliações 
médicas distintas, que se realizarão preferencialmente na mesma data e 
ocasião ou no máximo com intervalo de 5 dias entre elas, consignadas em 
atestados separados, cujos pareceres serão oportunamente apresentados e 
submetidos a análise do Coordenador Geral do SESMT, que emitirá o parecer 
final podendo optar pela INAPTIDÃO ou solicitar um único reexame, que 
também se realizará no máximo com intervalo de 5 dias ao do sua indicação.
11.3. Serão motivos técnicos objetivos de eliminação:
11.3.1. A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que 
caracterizem a incompatibilidade física e mental pelos riscos ocupacionais 
referidos no PCMSO e PPRA, mesmo que o quadro de morbidade do exa-
minado esteja estabilizado, especialmente se for patologia que conste no 
rol da citadas no Decreto no 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social 
- A n e x o II - LISTA B (Redação dada pelo Decreto no 6.957, de 2009).
11.3.2. A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que ca-
racterizem incompatibilidade física e/ou mental às exigências determinadas 
pelo padrão médio da profissiografia definido pela Secretaria de lotação do 
cargo/emprego para o qual se candidatou, conforme consta abaixo:

11.3.2.1 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (ÀREA DE SAÚDE 
MENTAL)
I. DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Elaboração, planejamento e atuação em Programas e Projetos que promo-
vam práticas de atividades físicas, educacionais, recreativas e interativas 
que objetivem conhecimento e desenvolvimento harmônico do corpo e suas 
condições físicas, mentais e sociais.

II. DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Conforme Anexo I.

III. Esforço para desempenho da função:

- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela 
carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, sujeito a:
a) Esforço Físico: Constante.

b) Esforço Mental: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Mental será 
analisada por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta 
ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 
especialistas em Psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 
60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que 
essa Deficiência Mental é compatível com o esforço mental que é classificado 
no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos 
termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
- Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 
qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas 
como discriminação”;
c) Esforço Visual: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Visual será 
analisa por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta ou 
indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 
especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a 
de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando 
que essa Deficiência Visual é compatível com o esforço visual classificado 
no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos 
termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
- Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 
qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas 
como discriminação”.
d) Esforço Auditivo: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Auditiva será 
analisada por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta 
ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos 
por especialistas em Otorrinolaringologia, cuja data do atestamento não 
ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, 
considerando que essa Deficiência Auditiva é compatível com o esforço 
auditivo que é classificado no caso como CONSTANTE necessário para 
o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões 
ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado 
emprego não são consideradas como discriminação”;
e) Esforço Fala: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência da fala será 
analisada por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta 
ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos 
por especialistas em Otorrinolaringologia, cuja data do atestamento não 
ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, 
considerando que essa Deficiência da fala é compatível com o esforço da fala 
que é classificado no caso como CONSTANTE necessário para o desempe-
nho laboral, nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências 
fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não são 
consideradas como discriminação”;

IV. Responsabilidade:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela 
carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar e 
controlar:
a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos 
Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação pode causar danos morais, 
devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, que requer atua-
ção multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da 
pessoa, desde que não se relacione especificamente com possibilidade de 
agravos para si, dos seus colegas de trabalho ou de terceiros, quando então 
se deverá definir estratégia específica caso a caso
b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza.
c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos 
pacientes, notadamente visando prevenir doenças e outros agravos.
d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e 
fazer diretamente para verificar sobre o trabalho executado por seus auxi-
liares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho.
V. Ambiente de Trabalho:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela 
carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar e 
controlar:
a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita 
de equipamento de segurança em algumas situações, como se definirá no 
PPRA. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis.
b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de 
Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita do uso regular de equipa-
mento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à exposição para condições 
e elementos desagradáveis.

11.3.2.2 – ARTÍSTA PLÁTICO 
I. DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Elaboração, planejamento e atuação em Programas e Projetos que promo-
vam práticas de atividades de arte, cultura, recreação, educação e inserção 
social, objetivando o desenvolvimento da habilidade, potencialidade, criati-
vidade, socialibilidade e inclusão social.

II. DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Conforme Anexo I.

III. Esforço para desempenho da função:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela 
carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, sujeito a:
a) Esforço Físico: Constante.
b) Esforço Mental: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Mental será 
analisada por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta 
ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 
especialistas em Psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 
60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que 
essa Deficiência Mental é compatível com o esforço mental que é classificado 
no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos 
termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
- Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 
qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas 
como discriminação”;

c) Esforço Visual: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Visual será 
analisa por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta ou 
indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 
especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a 
de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando 
que essa Deficiência Visual é compatível com o esforço visual classificado 
no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos 
termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
- Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 
qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas 
como discriminação”.
d) Esforço Auditivo: Bom
e) Esforço Fala: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência da fala será analisa-
da por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta ou indireta, 
considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por especialistas 
em Otorrinolaringologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 
dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que essa 
Deficiência da fala é compatível com o esforço da fala que é classificado 
no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos 
termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
- Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 
qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas 
como discriminação”;

IV. Responsabilidade:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela 
carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar e 
controlar:
a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos Ser-
vidores/Trabalhadores, cuja divulgação pode causar danos morais, devendo 
pela natureza do Prontuário Médico Funcional, que requer atuação multidisci-
plinar, excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da pessoa, desde 
que não se relacione especificamente com possibilidade de agravos para 
si, dos seus colegas de trabalho ou de terceiros, quando então se deverá 
definir estratégia específica caso a caso
b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza.
c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos 
pacientes, notadamente visando prevenir doenças e outros agravos.
d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e 
fazer diretamente para verificar sobre o trabalho executado por seus auxi-
liares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho.
V. Ambiente de Trabalho:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga 
horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar e controlar:
a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita 
de equipamento de segurança em algumas situações, como se definirá no 
PPRA. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis.
b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de 
Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita do uso regular de equipa-
mento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à exposição para condições 
e elementos desagradáveis.

11.3.2.3 – CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL

I. DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Desenvolver atividades organizadoras de alto cuidado, vida diária e moraria, 
para promoção da reabilitação psicossocial.

II. DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Conforme Anexo I.

III. Esforço para desempenho da função:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela 
carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, sujeito a:
a) Esforço Físico: Constante.
b) Esforço Mental: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Mental será 
analisada por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta 
ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 
especialistas em Psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 
60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que 
essa Deficiência Mental é compatível com o esforço mental que é classificado 
no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos 
termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
- Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 
qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas 
como discriminação”;
c) Esforço Visual: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Visual será 
analisa por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta ou 
indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 
especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a 
de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando 
que essa Deficiência Visual é compatível com o esforço visual classificado 
no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos 
termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
- Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 
qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas 
como discriminação”.
d) Esforço Auditivo: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Auditiva será 
analisada por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta 
ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos 
por especialistas em Otorrinolaringologia, cuja data do atestamento não 
ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, 
considerando que essa Deficiência Auditiva é compatível com o esforço 
auditivo que é classificado no caso como CONSTANTE necessário para 
o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões 
ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado 
emprego não são consideradas como discriminação”;
e) Esforço Fala: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência da fala será analisa-
da por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta ou indireta, 
considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por especialistas 
em Otorrinolaringologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 
dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que essa 
Deficiência da fala é compatível com o esforço da fala que é classificado 
no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos 
termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
- Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 
qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas 
como discriminação”;
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IV. Responsabilidade:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga 
horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar e controlar:
a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos 
Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação pode causar danos morais, 
devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, que requer atua-
ção multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da 
pessoa, desde que não se relacione especificamente com possibilidade 
de agravos para si, dos seus colegas de trabalho ou de terceiros, quando 
então se deverá definir estratégia específica caso a caso
b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza.
c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos 
pacientes, notadamente visando prevenir doenças e outros agravos.
d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e 
fazer diretamente para verificar sobre o trabalho executado por seus auxi-
liares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho.
V. Ambiente de Trabalho:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga 
horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar e controlar:
a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita 
de equipamento de segurança em algumas situações, como se definirá no 
PPRA. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis.
b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de 
Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita do uso regular de equipa-
mento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à exposição para condições 
e elementos desagradáveis.

11.3.2.4 – OFICINEIRO EM ARTES
I. DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Elaboração, planejamento e atuação em oficinas de artes manuais e visuais 
que promovam a reabilitação psicossocial.

II. DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Conforme Anexo I.

III. Esforço para desempenho da função:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela 
carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, sujeito a:
a) Esforço Físico: Constante.
b) Esforço Mental: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Mental será 
analisada por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta 
ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 
especialistas em Psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a 
de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando 
que essa Deficiência Mental é compatível com o esforço mental que é 
classificado no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho 
laboral, nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências 
fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não são 
consideradas como discriminação”;
c) Esforço Visual: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Visual será 
analisa por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta ou 
indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 
especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a 
de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando 
que essa Deficiência Visual é compatível com o esforço visual classificado 
no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos 
termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
- Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 
qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas 
como discriminação”.
d) Esforço Auditivo: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Auditiva será 
analisada por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta 
ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos 
por especialistas em Otorrinolaringologia, cuja data do atestamento não 
ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, 
considerando que essa Deficiência Auditiva é compatível com o esforço 
auditivo que é classificado no caso como CONSTANTE necessário para 
o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões 
ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado 
emprego não são consideradas como discriminação”;
e) Esforço Fala: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência da fala será 
analisada por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta 
ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos 
por especialistas em Otorrinolaringologia, cuja data do atestamento não 
ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, 
considerando que essa Deficiência da fala é compatível com o esforço 
da fala que é classificado no caso como CONSTANTE necessário para 
o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões 
ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado 
emprego não são consideradas como discriminação”;

IV. Responsabilidade:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga 
horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar e controlar:
a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos 
Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação pode causar danos morais, 
devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, que requer atua-
ção multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da 
pessoa, desde que não se relacione especificamente com possibilidade 
de agravos para si, dos seus colegas de trabalho ou de terceiros, quando 
então se deverá definir estratégia específica caso a caso
b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza.
c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos 
pacientes, notadamente visando prevenir doenças e outros agravos.
d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e 
fazer diretamente para verificar sobre o trabalho executado por seus auxi-
liares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho.

V. Ambiente de Trabalho:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga 
horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar e controlar:
a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita 
de equipamento de segurança em algumas situações, como se definirá no 
PPRA. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis.
b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de 
Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita do uso regular de equipa-
mento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à exposição para condições 
e elementos desagradáveis.

11.3.2.5 – OFICINEIRO EM ATIVIDADES ARTÍSTICAS (DANÇA, MÚSICA 
E TEATRO)
I. DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Elaboração, planejamento e atuação em oficinas de expressão corporal que 
promovam a reabilitação psicossocial.

II. DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Conforme Anexo I.

III. Esforço para desempenho da função:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela 
carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, sujeito a:
a) Esforço Físico: Constante.
b) Esforço Mental: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Mental será 
analisada por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta 
ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 
especialistas em Psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a 
de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando 
que essa Deficiência Mental é compatível com o esforço mental que é 
classificado no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho 
laboral, nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências 
fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não são 
consideradas como discriminação”;
c) Esforço Visual: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Visual será 
analisa por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta ou 
indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos por 
especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a 
de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando 
que essa Deficiência Visual é compatível com o esforço visual classificado 
no caso como CONSTANTE necessário para o desempenho laboral, nos 
termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
- Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 
qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas 
como discriminação”.
d) Esforço Auditivo: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência Auditiva será 
analisada por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta 
ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos 
por especialistas em Otorrinolaringologia, cuja data do atestamento não 
ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, 
considerando que essa Deficiência Auditiva é compatível com o esforço 
auditivo que é classificado no caso como CONSTANTE necessário para 
o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões 
ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado 
emprego não são consideradas como discriminação”;
e) Esforço Fala: Constante. IMPORTANTE: A Deficiência da fala será 
analisada por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta 
ou indireta, considerando a análise de três (3) laudos médicos emitidos 
por especialistas em Otorrinolaringologia, cuja data do atestamento não 
ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação desse edital, 
considerando que essa Deficiência da fala é compatível com o esforço 
da fala que é classificado no caso como CONSTANTE necessário para 
o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões 
ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado 
emprego não são consideradas como discriminação”;

IV. Responsabilidade:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela 
carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar 
e controlar:
a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos 
Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação pode causar danos morais, 
devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, que requer atua-
ção multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da 
pessoa, desde que não se relacione especificamente com possibilidade 
de agravos para si, dos seus colegas de trabalho ou de terceiros, quando 
então se deverá definir estratégia específica caso a caso
b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza.
c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos 
pacientes, notadamente visando prevenir doenças e outros agravos.
d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e 
fazer diretamente para verificar sobre o trabalho executado por seus auxi-
liares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho.
V. Ambiente de Trabalho:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga 
horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar e controlar:
a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita 
de equipamento de segurança em algumas situações, como se definirá no 
PPRA. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis.
b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de 
Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita do uso regular de equipa-
mento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à exposição para condições 
e elementos desagradáveis.

11.4. Deverão os candidatos aprovados nas provas objetivas e práticas 
de seleção e classificação OBRIGATORIAMENTE submeter-se a exame 
médico (clínico e/ou subsidiário) a critério do que determinar o Programa 
de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO – e Programa de Pre-
venção a Risco Ambiental – PPRA - elaborado pelo SESMT-PMP (Serviço 
de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da Prefeitura do
Município de Piracicaba), já que públicos devidamente publicados no D.O.M., 
vigente na data da publicação deste edital, para obtenção do Atestado de 
Saúde Ocupacional Admissional (ASO-Admissional).

11.5. Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho do 
cargo/emprego, as condições que obrigatoriamente foram citadas nos requi-
sitos especificados para o cargo/emprego, sejam temporárias ou definitivas, 
decorrentes da impossibilidade da PMP em providenciar adaptações individuais 
específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o cargo/em-
prego para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses 
e outros materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir, já 
que, a pesar da deficiência, o examinado deve ser autônomo.
11.6. Será considerado aprovado, possibilitando a pertinente contratação, 
o candidato que obtiver a classificação de COMPATIBILIDADE E PLENA-
MENTE APTO ou COMPATIBILIDADE E APTO COM RESTRIÇÕES para 
o exercício das atribuições do cargo/Emprego a que se candidatou.
11.7. Aqueles que obtiverem a classificação de INCOMPATIBILIDADE E 
INAPTO referendada pelo Coordenador do Serviço de Engenharia e Segu-
rança no Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba, serão conside-
rados eliminados do presente concurso, sendo vedada a sua contratação.
11.8. Os considerados INAPTOS poderão no prazo de 3 dias da data da 
comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT-PMP, uma única 
vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente ATESTA-
DOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho 
Federal de Medicina n° 1.851/2008, que expressem claramente a MOTI-
VAÇÃO RECURSAL, bem como a apresentação da FUNDAMENTAÇÃO
TÉCNICA, por duas manifestações médicas particulares que atestem além 
da saúde perfeita do candidato, a compatibilidade para o cargo/emprego, 
sem que se incorra em riscos de agravos para si e terceiros, e se for o caso, 
anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que 
pretender acostar ao recurso.
11.9. Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT-PMP, considerando 
que é médico, decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de 
até 5 dias ao da data do recebimento do recurso.
11.10. Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realiza-
ção do Exame Médico Admissional, ou reavaliações, conforme convocação 
específica nas datas e horários designados - por endereço eletrônico (e-mail) 
ou telegrama, implicará na sua eliminação do Concurso, sem possibilidade 
de requerer recurso para análise.
11.11. A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será 
feita diretamente e verbalmente ao candidato, e entre SESMT-PMP e 
o DRHPMP via internet, e somente poderá ser feita depois da emissão 
do respectivo ASO ADMISSIONAL, com a aposição da assinatura do 
Coordenador Geral do SESMT-PMP, dispensando a disponibilização 
dos respectivos ASO’s aos candidatos.
11.11.1. Estes ASO’s ficarão arquivados no SESMT-PMP, sendo que a 
primeira via ficará em arquivo deste Serviço para fins de fiscalização, e a 
segunda via será compulsoriamente anexada ao Prontuário Médico Fun-
cional do Servidor, que a qualquer tempo poderá obtê-lo.
11.12. O candidato Portador de Deficiência aprovado no Concurso, quando 
convocado, antes do exame médico admissional deverá submeter–se a 
exame médico pericial para primeiramente se comprovar a presença da 
deficiência/incapacidade, cujo exame será realizado pela equipe médica do 
SEMPEM – Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de 
confirmar de modo definitivo, a existência da deficiência alegada e se esta 
se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 
3.298/99 e suas alterações e alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, 
Sumula do STJ 377/09, assim como se observará se há compatibilidade 
ou não da deficiência com as atribuições do cargo/Emprego/Área/Especia-
lidade a ser ocupado, estando ainda resguardada a avaliação admissional 
para fins de compatibilidade física, mental e sensorial por exame médico 
admissional específico. 
11.13. O candidato deverá comprovar a condição de Deficiência por ocasião 
do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir com as 
que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do concurso, 
mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no prazo 
máximo de 90 dias anteriores da data do exame pericial, atestando a es-
pécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 
a provável causa da deficiência.
11.14. Os que não tiverem confirmada a condição pelo corpo de peritos de-
signados, poderão no prazo de 3 dias da data da comunicação da inaptidão, 
interpor recurso junto ao DRH-PMP, uma única vez, mediante solicitação 
expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos 
em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina 
n° 1.851/2008, que expressem claramente a MOTIVAÇÃO RECURSAL, 
bem como a apresentação da FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA, por duas 
manifestações médicas particulares que atestem além da saúde perfeita 
do candidato, a compatibilidade para o cargo/emprego, sem que se incorra 
em riscos de agravos para si e terceiros, e se for o caso, anexando cópia 
autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar 
ao recurso, ocasião em que ao Interlocutor do SEMPEM decidirá sobre a 
divergência, pronunciando-se no prazo de até 5 dias ao da data do rece-
bimento do recurso. Não havendo a confirmação da condição de portador 
de deficiência o candidato será eliminado.
11.15. O candidato Portador de Deficiência que obtiver classificação de 
APTO no exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, arguir 
a deficiência/incapacidade apresentada para justificar a concessão de 
adaptação,   trabalho restrito, readaptação, licença por motivo de saúde ou 
aposentadoria por invalidez, exceto se houver agravos constatados pela 
perícia médica oficial do município.
11.16. Orientações sobre critérios e ponderações específicas para os médi-
cos do SESMT-PMP por ocasião das avaliações admissionais: 11.16.1. Se-
rão observados pelos médicos examinadores e pelo Coordenador Geral do 
SESMT-PMP para a análise dos dados clínicos e/ou de exames subsidiários:
11.16.1.2. A aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e 
propedêutica médica, sendo a percepção clínica soberana a qualquer outra, 
inclusive as de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários.
11.16.1.3. A classificação indicada como requisito para cada cargo/emprego 
no que se refere ao adequado desempenho da atividade do ponto de vista 
FÍSICO e MENTAL que poderá ser:
a) TRIVIAL (Não requer ponderação específica);
b) BOM (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a 
riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros);
c) ÓTIMO (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a 
riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros);
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d) SUPERIOR (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob 
medições a análises específicas).
11.16.2. Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indi-
cação e/ou constatação da presença de quadro nosológico, uso de medica-
mentos e/ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não informados 
pelo candidato, mesmo que crônico ou agudo, por ocasião da solicitação 
de respostas ao questionário ocupacional, oportunamente observadas pelo 
médico examinador e/ou pelo Coordenador do SESMT-PMP, serão conside-
radas omissões graves e tornam, compulsoriamente, o candidato INAPTO.
11.16.3. A presença de determinadas doenças e/ou condições preexistentes, 
mesmo que estabilizadas, poderão a critério do médico examinador ser ele-
mentos indicativos de inadequação para o labor, e obrigatoriamente deverão 
ser informadas ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a decisão 
final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.
11.16.4. A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis de 
tratamentos em curto período, por indicarem risco epidemiológico para o 
trabalhador e/ou terceiros, será considerado como fator absoluto para indi-
cação da INAPTIDÃO para ponderação do médico examinador, que deverá 
informar ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a decisão final 
quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.
11.16.5. A positividade dos exames subsidiários compatível com as informa-
ções relatadas no questionário ocupacional, acostadas de relatório médico 
indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem intervenções 
previsíveis e necessárias, não implicando em risco para o trabalhador e 
para terceiros, poderão ser considerados, a critério do médico examinador, 
mediante confirmação do Coordenador do SESMT-PMP, como APTOS.
11.16.6. Observar os critérios do Decreto Federal n° 3298/99: “É considerada 
pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias:
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 
do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apre-
sentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monopa-
resia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, 
ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformida-
des estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 
funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).
II - Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual 
em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea 
de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 
5.296, de 2004)
IV - Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.
11.16.7. Observar os critérios do Decreto Federal n° 5296/04, Art. 5°, §1º: 
Considera-se, para os efeitos deste Decreto: I - pessoa portadora de defi-
ciência, além daquelas previstas na Lei no 10.690, de 16 de junho de 2003, a 
que possui limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se 
enquadra nas seguintes categorias: a) deficiência física: alteração completa 
ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o com-
prometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de 
membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita 
ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções; b) deficiência auditiva: perda 
bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida 
por audiograma nas frequências de 500Hz,
1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; c) deficiência visual: cegueira, na qual a 
acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 
que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 
d)... II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando 
no conceito de pessoa portadora de deficiência, tenha, por
qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporaria-
mente, gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação 
motora e percepção. §2o O disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas 
com idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas 
com criança de colo.
11.16.8. Observar os critérios da Súmula STJ nº 377: “o portador de visão 
monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reser-
vadas aos deficientes”.
11.17. Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 dias 
da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao DRHPMP, 
uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente 
ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do 
Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, que expressem claramente 
a MOTIVAÇÃO RECURSAL, bem como a apresentação da FUNDAMEN-
TAÇÃO TÉCNICA, por duas manifestações médicas particulares que ates-
tem além da saúde perfeita do candidato, a compatibilidade para o cargo/
emprego, sem que se incorra em riscos de agravos para si e terceiros, e 
se for o caso, anexando cópia autenticada dos resultados de exames sub-
sidiários que pretender acostar ao recurso, ocasião em que ao Interlocutor 
do SEMPEM decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de 
até 5 (cinco) dias ao da data do recebimento do recurso. Não havendo a 
confirmação da condição de portador de deficiência o candidato será elimi-
nado. Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência 
o candidato será eliminado.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
12.1. O candidato, ao inscrever-se, estará aceitando todas as disposições 
estabelecidas neste Edital e na legislação vigente, não podendo alegar 
desconhecimento de qualquer natureza.
12.2. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada antes da 
realização das provas, mediante a divulgação oficial do item atualizado. 
12.3. As publicações dos Editais de convocação dos candidatos aprovados 
serão realizadas somente através de publicação no Órgão Oficial de Publi-
cação do Município de Piracicaba – SP.

12.4. O candidato classificado obrigar-se-á a manter, durante o prazo de 
validade deste Concurso Público, o seu endereço atualizado para eventuais 
convocações, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do 
Município de PIRACICABA, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não 
seja possível ao órgão competente convocá-lo por falta da citada atualização.
12.4.1 É de inteira responsabilidade do candidato, após ter sido convocado 
e encaminhado para exames admissionais, acompanhar os prazos estabele-
cidos para contratação; podendo até entrar em contato com o Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura pelo telefone (19) 3403-1005.
12.5. Compete ao Prefeito do Município de PIRACICABA a homologação do 
resultado do Concurso Público. A homologação deverá ser publicada Diário 
Oficial do Município de PIRACICABA.
12.6. O prazo de validade deste Concurso Público é de 1 ano, a partir da 
data de sua homologação, e poderá ser prorrogado por uma vez e por igual 
período, a juízo da Prefeitura do Município de PIRACICABA.
12.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Pú-
blico, ad referendum do Prefeito do Município de PIRACICABA.
12.8. A elaboração, aplicação e avaliação das provas objetivas, ficarão sob 
a responsabilidade técnica da empresa EPL-CONCURSOS, devidamente 
contratada para tal fim, sendo de responsabilidade da Prefeitura do Município 
de PIRACICABA a realização das demais fases deste Concurso Público.
12.9. O Edital deste Concurso Público estará disponível nos sites: www.
piracicaba.sp.gov.br e  www.eplconcursos.com.br , sendo publicado no Diário 
Oficial do Município de PIRACICABA.
12.10. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso Público.
12.11. Dos anexos:
Anexo I – Atribuições dos Cargos/Empregos;
Anexo II – Conteúdo Programático das Provas (Peso das matérias);
Anexo III – Cronograma Previsto.

PIRACICABA, 03 de novembro de 2015.
Prefeitura do Município PIRACICABA

__________

ANEXO I

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/EMPREGOS

Professor de Educação Física (Área de Saúde Mental): participar e atuar 
no processo de elaboração e execução do Projeto Terapêutico do paciente; 
integrar suas atividades com outras áreas; desenvolver de forma prática 
através de atividades individuais e coletivas, o desenvolvimento das es-
truturas e funções tais como: o esquema corporal, consciência corporal, 
domínio do corpo, coordenação, percepção e organização no tempo e no 
espaço; vivenciar também atividades que preparam os pacientes para vida 
em sociedade, através de exercícios físicos, prática esportiva e recreativa; 
condicionamento físico para um melhor relacionamento social e de lazer 
através das caminhadas, jogos de futebol, voleibol, acompanhamento 
antropométrico dos pacientes e outros esportes; desenvolver as atividades 
proporcionando condições adequadas para promover o bem-estar do pa-
ciente, seu desenvolvimento físico, motor, emocional, intelectual, moral e 
social; planejar, organizar e ministrar as aulas na Saúde Mental e, quando 
necessário participar de eventos e atividades, destinadas à inserção psicos-
social dos pacientes, envolvendo a comunidade; atender as necessidades 
e objetivos dos pacientes dentro dos programas e projetos da Secretaria 
Municipal de Saúde, nos aspectos relacionados aos conteúdos da Educa-
ção Física; realizar atividades com a pluralidade sociocultural, respeitando 
a diversidade, nível de aprendizagem, crescimento e desenvolvimento 
motor dos pacientes; apresentar domínio de conhecimentos de sua área 
específica de atuação e garantir aos pacientes o desenvolvimento das 
competências e habilidades cognitivas, sociais e afetivas; seguir as orien-
tações metodológicas da proposta pedagógica de Educação Física em 
consonância com as diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde; participar 
das reuniões da equipe interdisciplinar, familiares, assembléia de usuários 
e outras previstas no Calendário do Equipamento de Saúde; participar das 
atividades terapêutica, cívicas, culturais, recreativas e educativas em que a 
Saúde Mental estiver envolvida; organizar adequadamente o uso apropria-
do do espaço e dos materiais esportivo pedagógicos e terapêuticos, bem 
como responder pela utilização, manutenção e conservação dos materiais 
permanentes e de consumo que estejam sob sua guarda; acompanhar os 
pacientes em atividades externas à Unidade, com prévia autorização dos 
mesmos ou responsáveis; executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato.

Artista Plástico: planejar, elaborar e executar atividades no projeto tera-
pêutico dos pacientes conforme orientação e objetivo da equipe técnica 
da unidade e da saúde mental; integrar suas atividades com outras áreas 
da Saúde; participar do planejamento e da execução de projetos e ações 
voltados para a promoção e educação em cidadania, direitos humanos, 
educação ambiental; acompanhar, avaliar e monitorar as ações de trabalhos 
artísticos desenvolvidos pela unidade de Saúde Mental; Ministrar oficinas; 
orientar, demonstrar e executar os trabalhos, selecionando as técnicas 
e coordenando as atividades de aula; acompanhar o paciente em seu 
desenvolvimento, visando uma formação holística; realizar atividades que 
contemplem as diferentes linguagens: música, teatro, dança e artes visuais, 
acompanhando o processo de desenvolvimento do paciente; auxiliar na 
programação, planejamento das atividades recreativas, nas diversas faixas 
etárias (Infantil, adolescente, adulto e 3ª. Idade); Executar as programações 
recreativas conforme planejadas; participar ativamente dos programas e 
projetos promovidos pela Unidade ou Secretaria de Municipal de Saúde; 
preparar os planejamentos diários, com atividades que sejam condizentes 
com o nível cognitivo do paciente; acompanhar o ato de aprender do pa-
ciente, para estimular o conhecimento, através de atividades compatíveis ao 
mesmo; promover ao paciente a relação intra e interpessoal, favorecendo 
a socialização e a interação com o meio, objetivando uma aprendizagem 
mais significativa; participar das reuniões de equipe e intersetoriais que 
se fizerem necessárias, promovidas pela unidade de saúde mental ou 
Secretaria Municipal de Saúde, a fim de promoção de saúde e inserção 
social; participar de eventos organizados pela Saúde Mental ou Secretaria 
Municipal de Saúde; seguir e trabalhar conforme orientações e diretrizes 
da Secretaria Municipal de Saúde; Providenciar as condições necessárias 
de materiais e equipamentos para a realização de atividades culturais; 

promover atividades que possibilitem o desenvolvimento da criatividade e 
das capacidades humanas como forma de apoio as políticas sociais, edu-
cacionais, de saúde; identificar e potencializar talentos artísticos no âmbito 
da Saúde Mental; prestar assessoria as unidades de Saúde Mental do 
Município; Planejar e organizar exposições; Participar das atividades tera-
pêuticas, cívicas, culturais, recreativas e educativas em que a Saúde Mental 
estiver envolvida; cumprir sua jornada de trabalho de 40(quarenta) horas 
semanais, exceto o mediante prévia autorização da Secretaria da Pasta; 
organizar adequadamente o uso apropriado do espaço e dos materiais da 
unidade, bem como responder pela utilização, manutenção e conservação 
dos materiais permanentes e de consumo que estejam sob sua guarda; 
acompanhar os pacientes em atividades externas à Unidade, com prévia 
autorização dos mesmos ou responsáveis; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato.

Cuidador em Saúde Mental: desenvolver atividades de reabilitação psicosso-
cial que tenham como eixo organizador a moradia, tais como: auto-cuidado, 
atividades da vida diária, frequência a atendimento em serviço ambulatorial, 
gestão domiciliar, alfabetização, lazer e trabalhos assistidos, na perspectiva 
de reintegração social; dosar o cuidado direcionado aos moradores a fim 
de potencializar sua autonomia; zelar pela integridade física e mental da 
pessoa portadora de sofrimento psíquico, assistindo-a e acompanhando 
em sua rotina de atividades; orientar os usuários quanto aos hábitos de 
higiene e sociabilidade; providenciar os encaminhamentos necessários 
para o atendimento nas diversas especialidades de saúde; acompanhar 
os usuários em atividades externas; acolher novos usuários e familiares; 
realizar visitas domiciliares; acompanhar pacientes em caso de internação; 
fazer busca ativa de usuários; auxiliar e executar Oficinas Terapêuticas; 
registrar dados que possam servir para o plano de tratamento do usuário; 
participar dos programas de reabilitação psicossocial; auxiliar usuários no 
encaminhamento de documentação, auxílio, consultas e outros; participar 
e atuar no processo de elaboração e execução do Projeto Terapêutico do 
paciente; seguir e trabalhar conforme orientações e diretrizes da Secretaria 
Municipal de Saúde; participar das reuniões da equipe interdisciplinar e 
outras previstas no Calendário do Equipamento de Saúde; participar das 
atividades terapêutica, cívicas, culturais, recreativas e educativas em que 
a saúde mental estiver envolvida; cumprir sua jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, exceto o mediante prévia autorização da Se-
cretaria da Pasta; organizar adequadamente o uso apropriado do espaço 
e dos materiais da SRT, bem como responder pela utilização, manutenção 
e conservação dos materiais permanentes e de consumo que estejam sob 
sua guarda; acompanhar os pacientes em atividades externas à Unidade, 
com prévia autorização dos mesmos ou responsáveis; responsabilizar-se 
pelos usuários enquanto estiver no desempenho de suas funções; executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Oficineiro em Artes: panejar, executar e supervisionar oficinas que contem-
plem as diferentes linguagens das artes manuais e visuais, acompanhando 
o processo de desenvolvimento do paciente; atender o paciente segundo o 
seu projeto terapêutico singular e de acordo com o planejamento da ativi-
dade, bem como integrar suas atividades com outras áreas; transmitir co-
nhecimentos teóricos e práticos sobre artes aplicadas e atividades diversas; 
preparar e orientar ensinamentos sobre trabalhos de artesanato, tais como: 
tecelagem, pintura em tecidos, pintura em tela, cerâmica, modelagem, peças 
para decoração de interiores; ministrar conhecimentos teóricos e práticos 
sobre trabalhos manuais, embelezamento e outros; ministrar aulas teóricas 
e práticas sobre culinária em geral; registrar a frequência dos aprendizes; 
avaliar o desempenho dos aprendizes; organizar e treinar os grupos em 
qualquer atividade de interesse prático e/ou terapêutico, conforme lhe 
for solicitado; organizar e controlar o consumo de material para oficinas; 
responsabilizar-se pelo grupo enquanto estiver no desempenho de suas 
funções; zelar pela manutenção dos instrumentos, ferramentas e materiais 
sob sua guarda e controlar estoques; participar das reuniões da equipe 
interdisciplinar, assembleia de usuários e outras previstas no Calendário do 
Equipamento de Saúde; cumprir sua jornada de trabalho de 40(quarenta) ho-
ras semanais, exceto o mediante prévia autorização da Secretaria da Pasta; 
organizar adequadamente o uso apropriado do espaço e dos materiais, bem 
como responder pela utilização, manutenção e conservação dos materiais 
permanentes e de consumo que estejam sob sua guarda; acompanhar os 
pacientes em atividades externas à Unidade, com prévia autorização dos 
mesmos ou responsáveis; executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato.

Oficineiro em atividades artísticas (dança, música e teatro): planejar, exe-
cutar e supervisionar oficinas que contemplem as diferentes linguagens: 
dança, música, teatro, acompanhando o processo de desenvolvimento do 
paciente; atender o paciente segundo o seu projeto terapêutico singular e 
de acordo com o planejamento da atividade, bem como integrar suas ativi-
dades com outras áreas; transmitir conhecimentos teóricos e práticos sobre 
artes aplicadas e atividades diversas; orientar e demonstrar como executar 
os trabalhos; planejar e controlar todas as atividades de aula; selecionar 
as técnicas a serem aplicadas; preparar e orientar ensinamentos sobre 
trabalhos de expressão corporal, tais como: dança, música e teatro para 
diversas faixas etárias; desenvolver coreografias para trabalhar em grupos; 
coordenar ensaios e apresentações públicas; ensinar didaticamente o que 
compreende as técnicas vocais e instrumentais; organizar, ensinar e dirigir 
coros e grupos vocais; ensinar procedimentos e técnicas de artes cênicas, 
estimulando a sociabilidade com demonstrações de atividades práticas nas 
aulas, utilizando comunicação verbal e corporal; realizar atividades desenvol-
vendo as seguintes áreas: iniciação ao Teatro; corpo, voz, direção e técnicas 
de interpretação; organizar, ensinar e dirigir espetáculos cênicos com grupos 
da saúde mental; registrar a frequência dos aprendizes; avaliar o desempe-
nho dos aprendizes; ocupar e treinar os grupos em qualquer atividade de 
interesse prático e/ou terapêutico, conforme lhe for solicitado; organizar e 
controlar o consumo de material para oficinas; responsabilizar-se pelo grupo 
enquanto estiver no desempenho de suas funções; zelar pela manutenção 
dos instrumentos, ferramentas e materiais sob sua guarda e controlar 
estoques; participar das reuniões da equipe interdisciplinar, assembleia de 
usuários e outras previstas no Calendário do Equipamento de Saúde; cumprir 
sua jornada de trabalho de 40(quarenta) horas semanais, exceto o mediante 
prévia autorização da Secretaria da Pasta; organizar adequadamente o uso 
apropriado do espaço e dos materiais, bem como responder pela utilização, 
manutenção e conservação dos materiais permanentes e de consumo que 
estejam sob sua guarda; acompanhar os pacientes em atividades externas 
à Unidade, com prévia autorização dos mesmos ou responsáveis; executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
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ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS
MATÉRIA COMUM À TODOS OS CARGOS/EMPREGO:

Língua Portuguesa
Língua Portuguesa e Interpretação de Textos: Leitura e interpretação de 
textos literários e não literários – descrição, narração, dissertação, etc. 
Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. Encontros conso-
nantais. Dígrafos. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas 
- monossílabas, dissílabas, trissílabas, polissílabas. Divisão silábica. Sílaba 
tônica. Classificação das palavras quanto ao acento tônico - oxítonas, paro-
xítonas, proparoxítonas. Ortoépia. Prosódia. Ortografia. Acentuação Gráfica. 
Crase, uso do acento indicativo de crase. Notações léxicas. Abreviatura, 
siglas e símbolos. Morfologia: Estrutura das palavras – raiz, radical, pala-
vras primitivas e derivadas, palavras simples e compostas. Formação das 
palavras – derivação, composição, redução, hibridismos. Sufixos. Prefixos. 
Radicais. Classificação e flexão das palavras - substantivo, artigo, adjetivo, 
numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, etc. 
Uso morfossintático dos pronomes. Semântica: Significação das palavras – 
sinônimos e antônimos. Análise sintática - frase, oração e período. Sintaxe 
de regência: nominal e verbal. Termos Essenciais da Oração - sujeito, 
predicado. Termos integrantes e acessórios da oração - objeto direto, objeto 
indireto, complemento nominal, agente da passiva, adjunto adnominal, ad-
junto adverbial, aposto, vocativo, etc. Classificação das orações: principal, 
coordenadas, subordinadas, reduzidas, etc. Sinais de Pontuação – emprego 
da vírgula, ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de interrogação, 
ponto de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, 
asterisco, parágrafo. Sintaxe de concordância – nominal e verbal. Regência 
nominal e verbal. Sintaxe de colocação. Modos e tempos verbais, infinitivo, 
gerúndio e particípio. 

Matemática 
Números reais; números complexos; sistemas lineares; matrizes e de-
terminantes; progressão aritmética; progressão geométrica. Polinômios. 
Equações e inequações. Exponenciais, logarítmicas e modulares. Medidas 
de área; medidas de volume; medidas de informática; medidas de energia; 
trigonometria. Função afim; função quadrática; função polinomial; função 
exponencial; função logarítmica; função trigonométrica; função modular. 
Geometria plana; geometria espacial. Analise combinatória; estudo das 
probabilidades; estatística; matemática financeira.

Conhecimentos Gerais 
Temas ligados a Política Externa (Mercosul, União Europeia, OMC, Irã e 
Israel  e Palestina); Meio Ambiente (biocombustíveis, expansão do desmata-
mento na Amazônia e fontes limpas de energia); Economia (crise financeira 
na União Europeia, crise econômica brasileira, expansão do agronegócio); 
Questões Sociais (desigualdade social no Brasil, programas estatais bra-
sileiros de inclusão social). 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Professor de Educação Física (Área de Saúde Mental)
Desenvolvimento e Aprendizagem Motora - Conhecimento dos estágios e 
dos mecanismos que influenciam no fenômeno de desenvolvimento motor, 
do nascimento à maturidade, e suas implicações na educação física e no 
esporte. Fundamentos teóricos e das práticas pedagógicas aplicadas ao 
campo da Educação Física. Educação Física e Saúde - O papel social 
e educacional da atividade física como um instrumento de promoção da 
saúde, do bem-estar físico, psicológico e social do indivíduo. Análise dos 
conceitos de atividade física, qualidade de vida e saúde (Epidemiologia). 
Dança, Esporte, Recreação e Lazer. O papel da Educação Física na inclusão 
social do indivíduo. Educação física na qualidade de vida dos indivíduos de 
qualquer idade. Lei n° 9.394/1996 que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. Lei 8.069/1990 dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e dá outras providências. Lei n°10.741/2003 dispõe sobre 
o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Educação e inclusão social. 
Psicologia Educacional; Práticas e Técnicas Psicológicas, voltadas para a 
área educacional. O papel psicológico na inclusão social. 

Artista Plástico
O que é Arte. Elementos da Linguagem Visual. Cores. Bidimensional. Tri-
dimensional. Figurativo. Abstrato. Simbólico. A percepção estética. Artistas 
e Movimentos após a Semana de Arte Moderna no Brasil. Historia da Arte 
: Pré história, Egito, Grécia, Roma, Arte bizantina, Idade Média, Arte Gó-
tica, Renascimento, O Barroco, O Rococó, Neoclassicismo, Romantismo, 
Realismo, Impressionismo, Expressionismo, Fauvismo, Cubismo, Abstra-
cionismo, Futurismo, Dadaísmo, Op Art, Pop Art. Elementos formadores 
do som. O que é música. O jogo dramático. Papel da arte na educação e 
inclusão social. Lei n° 9.394/1996 que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. Lei 8.069/1990 dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e dá outras providências. Lei n°10.741/2003 dispõe sobre 
o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Educação e inclusão social. 
Psicologia Educacional; Práticas e Técnicas Psicológicas, voltadas para a 
área educacional. O papel psicológico na inclusão social. 

Cuidador em Saúde Mental 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre políticas de saúde no Brasil. 
Lei Orgânica da Saúde. Legislação sobre controle social na saúde. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: 
conceitos básicos. Leis Federais : 8.080/90 Dispõe sobre as condições para 
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcio-
namento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 8.142/90 
Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único 
de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências e 10.216/2001 Dis-
põe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos 
mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. Política 
Nacional de Humanização do SUS – Humaniza SUS. Portaria Ministério da 
Saúde nº 106/00, de 11 de fevereiro de 2000 e Portaria Ministério da Saúde 
n° 3.090/2011, de 23 de dezembro de 2011 Altera a Portaria nº 106/GM/
MS, de 11 de fevereiro de 2000, e dispõe, no âmbito da Rede de Atenção 
Psicossocial, sobre o repasse de recursos de incentivo de custeio e custeio 
mensal para implantação e/ou implementação e funcionamento dos Serviços 
Residenciais Terapêuticos (SRT). 

Oficineiro em Artes 
O que é Arte. Elementos da Linguagem Visual. Cores. Bidimensional. Tridi-
mensional. Figurativo. Abstrato. Simbólico. A percepção estética. Artistas e 
Movimentos após a Semana de Arte Moderna no Brasil. Historia da Arte : Pré 
história, Egito, Grécia, Roma, Op Art, Pop Art. Elementos formadores do som. 
O que é música. O jogo dramático. Papel da arte na educação e inclusão 
social. Lei n° 9.394/1996 que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. Lei 8.069/1990 dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
e dá outras providências. Educação e inclusão social. Psicologia Educacional; 
Práticas e Técnicas Psicológicas, voltadas para a área educacional. O papel 
psicológico na inclusão social. 

Oficineiro em Atividades Artísticas (dança, música e teatro)
O que é Arte. Elementos da Linguagem Visual. Cores. Bidimensional. Tri-
dimensional. Figurativo. Abstrato. Simbólico. A percepção estética, Op Art, 
Pop Art. Elementos formadores do som. O que é música. O jogo dramático. 
Papel da arte na educação e inclusão social. Lei n° 9.394/1996 que esta-
belece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei 8.069/1990 dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei 
n°10.741/2003 dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
Educação e inclusão social. Psicologia Educacional; Práticas e Técnicas 
Psicológicas, voltadas para a área educacional. O papel psicológico na 
inclusão social. 

DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS – Professor de Educação Física (Área de Saúde Mental) e Artista Plástico.

MATÉRIA N°  
QUESTÕES PESO TOTAL DE PONTOS 

POR MATÉRIA

Língua Portuguesa 10 2,00 20

Matemática 10 1,00 10

Conhecimento Gerais 05 1,00 5

Conhecimento Especifico 25 2,6 65

TOTAL 100

DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS – Cuidador em saúde Mental, Oficineiro em artes e Oficineiro em Atividades Artísticas.

MATÉRIA N° 
QUESTÕES PESO TOTAL DE PONTOS POR 

MATÉRIA

Língua Portuguesa 10 2,00 20

Matemática 10 1,00 10

Conhecimento Gerais 10 1,00 5

Conhecimento Especifico 20 2,6 65

TOTAL 100

__________

ANEXO III

CRONOGRAMA PREVISTO

Descrição Data

Inscrições 09 a 23/11

Último dia para pagamento do boleto 24/11

Homologação das Inscrições 10/12/2015

Recurso contra o Indeferimento de Inscrição 11 e 14/12/2015

Publicação do Resultado dos recursos contra indeferimento das inscrições (se houver) 29/12

Divulgação do Local de Prova 29/12

Data da Prova 10/01/2016

Divulgação dos Gabaritos 11/01

Recurso Contra os Gabaritos 12 e 13/01

Publicação do resultado dos Recursos contra Gabarito (se houver) 26/01

Publicação do Resultado Preliminar Prova Objetiva 26/01

Recurso Contra Resultado Preliminar Prova Objetiva 27 e 28/01

Publicação do resultado dos recursos – resultado preliminar prova objetiva (se houver) 05/02/2016

Publicação do Resultado Final 05/02/2016

Homologação do Concurso 05/02/2016

Obs.: As datas no Cronograma poderão sofrer alterações, sendo divulgadas previamente nos moldes de publicação e divulgação prevista no Edital.
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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 013/2015

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Estado de São Paulo, faz saber que fará realizar o Concurso Público Nº 13/2015 visando o provimento 
de vagas atualmente existentes para os cargos públicos abaixo relacionados, além das que surgirem ou vierem a ser criadas durante o prazo de sua 
validade. Os cargos foram criados através de leis municipais e são regidos pelo Estatuto dos Servidores do Município de Piracicaba. O Concurso Público 
se processará de acordo com as instruções constantes neste Edital de Abertura de Inscrições e na legislação suplementar concernente à matéria.

DOS CARGOS PÚBLICOS  
1.1. O cargo público a ser provido, a quantidade de vagas, a carga horária de trabalho, o vencimento básico, os requisitos mínimos e a taxa de inscrição 
são os seguintes:

N° Cargo N° de 
Vagas Carga Horária Vencimento Básico Requisitos Mínimos Taxa de Inscrição

1 Operador de Máquinas 01 40 09-A
R$ 2.107,75

Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de 
Habilitação “Categoria D” ou superior R$ 15,00

1.2. A Prefeitura do Município de PIRACICABA estima convocar, de imediato, a quantidade de candidatos discriminada na coluna “N° de Vagas” do quadro 
constante do item 1.1 deste Edital. 
1.2.1. A Prefeitura do Município de PIRACICABA poderá, durante a vigência deste concurso público, convocar candidatos classificados até o limite de vagas 
existentes ou que venham a ser criadas para os referidos cargos públicos em seu Quadro de Pessoal, de acordo com suas necessidades. 
1.3. O concurso público terá validade de 1 ano (um ano), sendo facultada a sua prorrogação, uma vez, por igual período. 
1.4. As atribuições funcionais são aquelas descritas no Anexo I deste edital.

DAS INSCRIÇÕES 
2.1. São condições essenciais para a inscrição do candidato, ser brasileiro 
ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal Nº 70.436/72. 
2.2. A inscrição deverá ser efetuada exclusivamente pela internet, no período 
de 09 de novembro de 2015 até 23 de novembro de 2015, através do site 
www.eplconcursos.com.br.
2.2.1. O candidato deverá selecionar na guia INSCRIÇÕES ABERTAS, o 
Concurso Público nº 13/2015 da Prefeitura do Município de PIRACICABA, 
escolher o CARGO para o qual deseja se inscrever, preencher corretamente 
os campos relativos ao formulário de CADASTRAMENTO e após finalizado 
o preenchimento dos dados, clicar na guia GERAR BOLETO para visualizar 
ou imprimir o boleto referente à taxa de inscrição. 
2.2.2. O pagamento do boleto da taxa de inscrição deverá ser efetuado até 
24/11/2015 em qualquer agência bancária, através de internet banking, ou 
em estabelecimento autorizado a receber pagamento de documentos de 
compensação bancária (casas lotéricas, correios, etc.). 
2.2.3. É vedada a transferência para terceiros do valor da taxa de inscrição. 
2.2.4. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preen-
chimento do formulário de inscrição. 2.2.7. Em caso de dúvida para efetivar 
a sua inscrição, o candidato poderá entrar em contato com a empresa 
clicando no ícone “Contato” do site www.eplconcursos.com.br, ou através 
do telefone (44) 3034-9600.
2.3. O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preenchimen-
to do requerimento de inscrição e ao pagamento e compensação do valor 
correspondente à taxa de inscrição. Não será aceito pagamento da taxa de 
inscrição por outros meios que não o pagamento do boleto bancário emitido 
especificamente para cada inscrição, bem como pagamentos condicionais 
ou efetuados fora do prazo de vencimento do boleto. Serão indeferidas as 
inscrições cujos pagamentos não venham a ser compensados, por qualquer 
motivo (erro de digitação do candidato em pagamento efetuado por internet 
banking, erro de processamento ou falta de cumprimento da transferência no 
banco de origem do pagamento, pagamento efetuado fora do prazo, etc.). 
2.3.1. Encerrado o prazo das inscrições, serão disponibilizados nos sites: www.
eplconcursos.com.br  e www.piracicaba.sp.gov.br, o Edital de Deferimento das 
Inscrições (contendo a relação dos candidatos que tiverem suas inscrições 
deferidas) e a Lista Geral de Inscrições Não Confirmadas (contendo a relação 
dos candidatos que não tiveram o pagamento da taxa de inscrição confirmado). 
2.3.2. Cabe ao candidato verificar no Edital de Deferimento das Inscrições e 
na Lista Geral de Inscrições Não Confirmadas se a sua inscrição foi confirma-
da, e caso não tenha sido, deverá dentro do prazo de recurso administrativo 
estabelecido no item 9 deste Edital, apresentar documentação comprobatória 
do pagamento e providenciar junto ao banco ou estabelecimento em que 
efetuou o pagamento, a compensação do valor pago.

DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS PÚBLICOS
3.1. O candidato aprovado neste Concurso Público será investido no res-
pectivo cargo apenas se atender às seguintes exigências na data da posse: 
a) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
b) Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o emprego, 
conforme  item 1.1 deste Edital e demais especificações conforme constam 
em detalhes nos itens específico deste Edital, visando compatibilidade física, 
mental e sensorial, além de ser considerado apto em exame médico admissional; 
c) Gozar de saúde física, mental e sensorial, estando esta condição em com-
patibilidade para assunção imediata para desenvolver os seus trabalhos, e, 
de modo especial, na data inadiável que se processará o obrigatório exame 
médico (admissional), conforme comunicação expressa pelo Departamento 
de Recursos Humanos da PMP, para com as funções que serão desempe-
nhadas no exercício do emprego público conforme às peculiaridades dos 
postos de trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba observadas 
pelo PCMSO e PPRA, comprovada em prévia inspeção médica oficial, sob 
os critérios da Secretaria de futura lotação, referendados pelo SESMT-PMP 
(Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da Prefeitura 
do Município de Piracicaba), que a seguir demonstraremos; sendo os atos 
médicos e terapêuticos procedimento de meio em que não se pode garantir 
resultado, mesmo diante de condição em que se expresse bom prognóstico 
de recuperação, inclusive perante a busca dos melhores recursos dispo-
nibilizados pela ciência médica, diante da instabilidade do quadro clínico, 
já que se sabe que é impossível avaliar e garantir sobre estadio futuro, 
sendo que é incerta a recuperação e a estabilização poderá vir com dano 
incerto, total ou parcial e se essa condição guardará ou não compatibilidade 
com as exigências físicas, mentais e sensoriais para a adequada atuação 
profissional, estarão automaticamente eliminados os candidatos que se 
apresentarem em períodos de convalescências, com fraturas em fase de 
consolidação, gessadas ou não, em recuperação pós-operatória e/ou qual-
quer outra condição mórbida temporariamente incapacitante etc., que não 
possibilite ao examinador afirmar pela aptidão laboral, ou seja, o candidato 
deverá estar em pleno gozo de condição física, mental e sensorial para 
imediata assunção ao emprego e pronto para iniciar seus trabalhos, na data 
especificada e improrrogável pelo DRH, para a respectiva avaliação médica; 
d) estar quites com o Serviço Militar, se, do sexo masculino; 

e) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
f) não registrar antecedentes criminais; 
g) não ter sido demitido por ato de improbidade “a bem do serviço público” 
mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
h) não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, 
ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 
37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade 
de horários; 
i) não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria 
compulsória ou receber proventos de aposentadoria decorrentes dos artigos 
40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos pro-
ventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos 
e cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, 
na forma da Constituição Federal; 
j)  Não ter se submetido a processo de reabilitação/readaptação profissional 
e/ou ter sido reabilitado e/ou readaptado profissionalmente, decorrente de 
constatação de invalidez laboral para o cargo/função para a qual está se 
candidatando, por órgão de previdência pública do RGPS ou de qualquer 
Instituto de Previdência Oficial.
3.2. Os referidos requisitos são essenciais para a investidura no cargo, de-
vendo o candidato, na ocasião da convocação, apresentar os documentos 
exigidos ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Muni-
cípio de PIRACICABA. No caso do não cumprimento destas exigências, o 
candidato perderá o direito à vaga.

DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA,  
MENTAL OU SENSORIAL

4.1. Aos portadores de deficiência nos termos desse edital serão reservadas 
5% (cinco por cento) das contratações levadas a efeito para cada cargo, nos 
casos em que houver compatibilidade entre a deficiência e as atribuições 
do cargo a exercer e que se enquadrem nas categorias definidas pelos 
Decretos Federais no 3.298/1999 e no 5.296/2004 e por suas alterações, 
considerando-se para aplicação as definições contidas nestes dispositivos 
legais, conforme estabelece a Lei Municipal no 6.246/2008, alterada pela 
Lei Municipal no 6.591/2009, sendo que as frações decorrentes do cálculo 
percentual somente serão arredondadas para o número inteiro subsequente 
quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos). Caso o percentual não atinja 
o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando o concurso indicar a existência de 5 
(cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente 
por pessoa portadora de deficiência. 
4.1.1. Consideram-se pessoas Portadoras de Deficiência aquelas que se 
enquadram nas categorias discriminadas na Lei Municipal nº 6.246/08 e 
art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal 
nº 5.296/2004 e a Súmula STJ nº 377: “o portador de visão monocular 
tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos 
deficientes”, em associação ao que se descreve especificamente para cada 
tipo de deficiência, nos respectivos itens desse Edital. 
4.1.2. Os candidatos portadores de deficiência concorrerão apenas nas vagas 
oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos para a opção que fizerem. 
4.1.2.1. Considera-se Deficiência/Incapacidade a redução efetiva e acentua-
da da competência de integração social da pessoa, aquela que requer a ne-
cessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para 
que possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar 
pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida, podendo 
ser classificada em três categorias, a saber, física, mental ou sensorial.  
4.1.3. Haja vista a quantidade de vagas inicialmente ofertadas no presente 
Concurso Público, os candidatos portadores de deficiência aprovados só 
serão convocados quando a aplicação do percentual de reserva de vagas 
(5%) sobre o número de vagas abertas para o respectivo cargo alcançar 
o índice mínimo de 1 (uma) vaga, sendo destinado ao candidato melhor 
classificado, independente de se tratar do sexo masculino ou feminino. 
4.1.4. A deficiência física será analisada por avaliação médica objetiva, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios mínimos 
elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação desse edital, 
como sendo aquelas que afetam membros ou segmentos corporais,  acarre-
tando limitação funcional não superada, como a seguir: ostomia, nanismo, 
paraplegia, monoparesia, triplegia, hemiparesia, paraparesia, tetraplegia, 
triparesia, monoplegia, tetraparesia, hemiplegia, paralisia cerebral, ampu-
tação ou ausência de membro, limitação funcional dos membros inferiores 
e/ou superiores com deformidade congênita ou adquirida, sendo que tal 
deformidade não é somente de origem estética, mas efetivamente  resulta 
em dificuldade para o desempenho das funções do membro 
ou segmento corporal  deformado, representando uma perda ou anormalida-
de que gera incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão 
médio considerado normal para o ser humano, ainda que de forma parcial. 

4.1.5. A deficiência visual será analisa por avaliação médica objetiva, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios mínimos 
elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação desse edital, 
sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar três (3) laudos médi-
cos emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento 
não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da data de publicação deste edital, 
considerando que será Deficiência Visual aquela em que acuidade visual 
for igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção com 
lentes e/ou cujo campo visual seja inferior a 20º (tabela de Snellen). 
4.1.6. A deficiência auditiva será analisa por avaliação médica objetiva, pela 
equipe designada pela PMP,  que poderá ser por perícia direta ou indireta, 
obedecendo os critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na 
época da publicação deste edital, sem prejuízo da necessidade do candidato 
apresentar 2 exames de Audiometria Bera que comprovem os índices definidos 
pela legislação, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anterio-
res ao da data de publicação deste edital e mais 2 laudos médicos emitidos 
por profissionais especializados na área de Otorrinolaringologia, diferentes e 
que não tenham relação com aqueles que realizaram o exame audiométrico 
citado, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 dias anteriores ao da 
data de publicação desse edital e que façam referência específica aos exames 
audiométricos Bera que serão apresentados, considerando que será deficiência 
auditiva comprovada, aquela superior a 41 dB, considerando a possibilidade 
de melhora com uso de Otofone, nas frequências indicadas na forma da Lei, 
Decretos e Normas Técnicas da PMP (SEMPEM/SESMT). 
4.1.7 A deficiência da Fala será analisa por avaliação médica objetiva pela 
equipe designada pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, 
obedecendo os critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na 
época da publicação desse edital, sem prejuízo da necessidade do candidato 
apresentar dois (2) Laudos Médicos emitidos por profissionais especialistas 
na área de Otorrinolaringologia, cuja data do atestamento não ultrapasse 
a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, 
considerando que será Deficiência da Fala comprovada se refere a um 
padrão de fala limitada ou dificultosa do tipo complexa, que podem incluir 
a gagueira grave e/ou a perda total da voz, que que tragam prejuízos às 
formas médias de comunicação oral. 
4.1.8 A deficiência mental, desde que em grau leve, será analisa por ava-
liação médica objetiva pela equipe designada pela PMP, que poderá ser 
por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios mínimos elencados 
nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação desse edital, sem 
prejuízo da necessidade do candidato apresentar dois (2) Laudos Médicos 
emitidos por especialistas em psiquiatria, cujo atestamento do grau seja 
dado explicitamente, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta 
(60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando 
que OBRIGATORIAMENTE DEVE SER DO TIPO LEVE E QUE GUARDE 
COMPATIBILIDADE PARA A FUNÇÃO QUE EXERCERÁ, desde que res-
guardado o risco comum para condutas que garantam os cuidados para 
si e/ou terceiros como consta no Código Internacional de Doenças – CID 
[F70 - Retardo mental leve. Amplitude aproximada do QI entre 50 e 69. 
Muitos adultos serão capazes de trabalhar e de manter relacionamento 
social satisfatório e de contribuir para a sociedade]. 
4.1.9. A compatibilidade entre a deficiência/incapacidade  e as atribuições do 
cargo será também aferida em perícia oficial pela municipalidade, quando 
dos exames admissionais e se houver conclusão médica de NÃO CONFOR-
MIDADE E/OU INAPTIDÃO PARA O CARGO, por 2 médicos, referendadas 
pelo Coordenador Geral do SESMT, será critério de eliminação. 
4.1.10. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade 
visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estra-
bismo e congêneres. 
4.1.11. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis 
de correção aos limites médicos daqueles que são observados à da média 
da população em geral  e que não acarretem limitação de desempenho 
funcional, segundo os padrões clinicamente estabelecidos pela boa prática 
médica de reabilitação física/profissional. 
4.2. O candidato que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste Con-
curso Público como portador de deficiência deverá efetuar sua inscrição na 
forma determinada no item 2.2.1.,declarando ser portador de deficiência e 
especificando o código da CID (Classificação Internacional da Doença) nos 
campos específicos do formulário de inscrição. Após, deverá remeter pelo 
correio, através de Sedex com AR (Aviso de Recebimento), Laudo Médico 
atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência, com expressa referência 
ao código da CID correspondente, até o último dia de inscrição, seguindo o 
modelo do envelope abaixo:

À EPL-Concursos
Ref.: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA - Concurso Público 
nº 13/2015 
Portador de Deficiência – Laudo Médico e/ou Requerimento de Prova 
Especial
Avenida Dom Pedro I, 162 – Sobreloja – CEP.: 87.113-150 – Sarandi – Paraná 

4.2.1. Não será considerado o pedido de inscrição como portador de defi-
ciência solicitado fora do prazo, valendo como comprovação de envio no 
prazo, a data de postagem no correio. Também não será aceita a entrega 
condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos 
após o período de inscrição. 
4.2.2. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não decla-
rar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua inscrição. O 
candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do Concurso 
Público, se confirmada tal ocorrência, em qualquer fase deste processo, 
sujeitando-se às consequências legais pertinentes à matéria.
4.2.3. O candidato que não efetuar a remessa do Laudo Médico, ou que 
efetuá-la fora do prazo, poderá participar do Concurso Público desde que 
tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição, porém, não concorrerá na 
condição de portador de deficiência, não podendo, posteriormente, alegar tal 
condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste Edital. 
4.2.4. Caso o período de inscrições seja prorrogado, o prazo para a remessa 
da documentação ficará automaticamente prorrogado por igual período, ou 
seja, até o dia do término do novo prazo de inscrições.
4.3. O candidato que necessitar de Prova Especial (letra com fonte ampliada, 
prova em Braille, intérprete de LIBRAS, ledor, etc.) ou de sala com condições 
especiais de acesso, no ato da inscrição deverá declarar e especificar estas 
necessidades nos campos específicos do formulário de inscrição. 
4.3.1. O candidato deficiente que não solicitar a Prova Especial no prazo 
estabelecido no item anterior, não terá direito a realizar a prova adaptada às 
suas condições, reservando-se o direito de realizar a prova regular aplicada 
aos demais candidatos. 
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4.3.2. Os deficientes visuais que se julgarem amparados pelas disposições 
legais prestarão as provas mediante leitura através do sistema Braille. Os 
candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, 
reglete e punção, podendo ainda utilizar-se de soroban. Aos deficientes 
visuais amblíopes serão oferecidas provas ampliadas com tamanho da letra 
correspondente à fonte Arial - 24. 
4.4. Após a realização das provas do Concurso Público, serão elaboradas 
três listas de classificação, contendo a primeira, somente a classificação 
dos portadores de deficiência, a segunda, somente a classificação das 
pessoas da raça negra e, a terceira, a classificação dos demais candidatos. 
4.4.1. Inexistindo candidatos portadores de deficiência aprovados, as vagas 
reservadas serão preenchidas por candidatos não portadores de deficiência, 
observada a estrita ordem de classificação.

DOS CANDIDATOS AFRODESCENDENTES
5.1. Aos cidadãos afrodescendentes serão reservadas 20% das contratações 
levadas a efeito para cada cargo, conforme estabelece a Lei Municipal nº 
6.246/08 e suas regulamentações, sendo que caso a aplicação deste per-
centual resulte em número fracionado, esta fração deverá ser desprezada. 
5.1.1. Os candidatos afrodescendentes concorrerão apenas nas vagas 
oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos para a opção que fizerem, 
sendo que caso as frações decorrentes do cálculo de percentual serão 
sempre desprezadas para fins de contratação. 
5.1.2. Os candidatos afrodescendentes participarão deste Concurso Público 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que diz respeito 
ao conteúdo, avaliação das provas e demais requisitos exigidos para a 
participação no certame. 
5.2. O candidato que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste Con-
curso Público como afrodescendente deverá efetuar sua inscrição na forma 
determinada no item 2.2 deste Edital, marcando no formulário de inscrição 
no site www.eplconcursos.com.br , a opção “Sim” ao lado do campo “Cota 
para Afrodescendente”.
5.2.1. O candidato afrodescendente que não declarar esta condição no 
requerimento de inscrição, conforme previsto no item anterior, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua inscrição nem alegar, posteriormente, 
essa condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste Edital. 
5.3. A relação com os nomes dos candidatos inscritos como afrodescen-
dentes que tiverem suas inscrições deferidas e indeferidas, será divulgada 
nos sites www.eplconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário 
Oficial do Município PIRACICABA, por ocasião da publicação do edital de 
deferimento das inscrições. 
5.3.1. O candidato poderá impetrar recurso administrativo contra o indefe-
rimento de sua inscrição ou da condição de afrodescendente, na forma do 
item 10 deste Edital. 
5.4. A publicação do resultado final do concurso será feita em 3 listas, con-
tendo a primeira, somente a classificação dos portadores de deficiência; 
a segunda, somente a classificação dos afrodescendentes; e a terceira, a 
classificação dos demais candidatos. 
5.4.1. Inexistindo candidatos da raça negra aprovados, as vagas serão 
preenchidas por outros candidatos. 
5.5. A comprovação da raça negra será verificada no momento da contra-
tação, mediante a apresentação de documento oficial, do candidato ou de 
parentes por consanguinidade, ascendentes ou colaterais, no qual conste 
a identificação e a indicação etnorracial. 
5.5.1. Declaração falsa ou inexata da condição de afrodescendência no 
requerimento de inscrição determinará o cancelamento da inscrição e a 
anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.

DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO  
6.1. O Concurso Público consistirá da aplicação de PROVA OBJETIVA, de 
caráter eliminatório e classificatório e PROVA PRÁTICA de caráter eliminatório. 
6.2. A prova será aplicada para todos os candidatos na mesma data e horário, 
sendo que na  data de 29 de dezembro de 2015 será divulgado através de 
edital o horário e local de aplicação das PROVAS OBJETIVAS que estará 
disponível  no endereço eletrônico www.eplconcursos.com.br.
6.3. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será apli-
cada na cidade de PIRACICABA - SP, na data prevista de 10 de janeiro 
de 2016, em horário a ser divulgados através do edital de local de prova, 
mencionado no item 
6.4. A prova terá duração máxima de 03 (três) horas, contados a partir de 
seu início.
6.5. A data prevista poderá ser alterada em função da quantidade de inscri-
tos, da disponibilidade de locais para a realização das provas e de outros 
fatores supervenientes.
6.6. A Prova Objetiva deve ser realizada por todos os candidatos, sob pena 
de eliminação do Concurso Público. 
6.7. Os candidatos deverão se apresentar no local da prova com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) minutos do início previsto no item 6.2.
6.8. Os candidatos apresentar-se-ão para a Prova Objetiva munidos de:
Preferencialmente, com o comprovante de inscrição do concurso com a 
devida autenticação de recolhimento bancário E/OU protocolo de inscrição 
homologado;
Obrigatoriamente, documento de identificação original com foto expedido por 
órgão público (São considerados documentos de identidade as carteiras e/
ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, 
Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que 
por lei federal valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97);
Caneta esferográfica com tinta azul ou preta, escrita grossa.
O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da aplicação da Prova 
Objetiva, cédula de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, 
deverá apresentar boletim de ocorrência original emitido pela delegacia.
6.9. Em hipótese alguma será fornecido o local de prova ou ensalamento 
via telefone ou e-mail.
6.10. Será de exclusiva responsabilidade do candidato a verificação do 
local da prova.

DAS PROVAS OBJETIVAS
7.1. A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha com 05 
(cinco) opções (A, B, C, D, E), sendo apenas uma única correta, distribuídas 
em matérias conforme o Anexo II, deste Edital.
7.2. O conteúdo programático, assim como a bibliografia sugerida das provas 
objetivas está contido no Anexo II, deste Edital.
7.3. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para 
a Folha de Respostas, que será o único instrumento válido para a sua cor-
reção, sendo que o prejuízo advindo do preenchimento incorreto será de 
inteira responsabilidade do candidato não havendo substituição da mesma. 
O preenchimento da Folha de Respostas deve ser realizado com caneta 
esferográfica de cor preta ou azul, escrita grossa. 
7.4. O candidato que deixar de assinar a Folha de Respostas e/ou a Lista 
de Presença será eliminado do Concurso Público. Eventuais erros de digi-
tação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento 
deverão ser comunicados ao Fiscal de Prova para correção, o qual lavrará 
as alterações na Ata da Prova.
7.5. Não será permitida, sob nenhuma hipótese, a entrada de candidatos 
no local da prova:
Sem o Documento de Identidade (original), nos termos previstos no item 6.5.b; 
Após o horário previamente determinado, ficando os retardatários automa-
ticamente eliminados do Concurso Público; 
Portando celular ligado, aparelhos de som, calculadoras de qualquer espé-
cie, livros, cadernos e outros materiais de consulta;
Acompanhados de crianças ou mesmo de adultos.
7.6. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas.
7.7. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização 
das provas deverá levar um acompanhante responsável pela guarda da 
criança, que ficará em sala reservada para essa finalidade. A candidata 
que não levar acompanhante estará impossibilitada de realizar a prova. 
7.8. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. O candidato não 
poderá alegar desconhecimento sobre o local, data e horário da realização 
da prova como justificativa de sua ausência. O não comparecimento à 
prova, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato 
e resultará na sua eliminação do Concurso Público.
7.9. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de sua realização, 
sendo escolhido um dos candidatos para rompimento do lacre dos envelo-
pes, o qual lavrará declaração neste sentido na Ata de Prova.
7.10. O candidato deverá efetuar a conferência do Caderno de Provas 
antes de começar a resolução, verificando no cabeçalho se todas as folhas 
correspondem ao cargo para o qual se inscreveu; a seguir deverá verificar 
se o mesmo possui 50 questões objetivas de múltipla escolha; por fim, o 
candidato deverá verificar se não há falha de impressão que prejudique a 
leitura do texto, gráficos ou ilustrações. Caso a prova não seja referente ao 
cargo para o qual se inscreveu, ou o Caderno de Provas estiver incompleto 
ou possuir qualquer defeito, o candidato deverá solicitar ao Fiscal da Prova 
que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido.
7.11. O candidato deverá, antes do preenchimento do Cartão de Respostas, 
efetuar a conferência dos seus dados impressos. Havendo divergência, 
deverá solicitar a substituição do mesmo ao Fiscal de Prova, não cabendo 
reclamações posteriores neste sentido.
7.11.1. As questões da Prova Objetiva deverão ser respondidas no Cartão de 
Respostas, preenchendo-se totalmente o campo indicativo da letra correspon-
dente à opção de resposta escolhida com caneta esferográfica azul ou preta. O 
Cartão de Respostas não poderá ser rasurado, amassado ou perfurado, caso 
contrário, as respostas serão anuladas. O Cartão de Respostas somente terá 
validade se estiver assinada pelo candidato no campo indicado.
7.12. Durante a realização da prova:
a) não será admitida a permanência de candidatos com vestimenta inadequada 
(trajando sunga, maiô ou biquíni, sem camisa, camiseta ou similar; sem cal-
cados); utilizando óculos escuros, bonés, chapéus, toucas, gorros e similares.
b) não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os candidatos, 
ou mesmo manifestações isoladas, exceto para chamar o Fiscal de Prova 
quando necessário.
c) não será permitida a consulta de nenhuma espécie de livro, revista, 
folheto ou qualquer compêndio, bem como qualquer espécie de anotação 
ou a utilização de outros meios ilícitos para a realização da prova, inclusive 
tentar visualizar a prova ou o Cartão de Respostas de outro candidato.
d) não será permitido o uso de calculadora, notebook, tablet, telefone celular, 
fone de ouvido, relógio de pulso ou equipamentos similares a estes, bem 
como outros que, a juízo do Fiscal de Prova, possam ensejar prejuízos à 
isonomia entre os candidatos.
e) não será permitido ao candidato portar arma, fumar ou utilizar-se de 
bebida alcoólica ou substâncias ilegais.
f) Não será permitido ao candidato levantar-se, exceto no momento da en-
trega da prova; caso necessite utilizar o sanitário, deverá solicitar ao Fiscal 
de Prova, que designará um Auxiliar de Coordenação para acompanhá-lo, 
devendo no percurso manter-se em silêncio, podendo antes e depois da 
entrada no sanitário sofrer revista
7.13. O gabarito da Prova Objetiva será divulgado no site www.eplconcursos.
com.br, no próximo dia útil após aplicação da prova.
7.14. Considerar-se-á APROVADO o candidato que obtiver na Prova Objetiva 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta).
7.15. Os 2 (dois) últimos candidatos a terminarem a prova em cada sala, 
permanecerão para atestar o fechamento do malote contendo os cartões 
de respostas, devendo assinar no verso dos cartões de todos os candidatos 
presentes, bem como na Ata da Prova, e no lacre do envelope, juntamente 
com o Fiscal de Sala.
7.16. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) praticar qualquer das condutas vedadas no item anterior, sendo-lhe retira-
da a prova e lavrada a circunstância de sua desclassificação na Ata de Prova.
b) não comparecer para a realização da prova conforme convocação oficial 
seja qual for o motivo alegado.
c) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital 
de Convocação.
d) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital.
e) não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas 
e nas folhas de respostas.

f) não devolver ao Fiscal de Prova, segundo critérios estabelecidos neste 
Edital, qualquer material de aplicação e de correção das provas.

g) ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de 
respostas e/ou cadernos de questões.

h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

i) tratar com descortesia ou de forma violenta os demais candidatos ou 
qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova.

j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação 
própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso público.

k) constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos 
ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado 
do concurso público.

7.17. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de 
sua exclusiva responsabilidade. Ocorrendo alguma situação de emergência 
o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico 
de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação 
das provas dará todo apoio que for necessário. Caso exista a necessidade do 
candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não 
poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do concurso público.

7.18. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer 
membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades pre-
sentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação.

7.19. O candidato levará consigo, ao final da prova, o Caderno de Provas, 
podendo, portanto, utilizá-lo como rascunho e para a anotação das alterna-
tivas que escolher, a fim de subsidiá-lo na correção das questões quando 
da divulgação do gabarito, ou na eventualidade da interposição de algum 
recurso contra questão e/ou gabarito, sendo vedada, em função de reserva 
de direitos autorais, a sua divulgação e/ou reprodução total ou parcial por 
qualquer meio ou processo, sem autorização expressa da EPL-Concursos, 
sob pena de responsabilização legal.

DA PROVA PRÁTICA 

8.1. Na data de 16 de fevereiro de 2015, será divulgado o edital com os 
locais de provas dos candidatos para a Prova Prática. O Edital será divulgado 
através do site www.eplconcursos.com.br . 

8.2. A prova prática será aplicada na cidade de Piracicaba-SP, em local e 
hora a serem definidos no edital de local de prova na data de 20 e 21 de 
fevereiro de 2015.

8.3. Somente realizará a prova prática o candidato que for aprovado na 
prova objetiva.

8.4 A prova prática corresponde à realização de tarefas conforme quadro abaixo:

QUADRO A

PROVA PRÁTICA: Operador de Máquinas 

CARGO DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO
(PONTOS)

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS)

Operador de 
Máquinas

A prova será aplicada em Motonive-
ladora (patrol) Tempo de prova: Até 
15 minutos
Tarefa: o candidato deverá executar 
uma tarefa, a qual será a mesma para 
todos os candidatos. 
Itens que serão avaliados e forma 
de pontuação seguirá conforme o 
Anexo III

Somente poderá realizar a prova 
prática o candidato que apresentar 
carteira nacional de habilitação vi-
gente nos termos da lei e no mínimo 
categoria “D” ou superior.

0,00 a 100,00 100

VALOR TOTAL DA PROVA PRÁTICA 100

8.5. Não será permitida, sob nenhuma hipótese, a entrada de candidatos 
no local da prova:

Sem a Carteira Nacional de Habilitação correspondente ao cargo pretendido;

Após o horário previamente determinado, ficando os retardatários automa-
ticamente eliminados do Concurso Público; 

Portando celular ligado, aparelhos de som, calculadoras de qualquer espé-
cie, livros, cadernos e outros materiais de consulta;

Acompanhados de crianças ou mesmo de adultos.

8.6. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas em razão do afastamento de candidato do local de provas.

8.7. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização 
das provas deverá levar um acompanhante responsável pela guarda da 
criança, que ficará em sala reservada para essa finalidade. A candidata 
que não levar acompanhante estará impossibilitada de realizar a prova.

8.8. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. O candidato não 
poderá alegar desconhecimento sobre o local, data e horário da realização 
da prova como justificativa de sua ausência. O não comparecimento à 
prova, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato 
e resultará na sua eliminação do Concurso Público.

8.9. O resultado da Prova Prática será divulgado através do site www.
eplconcursos.com.br, a partir do dia 01/032015.

8.10. O candidato será considerado APTO ou INAPTO para o desempenho 
das funções de acordo com seu nível de habilidade. 

8.11. O candidato considerado INAPTO, será automaticamente eliminado 
do Concurso. 

8.12. Considerar-se-á APTO o candidato que obtiver na Prova Prática nota 
igual ou superior a 50 (cinquenta).
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DA NOTA FINAL, DA CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE
9.1. A nota da Prova Objetiva será obtida através do somatório das pon-
tuações obtidas em cada disciplina da prova; a pontuação referente a cada 
disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de respostas corretas 
pelo peso respectivo da disciplina, conforme a Tabela do Anexo II deste Edital.
9.1.1. Somente será aprovado candidato que obtiver Nota na Prova Objetiva 
igual ou superior a 50 pontos, todos os candidatos aprovados ou reprovados te-
rão seus dados e suas notas divulgadas através do edital de resultado preliminar.
9.1.2. Na Prova prática o candidato será considerado APTO ou INAPTO para 
o desempenho das funções exigidas pelo cargo, de acordo com a avaliação 
constante no item anterior.
9.1.2.1 Somente realizará a Prova Prática o candidato que for aprovado 
na Prova Objetiva. 
9.1.2.2 Somente será considerado APTO na prova prática o candidato que 
obtiver nota igual ou superior à 50 pontos.
9.1.3. A Nota Final será equivalente ao somatório da Nota da Prova Objetiva.
9.2. No caso de empate na Nota Final, será processado o desempate, tendo 
preferência sucessivamente, o candidato:
Tiver maior idade.
Tiver maior pontuação nas questões de Matéria Específica. 
Tiver a maior pontuação nas questões objetivas de Saúde Pública.
Tiver a maior pontuação nas questões objetivas de Português.
Tiver a maior pontuação nas questões objetivas de Conhecimentos Gerais.
Tiver maior número de filhos.

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. Caberá RECURSO ADMINISTRATIVO, nos 2 dias úteis seguintes à 
data das respectivas divulgações, em relação:
a) ao Edital de Abertura das Inscrições;
b) ao Indeferimento das Inscrições;
c) às Questões e Gabarito da Prova Objetiva;
d) à Classificação Preliminar dos candidatos.
e) à avaliação da prova prática;
10.2. Os recursos administrativos deverão ser efetuados exclusivamente 
através do site: www.eplconcursos.com.br .
10.2.1. Para interposição do recurso, o candidato deverá, no site referido, 
acessar o Link “Recursos” informando seu CPF selecionar o tipo de recurso 
e descrever sua argumentação em campo próprio para esse fim. O link ficará 
disponibilizado somente durante o prazo estabelecido no item 9.1. 
10.2.2. O embasamento referente aos recursos da prova objetiva deverá 
referenciar a bibliografia eventualmente utilizada de forma completa (obra, 
autor, páginas), devendo-se, quando possível, disponibilizar o link para 
acesso das informações ofertadas, não sendo possível, no entanto, anexar 
arquivos de qualquer formato.
10.2.3. Serão indeferidos os recursos interpostos através de e-mail, fax 
ou por outras formas, meios e prazos que não os estipulados neste Edital, 
bem como aqueles que não apresentarem fundamentação e embasamento.
10.3. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, 
eventualmente, alterar a nota e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos 
para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar a 
classificação e/ou desclassificação de candidatos em virtude da alteração 
das suas notas em relação à pontuação mínima exigida para a classificação.
10.3.1. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas, serão 
atribuídos a todos os candidatos presentes à prova.
10.4. As deliberações decorrentes da análise dos recursos serão divulgadas 
através de edital específico nos sites www.eplconcursos.com.br e www.
piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município de PIRACICABA, jun-
tamente com o edital contendo eventuais retificações de gabarito, resultado 
ou classificação, se for o caso.
10.4.1. O Relatório Analítico dos Recursos de cada fase do Concurso Públi-
co, contendo as razões das deliberações da Banca Examinadora, ficará à 
disposição dos interessados na Prefeitura do Município de PIRACICABA, a 
partir da data de sua divulgação, para eventual consulta dos interessados.

DA CONTRATAÇÃO/ADMISSÃO
11.1. A convocação para contratação/admissão dos candidatos obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados e o nú-
mero de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do 
Município de PIRACICABA e o limite fixado pela Constituição e Legislação 
Federal com despesa de pessoal.
11.1.1 A simples aprovação no concurso público não gera direito à admissão, 
pois a Prefeitura do Município de PIRACICABA convocará apenas o número 
de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário.
11.1.2. Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função 
pública, acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, 
da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão 
ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce suas 
funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.
11.2. Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados 
de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram 
condições de inscrição, estabelecidos no item 3 deste Edital.
11.3. A convocação será realizada através de publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio de PIRACICABA e por correspondência e, o candidato deverá apresen-
tar-se à Prefeitura do Município PIRACICABA na data estabelecida no mesmo.
11.4. Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia simples 
dos documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação civil/pessoal), 
Certidão de Nascimento ou Casamento, Título de Eleitor, Comprovantes 
de votação nas 2 últimas eleições, Certificado de Reservista ou Dispensa 
de Incorporação, Cédula de Identidade – RG ou RNE, 3 fotos 3x4 recente, 
Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não 
haver feito o cadastro, Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC, Compro-
vantes de escolaridade, Certidão de Nascimento dos filhos, Caderneta 
de Vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos (se houver), 
comprovante do tempo de experiência quando solicitado e Atestados de 
Antecedentes Criminais.

11.4.1. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de PIRACICABA 
poderá solicitar outros documentos complementares.
11.4.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, 
mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, 
desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
11.5. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado 
para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de 
Desistência Definitiva.
11.6. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão 
e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do concurso público, 
comprovado através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.
11.7 O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço 
para correspondência perante a Prefeitura do Município de PIRACICABA, 
após o resultado final.
11.8. Ao entrar em exercício, o funcionário contratado ficará sujeito ao 
estágio probatório de 3 anos e terá o seu desempenho no cargo avaliado 
a cada 6 meses.

CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE 
AVALIAÇÃO EM SAÚDE OCUPACIONAL PERTINENTE  

À ADMISSÃO DE SERVIDORES
12.1 Por ocasião da admissão, o candidato aprovado nas fases anteriores 
de avaliação desse Concurso Público fica sujeito ao regime empregatício 
adotado pela Prefeitura do Município de Piracicaba/SP e às normas re-
gulamentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-se 
a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado 
por médico do trabalho, avaliação que será considerada como fase final 
do certamente classificatório, que irá apurar se presentes a aptidão e a 
compatibilidade física, mental e sensorial para o desempenho do emprego, 
nos termos deste documento. 
12.2  No caso de vaga pleiteada pela presença de Deficiência, o candidato 
cuja Deficiência for considerada pela avaliação dos médicos designados 
pela PMP como incompatível para o desempenho das funções no grau das 
inerentes exigências físicas, mental ou sensorial para se desenvolver trabalho 
seguro aos critérios de Saúde e Segurança no Trabalho, será desclassificado. 
12.3  O não comparecimento do candidato, quando convocado para os 
respectivos exames médicos e/ou subsidiários, implicará na sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável deste Concurso Público, 
já que não completou fase imperiosa desse certame, desde que comprovado 
o fato através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento. 
12.4. Esta avaliação terá caráter eliminatório.
12.4.1. O caráter eliminatório se funda essencialmente no sentido da pos-
sibilidade do surgimento de agravos e/ou por trazer clinicamente manifes-
tação sintomática e/ou de sinais de quadros mórbidos latentes, por não ser 
compatível às exigências para desenvolvimento do padrão profissiográfico 
médio e dos riscos ocupacionais inerentes, com o estádio atual de saúde 
física ou mental ou sensorial do do CANDIDATO (Examinando), seja pessoa 
sã e/ou portadora de patologias estabilizadas, nos termos da Convenção 
111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As 
distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”.
12.4.2. O caráter eliminatório também se funda no sentido da possibilidade 
do surgimento de risco e/ou agravos a terceiros, por não ser compatível 
à exposição de terceiros, à risco de acidentes do (ou no) trabalho e/ou 
doenças ocupacionais, incluindo às infectocontagiosas, em decorrência 
do desenvolvimento da profissiografia exigida, nos termos da Convenção 
111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As 
distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinado cargo não são consideradas como discriminação”.
12.5. A eliminação se dará de pronto quando for constatado o mesmo parecer 
médico conclusivo, decorrente da avaliação pela equipe médica e, quando 
o caso, pela equipe multidisciplinar do SESMT/SEMPEM, designada para 
tal fim, se determinando pela INCOMPATIBILIDADE FÍSICA E/OU MENTAL 
E/OU SENSORIAL PARA O CARGO, obtidas em duas avaliações médicas 
distintas, que se realizarão preferencialmente na mesma data e ocasião ou 
no máximo com intervalo de 5 dias entre elas, consignadas em relatórios 
médicos  separados, cujos pareceres serão oportunamente apresentados e 
submetidos a análise do Coordenador Geral do SESMT, que emitirá o parecer 
final podendo optar pela INAPTIDÃO ou solicitar um único reexame, que 
também se realizará no máximo com intervalo de 5 dias ao do sua indicação.
12.6. Serão motivos técnicos objetivos de eliminação:
12.6.1 O não comparecimento especificamente na data determinada pelo 
DRH, para fins dos exames médicos determinará a eliminação do candi-
dato - recomenda-se que se o candidato se apresente ao local com trinta 
(30) minutos de antecedência, munido de todos os documentos técnicos 
e outros necessários; será dado prazo máximo de quinze (15) minutos de 
espera para o caso de atraso, sendo registrado em livro apropriado pelos 
responsáveis do Departamento.
12.6.2. A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que 
caracterizem a incompatibilidade física, mental e sensorial
 pelos riscos ocupacionais referidos no PCMSO e PPRA, mesmo que o 
quadro de morbidade do examinado esteja estabilizado, especialmente se 
for patologia que conste no rol da citadas no Decreto no 3.048/99 - Regu-
lamento da Previdência Social - A n e x o II - LISTA B (Redação dada pelo 
Decreto no 6.957, de 2009).
12.6.3. A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que ca-
racterizem incompatibilidade física e/ou mental às exigências determinadas 
pelo padrão médio da profissiografia definido pela Secretaria de lotação do 
cargo para o qual se candidatou, conforme consta abaixo:

12.6.3.1 – OPERADOR DE MÁQUINAS
I. DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Opera máquina da construção civil, conduzindo
-as e operando seus comandos, para escavar, nivelar, aplainar e compactar 
terra e materiais similares, preparar concreto e colocar capeamento de asfalto 
e concreto nas estadas e outros, auxiliando na execução de obras públicas.

II. DESCRIÇÃO DETALHADA 
1. operar tratores, reboques, motoniveladoras, carregadeiras, rolo com-
pressor, pá mecânica e outros para execução de serviços de escavação, 
terraplenagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, 
carregamento e descarregamento de materiais, entre outros; 

2. conduzir e manobrar a máquina acionando o motor e manipulando os 
comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessi-
dades do serviço; 
operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, 
acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e 
levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos;
3. zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das ope-
rações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta 
execução;
4. por em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação 
e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; 
5. limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções 
de manutenção do fabricante, bem como providenciar a troca de pneus, 
quando necessário; 
efetuar pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, para 
assegurar o bom funcionamento do equipamento; 
6. acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina 
e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; 
7. anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os 
trabalhos realizados, consumo de combustíveis, conservação e outras 
ocorrências, para controle da chefia; 
8. executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

III. Esforço para desempenho da função:
Esforço Físico:  Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo 
impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/
ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho 
específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPOR-
TANTE: A capacidade física será analisa por avaliação médica objetiva 
pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta 
ou indireta, I.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for 
classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência Física, se 
considerará fator de incompatibilidade para o cargo; I.2 Se o esforço físico 
para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO 
e o candidato for pessoa portadora de Deficiência Física e ainda desejar 
sua assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para 
análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Ortopedia e/
ou Fisiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias 
anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando 
que essa Deficiência Física obrigatoriamente é compatível com o esforço 
físico que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que 
será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados 
pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se 
expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências 
fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não são 
consideradas como discriminação”; 
Esforço Mental:  NORMAL +1/BOM (Requer ponderação específica havendo 
impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou 
para terceiros); IMPORTANTE: I. Considerando o manuseio de máquinas, 
existindo Deficiência Mental, mesmo que LEVE, se considerará fator de 
incompatibilidade para o cargo; III. Se o candidato for pessoa portadora de 
Deficiência Mental e ainda desejar sua assunção ao cargo, obrigatoriamente 
também deverá apresentar dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialis-
tas em psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta 
(60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando 
que essa Deficiência Mental obrigatoriamente é compatível com o esforço 
mental que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o 
que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados 
pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se 
expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências 
fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não são 
consideradas como discriminação”; 
Esforço Visual: NORMAL +1/BOM (Requer ponderação específica havendo 
impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou 
para terceiros) expressada na forma de ser superior a 20/50 no olho direito 
e 20/50 no olho esquerdo, com ou sem correção de lentes, automaticamente 
se excluindo os candidatos com visão monocular; I. Se o candidato for pes-
soa portadora de Deficiência Visual, VISÃO MONOCULAR ou com índices 
inferiores ao indicado, e se ainda desejar sua assunção ao cargo, obrigato-
riamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos 
emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não 
ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação 
desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência Visual  obrigato-
riamente é compatível com o esforço visual que se exige para o necessário 
adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia 
direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 
111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As 
distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”.
d) Esforço Auditivo: NORMAL +1/BOM (Requer ponderação específica ha-
vendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador 
e/ou para terceiros) expressada na forma de ser superior a 40 dB no ouvido 
direito e 40 dB no ouvido esquerdo, com ou sem correção de prótese audi-
tiva, automaticamente se excluindo os candidatos com surdez mesmo que 
unilateral; I. Se o candidato for pessoa portadora de Deficiência Auditiva e/
ou ou com índices inferiores ao indicado, e se ainda desejar sua assunção 
ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois 
(2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Otorrinolaringologistas, 
cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores 
ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa 
Deficiência Auditiva é  obrigatoriamente é compatível com o esforço audi-
tivo que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que 
será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados 
pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se 
expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências 
fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não são 
consideradas como discriminação”.
e) Esforço de Fala: Normal/Trivial. (Não requer ponderação específica). 
IMPORTANTE: A capacidade auditiva será analisa por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia 
direta ou indireta.
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IV. Responsabilidade: a capacidade física, mental e sensorial do candidato 
deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., SEM 
INTERVENÇÃO DE TERCEIROS, para observar e controlar: 
Dados confidencias: Não se aplica.
Patrimônio: pelos materiais e equipamentos que utiliza .
Segurança de Terceiros: pela integridade física de transeuntes.
Supervisão: nenhuma.

V. Ambiente de Trabalho:  a capacidade física, mental e sensorial deverá 
ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., SEM IN-
TERVENÇÃO DE TERCEIROS, para observar e controlar: 
a) Habitual: ambiente externo: está sujeito a trabalho externo e à exposição 
a elementos desagradáveis: calor, chuva, poeira; corre o risco de acidentes; 
necessita usar equipamentos de segurança.

12.7. Deverão os candidatos aprovados nas provas objetivas e práticas 
de seleção e classificação OBRIGATORIAMENTE submeter-se a exame 
médico (clínico e/ou subsidiário) a critério do que determinar o Programa de 
Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO – e Programa de Preven-
ção a Risco Ambiental – PPRA - elaborado pelo SESMT-PMP (Serviço de 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da Prefeitura do Município 
de Piracicaba), vigente na data da realização da avaliação, para obtenção 
do Atestado de Saúde Ocupacional Admissional (ASO-Admissional ).
12.8. Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho 
do cargo, as condições que obrigatoriamente foram citadas nos requisitos 
especificados para o cargo, sejam temporárias ou definitivas, decorrentes da 
impossibilidade da PMP em providenciar adaptações individuais específicas 
para que o candidato desempenhe adequadamente o cargo para o qual se 
candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais 
e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir.
12.9. Será considerado aprovado, possibilitando a pertinente contratação, 
o candidato que obtiver a classificação de COMPATIBILIDADE E PLENA-
MENTE APTO ou COMPATIBILIDADE E APTO COM RESTRIÇÕES desde 
que seja possibilitado o desempenho de setenta (70) por cento ou mais das 
atribuições exigidas pelo Cargo a que se candidatou. 
12.10. Aqueles que obtiverem a classificação de INCOMPATIBILIDADE 
E INAPTO referendada pelo Coordenador do Serviço de Engenharia e 
Segurança no Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba, serão 
comunicados da decisão pelo Departamento de Recursos Humanos da 
PMP e serão considerados eliminados do presente Concurso Público, sendo 
vedada a sua contratação. 
12.11. Os considerados INAPTOS poderão no prazo de 3 dias da data da 
comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao DRH-PMP, uma única 
vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente ATESTA-
DOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho 
Federal de Medicina n° 1.851/2008, que expressem claramente a MOTI-
VAÇÃO RECURSAL, bem como a apresentação da FUNDAMENTAÇÃO
TÉCNICA, por duas manifestações médicas particulares, por médicos espe-
cialistas na área sob análise, que atestem além da boa saúde do candidato, 
a perfeita compatibilidade para o cargo, sem que se incorra em riscos de 
agravos para si e terceiros, e se for o caso, anexando cópia autenticada 
dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar ao recurso.
12.12. Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT-PMP, consideran-
do que é médico, decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo 
de até 5 dias ao da data do recebimento do recurso.
12.13. Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realiza-
ção do Exame Médico Admissional, ou reavaliações, conforme convocação 
específica nas datas e horários designados - por endereço eletrônico (e-mail) 
ou telegrama, implicará na sua eliminação do Concurso, sem possibilidade 
de requerer recurso para análise.
12.14. A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será 
feita direta e verbalmente ao candidato, e entre SESMT-PMP e o DRHPMP 
via internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo 
ASO ADMISSIONAL, com a aposição da assinatura do Coordenador Geral 
do SESMT-PMP, dispensando a disponibilização dos respectivos ASO’s 
aos candidatos.
12.14.1. Estes ASO’s ficarão arquivados no SESMT-PMP, sendo que a 
primeira via ficará em arquivo deste Serviço para fins de fiscalização e a 
segunda via será compulsoriamente anexada ao Prontuário Médico Fun-
cional do Servidor, que a qualquer tempo poderá obtê-lo.
12.15. O candidato Portador de Deficiência aprovado no Concurso, quando 
convocado, antes do exame médico admissional deverá submeter–se a 
exame médico pericial para primeiramente se comprovar a presença da 
deficiência/incapacidade, cujo exame será realizado pela equipe médica do 
SEMPEM – Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de 
confirmar de modo definitivo, a existência da deficiência alegada e se esta 
se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal 
nº 3.298/99 e suas alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do 
STJ 377/09, assim como se observará se há compatibilidade ou não da 
deficiência com as atribuições do Cargo /Área/Especialidade a ser ocupado, 
estando ainda resguardada a avaliação admissional para fins de compatibi-
lidade física, mental e sensorial por exame médico admissional específico. 
12.16. O candidato deverá comprovar a condição de Deficiência por ocasião 
do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir com as 
que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do concurso, 
mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no prazo 
máximo de 90 dias anteriores da data do exame pericial, atestando a es-
pécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 
a provável causa da deficiência nos termos definidos nesse Edital. 
12.17. Os que não tiverem confirmada a condição pelo corpo de peritos de-
signados, poderão no prazo de 3 dias da data da comunicação da inaptidão, 
interpor recurso junto ao DRH-PMP, uma única vez, mediante solicitação 
expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos 
em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina 
n° 1.851/2008, que expressem claramente a MOTIVAÇÃO RECURSAL, 
bem como a apresentação da FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA, por duas 
manifestações médicas particulares que atestem além da saúde perfeita 
do candidato, a compatibilidade para o cargo, sem que se incorra em riscos 
de agravos para si e terceiros, e se for o caso, anexando cópia autenticada 
dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar ao recurso, 
ocasião em que ao Interlocutor do SEMPEM decidirá sobre a divergência, 
pronunciando-se no prazo de até 5 dias ao da data do recebimento do re-
curso. Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência 
o candidato será eliminado.

12.18 - O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT - Prefeitura Municipal 
de Piracicaba a condição de Deficiente Físico, autorizando a convocação 
do candidato para a realização do exame médico admissional. 
12.19. O candidato Portador de Deficiência que obtiver classificação de 
APTO no exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, arguir 
a deficiência/incapacidade apresentada para justificar a concessão de 
adaptação,   trabalho restrito, readaptação, licença por motivo de saúde ou 
aposentadoria por invalidez, exceto se houver agravos constatados pela 
perícia médica oficial do município.
12.20. Orientações sobre critérios e ponderações específicas para os mé-
dicos do SESMT-PMP por ocasião das avaliações admissionais: 
12.20.1. Serão observados pelos médicos examinadores e pelo Coorde-
nador Geral do SESMT-PMP para a análise dos dados clínicos e/ou de 
exames subsidiários:
12.20.1.2. A aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e 
propedêutica médica, sendo a percepção clínica soberana a qualquer outra, 
inclusive as de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários.
12.20.1.3. A classificação indicada como requisito para cada cargo no que 
se refere ao adequado desempenho da atividade do ponto de vista FÍSICO, 
MENTAL e SENSORIAL que poderá ser:
a) NORMAL/TRIVIAL (Não requer ponderação específica);
b) NORMAL +1/BOM (Requer ponderação específica havendo impedimentos 
devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros);
c) CONSTANTE/ÓTIMO (Requer ponderação específica havendo impedimen-
tos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros);
d) EXTENUANTE/SUPERIOR (Requer teste de desempenho específico a 
ser realizado sob medições a análises específicas).
12.20.2. Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a 
indicação e/ou constatação da presença de quadro nosológico, uso de 
medicamentos e/ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não 
informados pelo candidato, mesmo que crônico ou agudo, por ocasião 
da solicitação de respostas ao questionário ocupacional, oportunamente 
observadas pelo médico examinador e/ou pelo Coordenador do SESMT
-PMP, serão consideradas omissões graves e tornam, compulsoriamente, 
o candidato INAPTO.
12.20.3. A presença de determinadas doenças e/ou condições preexistentes, 
mesmo que estabilizadas, poderão a critério do médico examinador ser ele-
mentos indicativos de inadequação para o labor, e obrigatoriamente deverão 
ser informadas ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a decisão 
final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.
12.20.4. A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis de 
tratamentos em curto período, por indicarem risco epidemiológico para o 
trabalhador e/ou terceiros, será considerado como fator absoluto para indi-
cação da INAPTIDÃO para ponderação do médico examinador, que deverá 
informar ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a decisão final 
quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.
12.20.5. A positividade dos exames subsidiários compatível com as informa-
ções relatadas no questionário ocupacional, acostadas de relatório médico 
indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem intervenções 
previsíveis e necessárias, não implicando em risco para o trabalhador e 
para terceiros, poderão ser considerados, a critério do médico examinador, 
mediante confirmação do Coordenador do SESMT-PMP, como APTOS.
12.20.6. Observar os critérios do Decreto Federal n° 3298/99: “É considerada 
pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias:
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmen-
tos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cere-
bral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).
II - Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004)
IV - Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.
12.20.7. Observar os critérios do Decreto Federal n° 5296/04, Art. 5°, §1º: 
Considera-se, para os efeitos deste Decreto: I - pessoa portadora de defi-
ciência, além daquelas previstas na Lei no 10.690, de 16 de junho de 2003, a 
que possui limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se 
enquadra nas seguintes categorias: a) deficiência física: alteração completa 
ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o com-
prometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de 
membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita 
ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções; b) deficiência auditiva: perda 
bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida 
por audiograma nas frequências de 500Hz,
1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; c) deficiência visual: cegueira, na qual a 
acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais 
a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou 
menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores; d)... II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se 
enquadrando no conceito de pessoa portadora de deficiência, tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporaria-
mente, gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação 
motora e percepção. §2o O disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas 
com idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas 
com criança de colo.
12.20.8. Observar os critérios da Súmula STJ nº 377: “o portador de visão 
monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reser-
vadas aos deficientes”.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
13.1. O candidato, ao inscrever-se, estará aceitando todas as disposições 
estabelecidas neste Edital e na legislação vigente, não podendo alegar 
desconhecimento de qualquer natureza.
13.2. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada antes da 
realização das provas, mediante a divulgação oficial do item atualizado. 
13.3. As publicações dos Editais de convocação dos candidatos aprovados 
serão realizadas somente através de publicação no Órgão Oficial de Publi-
cação do Município de Piracicaba – SP.
13.4. O candidato classificado obrigar-se-á a manter, durante o prazo de 
validade deste Concurso Público, o seu endereço atualizado para eventuais 
convocações, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do 
Município de PIRACICABA, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não 
seja possível ao órgão competente convocá-lo por falta da citada atualização.
13.4.1 É de inteira responsabilidade do candidato, após ter sido convocado 
e encaminhado para exames admissionais, acompanhar os prazos estabele-
cidos para contratação; podendo até entrar em contato com o Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura pelo telefone (19) 3403-1005.
13.5. Compete ao Prefeito do Município de PIRACICABA a homologação 
do resultado do Concurso Público. A homologação deverá ser publicada no 
Diário Oficial do Município de PIRACICABA.
13.6. O prazo de validade deste Concurso Público é de 1 anos (um ano), a 
partir da data de sua homologação, e poderá ser prorrogado por uma vez 
e por igual período, a juízo da Prefeitura do Município de PIRACICABA.
13.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Pú-
blico, ad referendum do Prefeito do Município de PIRACICABA.
13.8. A elaboração, aplicação e avaliação das provas objetivas e práticas, 
ficarão sob a responsabilidade técnica da empresa EPL-CONCURSOS, 
devidamente contratada para tal fim, sendo de responsabilidade da Pre-
feitura do Município de PIRACICABA a realização das demais fases deste 
Concurso Público.
13.9. O Edital deste Concurso Público estará disponível nos sites: www.
piracicaba.sp.gov.br e  www.eplconcursos.com.br , sendo publicado no 
Diário Oficial do Município de PIRACICABA.
13.10. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso Público.
13.11. Dos anexos:
Anexo I – Atribuições dos Cargos;
Anexo II – Conteúdo Programático das Provas (Peso das matérias);
Anexo III – Ficha Avaliação Prova Prática;
Anexo IV – Cronograma Previsto.

PIRACICABA, 03 de novembro de 2015.

Prefeitura do Município PIRACICABA
__________

ANEXO I

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
Operador de Máquinas: operar tratores, reboques, motoniveladoras, 
carregadeiras, rolo compressor, pá mecânica e outros para execução de 
serviços de escavação, terraplenagem, nivelamento de solo, pavimentação, 
conservação de vias, carregamento e descarregamento de materiais, entre 
outros; conduzir e manobrar a máquina acionando o motor e manipulando os 
comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades 
do serviço; operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos 
da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, 
carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras 
e materiais análogos; zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o 
andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de 
garantir sua correta execução; por em prática as medidas de segurança 
recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de 
evitar possíveis acidentes; limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, 
seguindo as instruções de manutenção do fabricante, bem como providenciar 
a troca de pneus, quando necessário; efetuar pequenos reparos, utilizando 
as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equi-
pamento; acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva 
da máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes 
necessários; anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações 
sobre os trabalhos realizados, consumo de combustíveis, conservação e 
outras ocorrências, para controle da chefia; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato.

__________

ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS
MATÉRIA COMUM 

Língua Portuguesa
Compreensão de textos. Ortografia: emprego das letras e acentuação 
gráfica. Emprego das Classes de Palavras: substantivos, adjetivos, artigos, 
pronomes, verbos e advérbios. Emprego dos conectivos: preposições e con-
junções. Concordância nominal e verbal. Sinônimos, antônimos, homônimos 
e parônimos. Emprego dos sinais de pontuação.

Matemática 
Sistemas de Numeração; Números Reais; Números Naturais; Múltiplos e 
divisores; Potenciação e radiciação; Números Fracionários; Números de-
cimais. Números Inteiros; Números racionais; Equação e Inequação do 1º 
grau; Razão e proporção; Regra de três simples. Regra de Três Composta. 
Porcentagem; Propriedades dos radicais; Equação do 2º grau; Teorema de 
Pitágoras; Equações Irracionais; Equações Biquadradas; de comprimento; 
Medidas de massa; Medidas de área; Medidas de volume; Medidas de 
tempo; Medidas de ângulos; Medidas de temperatura; Ângulos. Medida de 
comprimento; Relações Métricas no Triângulo Retângulo; Trigonometria 
no Triângulo Retângulo.

Conhecimentos Específicos 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional dire-
ção hidráulica); sistemas de freios: funcionamento de freios, feios mecânicos, 
sistema hidráulicos, cilindros; suspenção: molas e amortecedores; rodas e 
pneus; desgaste de pneus; geometria de eixo; motores a explosão: tipos 
de motores (elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor 
diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema 
de refrigeração, partida, freio-motor, graxas para rolamento, manutenção e 
lubrificação); operação prática com máquinas e equipamentos. Conservação 
e limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos 
e controle, procedimento de operações, verificações diárias, manutenção 
periódica, ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens. Código de Trânsito 
Brasileiro - Lei Nº 9.503, de 23.09.1997 e suas alterações. Resoluções em 
vigor do CONTRAN-DENATRAN. Norma Regulamentadora NR 6.
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DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS 

MATÉRIA N° QUESTÕES PESO TOTAL DE PONTOS 
POR MATÉRIA

Língua Portuguesa 10 2,00 20

Matemática 10 2,00 20

Conhecimento Especifico 30 2,00 60

TOTAL 100
	

__________

ANEXO III

FORMA DE PONTUAÇÃO E APLICAÇÃO 

PROVA PRÁTICA OPERADOR DE MÁQUINA

ITENS AVALIADOS 
TEMPO 15 MINUTOS VERIFICAÇÃO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO

OBTIDA

Verificação de óleo do motor (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 3,0  (   ) 1,0  (   ) 0,0

Verificação de água (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 3,0  (   ) 1,0  (   ) 0,0

Verificação do nível de combustível (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 3,0  (   ) 1,0  (   ) 0,0

Verificação das condições da máquina (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 3,0  (   ) 1,0  (   ) 0,0

Regulou o Banco (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 3,0  (   ) 1,0  (   ) 0,0

Uso do Cinto de Segurança (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 3,0  (   ) 1,0  (   ) 0,0

Ligar a máquina em ponto morto (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 3,0  (   ) 1,0  (   ) 0,0

Acionou a Embreagem e colocou 1º marcha (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 3,0  (   ) 1,0  (   ) 0,0

Não dirige com o pé na embreagem (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 3,0  (   ) 1,0  (   ) 0,0

Funcionamento do motor sem interrupção, sem justa causa e rotação do 
motor em trabalho (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 3,0  (   ) 1,0  (   ) 0,0

Operou o Equipamento e desenvolveu as atividades solicitadas (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 45,0  (   ) 35,0  (   ) 0,0

Desempenho da Função (Como o candidato se comportou operando a 
máquina) (   ) Sim  (   ) Parcial  (   ) Não (   ) 25,0  (   ) 15,0  (   ) 0,0

TOTAL DE PONTOS                                                                                    100,0 TOTAL CANDIDATO

Forma de pontuar:
O candidato obterá sua pontuação total conforme os pontos obtidos em cada item de avalição. 
O candidato iniciará a prova com 0 (zero) pontos. Conforme o candidato for executando as tarefas poderá chegar a um total de 100 (cem) pontos.
Aquele candidato que após soma dos pontos não atingir o mínimo de 50 (cinquenta) pontos será considerado INAPTO.
O candidato que após a soma dos pontos atingir 50 (cinquenta) pontos ou mais será considerado APTO.

__________

ANEXO IV

CRONOGRAMA PREVISTO

Descrição Data

Inscrições 09 a 23/11

Último dia para pagamento do boleto 24/11

Homologação das Inscrições 10/12/2015

Recurso contra o Indeferimento de Inscrição 11 e 14/12/2015

Publicação do Resultado dos recursos contra indeferimento das inscrições (se houver) 29/12

Divulgação do Local de Prova 29/12

Data da Prova 10/01/2016

Divulgação dos Gabaritos 11/01

Recurso Contra os Gabaritos 12 e 13/01

Publicação do resultado dos Recursos contra Gabarito (se houver) 26/01

Publicação do Resultado Preliminar Prova Objetiva 26/01

Recurso Contra Resultado Preliminar Prova Objetiva 27 e 28/01

Publicação do resultado dos Recursos – Resultado Preliminar Prova Objetiva (se houver) 16/02

Divulgação do Local da Prova Prática 16/02

Data da Prova Prática 20 e 21/02

Divulgação do resultado da prova prática e da classificação (apto/inapto) 01/03

Recurso Contra resultado da prova prática e da classificação 02 e 03/03

Publicação do resultado dos Recursos contra prova prática e classificação 10/03

Publicação do Resultado Final 10/03

Homologação do Concurso 10/03

Obs.: As datas no Cronograma poderão sofrer alterações, sendo divulgadas previamente nos moldes de publicação e divulgação prevista no Edital.

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 166/2015
Prestação de serviços para manutenção de fachadas cênicas e stands.

	 A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas 
ao referido Pregão, tendo como participantes as empresas: TWENTY ITU 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, AMANDA MATHEUCCI SANTOS ME e 
STAFF LUXE EIRELLI ME, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS.

		 Após disputa, negociação e análise das documentações apresentadas, 
DELIBEROU por HABILITAR, ADJUDICAR e APROVAR o lote 01 para a 
empresa AMANDA MATHEUCCI SANTOS ME.

Publique-se e encaminhe-se a Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 04 de novembro de 2015.

Maíra Martins de Oliveira pessini
Pregoeira

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 167/2015
Prestação de serviços de limpeza, durante a realização dos eventos da SETUR

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao 
referido Pregão, tendo como participantes as empresas: R. DE S. ALVES 
ME, M MARRAS SERVIÇOS E EVENTOS LTDA, TWENTY ITU LOCAÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA, STAFF LUXE EIRELLI ME e COLETIVA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS.

Após disputa, negociação e análise das documentações apresentadas, 
DELIBEROU por HABILITAR, ADJUDICAR e APROVAR o lote 01 para a 
empresa R. DE S. ALVES ME.

Publique-se e encaminhe-se a Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 04 de novembro de 2015.

Maíra Martins de Oliveira pessini
Pregoeira

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 175/2015

Aquisição de roteador de borda BGP

 HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA	 ITEM 
Rodolfo Trevizam Fermino de Oliveira - EPP	 01

Piracicaba, 30 de outubro de 2015.
	

José Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração

Interino

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração notifica que, tendo em vista a convoca-
ção do candidato(a), abaixo relacionados aprovados(as) em Concurso Público, 
a comparecer(em) nos dia 05 de outubro de 2015 as 14:00 horas, após várias 
tentativas sem sucesso de localização no endereço por ele(a) informado na 
ficha de inscrição, bem como o fato do(a) mesmo(a), inviabilizado pela não 
atualização do endereço, fica caracterizado(a) DESISTENTE da referida vaga. 

Edital nº 01/2014	 Cargo/emprego: Professor de Educação Infantil
312º		  Daniele Cristina Nogueira
82ºAfro		  Edna Maria de Cintra
322º		  Liliane Silva Fernandes Sousa
83ºAfro		  Maria de Fátima Roque de Freitas
325º		  Evelin Regiane Padovan de Lima
84ºAfro		  Adriana Pinheiro Nascimento
329º		  Guilherme Guadanhin Guedes
354º		  Damaris Leme de Souza
368º		  Valeria Alves Seabra de Almeida
390º		  Danila de Souza
398º		  Carine Vilalon da Silva Balduino
427º		  Ticiane Nozella de Oliveira
434º		  Luana Alves de Abreu
111ºAfro		  Rosangela Aparecida Ferraz Fleurys
115ºAfro		  Ana Claudia Rocha
452º		  Camila Vicente da Silva
457º		  Andréia Cristina Bosco
117ºAfro		  Julia Felipe dos Santos
465º		  Viviane Cristina Dellapina Roberto		

Piracicaba 28 de outubro de 2015.

Jose Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração- interino
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 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público  
do Edital nº 03/2013, no emprego de Merendeiro, em regime CLT, fica(m) 
caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não ter manifestado interesse até 
a presente data, conforme segue:

Classificação	 Nome 
101º		  Ivete de Oliveira

Piracicaba, 28 de outubro de 2015.

Jose Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração- interino

NOTIFICAÇÃO

 A Secretaria Municipal de Administração notifica que, tendo em vista a 
convocação do candidato(a), abaixo relacionados aprovados(as) em Con-
curso Público, a comparecer(em) nos dia 23 de outubro de 2015 as 09:30 
horas, após várias tentativas sem sucesso de localização no endereço por 
ele(a) informado na ficha de inscrição, bem como o fato do(a) mesmo(a), 
inviabilizado pela não atualização do endereço, fica caracterizado(a) DE-
SISTENTE da referida vaga. 

Edital nº 03/2013	 Cargo/emprego: Merendeiro
102º		  Valnora do Carmo Silva Gallina

Piracicaba 28 de outubro de 2015.

Jose Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração- interino

NOTIFICAÇÃO

 A Secretaria Municipal de Administração notifica que, tendo em vista a 
convocação do candidato(a), abaixo relacionados aprovados(as) em Con-
curso Público, a comparecer(em) nos dia 23 de outubro de 2015 as 09:30 
horas, após várias tentativas sem sucesso de localização no endereço por 
ele(a) informado na ficha de inscrição, bem como o fato do(a) mesmo(a), 
inviabilizado pela não atualização do endereço, fica caracterizado(a) DE-
SISTENTE da referida vaga. 

Edital nº 03/2013	 Cargo/emprego: Merendeiro
102º		  Valnora do Carmo Silva Gallina

Piracicaba 28 de outubro de 2015.

Jose Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração- interino

 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para dar prossegui-
mento ao Concurso Público e preenchimento de vagas do Edital nº 01/2014, 
no emprego de Professor de Educação Infantil, em regime CLT, fica(m) 
caracterizada(s) a(s) desistência(s), por não ter manifestado interesse até 
a presente data, conforme segue:

Classificação	 Nome	
330º		  Vanessa Oliveira Mendonça
344º		  Daniela Lopes Villela
370º		  Marcella Cristovam da Silva
382º		  Marines de Fátima Faccin
394º		  Núbia Eliandra Baia
101ºAfro		  Mariane Angélica da Silva
400º		  Alexssandra Dias de Lima
103ºAfro		  Gisleine Francis Alves
430º		  Iraci Pires dos Santos
440º		  Cristiane de Araújo Freitas Rodrigues
458º		  Edilaine Cristina Marissa Favarin
462º		  Monise Maciel Prudente
119ºAfro		  Edilcéia Cássia de Paula Dias
468º		  Ane Salvador Ferezini

Piracicaba, 28 de outubro de 2015.

Jose Admir Moraes leite
Secretário Municipal de Administração- interino

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda. de que foi aberto Processo Administra-
tivo para apurar possível infração contratual, referente ao pregão eletrônico 
113/14. Abre-se vistas ao processo e prazo de 10 dias úteis para defesa.

Piracicaba, 04 de novembro de 2015.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

AUTORIZAÇÃO Nº 04/2015  DO CONSELHO GESTOR DO AEROPORTO,  
DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.

Autoriza o uso, a título precário, das dependências do Aeroporto Comen-
dador Pedro Morganti, para a realização do “6º Quartel Aberto ao Público” 
– QAP e dá outras providências.

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE, Secretário Municipal de Finanças de Pira-
cicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

JOSÉ ANTONIO DE GODOY, Secretário Municipal de Governo de Piraci-
caba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

TARCÍSIO ANGELO MASCARIM, Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no regimento interno do aeroporto “Comendador 
Pedro Morganti” aprovado através do Decreto nº 15.131 de 21 de maio de 2013. 

R  E  S  O  L  V  E  

Art. 1º Autorizar o uso, a título precário, à POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Base Radiopatrulha Aérea, localizada no lote nº 14 e 15 
do Aeroporto Comendador Pedro Morganti, representada por seu repre-
sentante Capitão PM Sub Comandante EDGARD MARCOS GASPAR, das 
dependências do Aeroporto Comendador Pedro Morganti em Piracicaba, 
especificamente do Lote nº 13, 14 e 15, para a realização do evento “6º 
QUARTEL ABERTO AO PÚBLICO - QAP”.  
	 § 1º A autorização que ora se outorga se dará de 26 de novembro a 28 de 
novembro de 2015, sendo que o evento se realizará no dia 27 de novembro 
de 2015, das 12:00 às 16:00. 
		 § 2º A presente outorga poderá ser revogada a qualquer tempo, livre de 
quaisquer ônus para o Município e independente de qualquer notificação 
judicial ou extrajudicial.
		 § 3º Para a realização do evento de que trata o caput deste artigo a 
outorgada obriga-se a obedecer às normas e critérios do Decreto Munici-
pal nº 15.131 de 21 de maio de 2013, cujo descumprimento acarretará a 
corresponsabilidade dos promotores do evento, principalmente em relação 
ao custeio das sanções administrativas decorrentes do descumprimento. 

Art. 2º São condições da presente autorização que deverão ser observadas 
pela outorgada:
		 I - responsabilizar-se pela segurança do local, nela incluída a de todas as 
pessoas presentes e do Patrimônio Público, podendo, para tanto, contratar 
empresa especializada;
		 II – realizar, previamente, vistoria no local, manifestando-se expressa-
mente sobre a infraestrutura básica, bem como sobre as demais condições, 
assinando o Termo de Responsabilidade, parte integrante desta Autorização; 
		 III - os serviços de água, luz e rede de alimentação elétrica, tanto no 
consumo como nas instalações, serão de responsabilidade da outorgante, 
considerando-se tais serviços como a infraestrutura básica já existente no 
Aeroporto Comendador Pedro Morganti, porém, eventuais extensões desses 
serviços correrão por conta e risco da outorgada, desde que devidamente 
autorizadas pela outorgante;
		 IV – qualquer dano nas instalações de equipamentos ou, ainda, o seu 
uso indevido, sem consulta prévia por parte da outorgada, acarretará na 
sua recuperação, reposição total e ou parcial, sempre às expensas da 
outorgada, sendo que qualquer interferência no Aeroporto se caracterizará 
em crime de responsabilidade;
		 V – o acesso de serviço deverá ser autorizado pela Administração do 
Aeroporto;
		 VI – o horário de acesso para serviço e permanência de empregados na 
montagem ficará a cargo da outorgada, até 01 (uma) hora antes do início 
do evento, sendo permitidos somente veículos e pessoas devidamente 
credenciados pela Administração do Aeroporto e pela outorgada, com 
os respectivos cartões afixados no retrovisor dos automóveis e pessoas 
portando crachás personalizados;
		 VII – nos acessos haverá, além da segurança prevista nesta Autorização,  
a presença de, no mínimo, 01 (um) representante da outorgada, devidamente 
identificado e com poderes para solução de eventuais ocorrências;
		 VIII – os estacionamentos de veículos antes, durante e após o evento 
serão regulados pelos dispositivos que se seguem:
		 a) será permitido o acesso e a permanência dentro das dependências do 
Aeroporto Comendador Pedro Morganti, apenas dos veículos devidamente 
credenciados pela outorgada;
		 b) terão livre acesso os veículos de segurança pública e os carros oficiais 
da Prefeitura.
		 IX – é de inteira responsabilidade da outorgada a montagem e instalação 
do evento, bem como sua programação, contratação, pagamento de pessoal 
para organização;
	 X - todo o trabalho de divulgação (rádio, televisão, out-door, cartazes 
e outros) para boa aceitação do evento também é de responsabilidade da 
outorgada, podendo para tanto, contratar empresa especializada;
        XI – a montagem, manutenção e desmontagem da estrutura necessária 
ao evento serão de inteira responsabilidade da outorgada;
		 XII – a outorgante não se responsabilizará por eventuais danos que 
possam ocorrer com qualquer bem da outorgada instalado no Aeroporto 
Comendador Pedro Morganti, sendo a guarda e manutenção de todo o 
acervo particular de sua inteira responsabilidade;
		 XIII – a outorgada deverá atender, integralmente, às determinações do 
Corpo de Bombeiros de Piracicaba, que prescreverá os equipamentos de 
segurança necessários para o evento;
		 XIV – a Defesa Civil, em conjunto com a Brigada de Emergência do Centro 
Cívico, Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, poderá, também e 
a qualquer tempo, vistoriar o local e tomar as providências cabíveis, inclusive 
interdição se os dispositivos de segurança estiverem em desacordo com o 
previamente exigido pelo Corpo de Bombeiros de Piracicaba;

	 	XV – sempre que houver extensões na rede elétrica, hidráulica, edifica-
ção ou montagem de tendas, arquibancadas, camarotes ou outras instala-
ções temporárias, a outorgada deverá apresentar à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, até às 15h00 do dia 26 de novembro/2015, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;

	 XVI - todos os profissionais que participarem da montagem do evento 
deverão estar devidamente identificados e usar, obrigatoriamente, Equipa-
mentos de Proteção Individual (EPI) indicados para cada atividade;

	 XVII - caso a Administração do Aeroporto verifique a ausência do uso 
dos EPI´S de que trata o inciso anterior poderá impedir à continuidade dos 
trabalhos, inclusive se isto prejudicar o evento, poderá optar pela revogação 
da presente autorização;   

		 XVIII – deverá a outorgada manter no local, em regime de plantão, 01 
(uma) ambulância com equipe especializada e um médico, na proporção 
de 01 (um) equipamento para cada 5 (cinco) mil pessoas, para eventuais 
atendimentos de urgência. 

Art. 3º Durante a realização do evento não poderá haver ruído acima do 
permitido na NBR nº 10151 da ABNT, para que não haja perturbação do 
sossego público, devendo a Secretaria Municipal de Defesa do Meio Am-
biente proceder à devida fiscalização.

Art. 4º A fiscalização do evento será efetuada pela Divisão de Fiscalização 
da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 5º A lotação total do no Aeroporto não deverá exceder a 1.000 (mil) 
pessoas.

Art. 6º Sendo um evento particular e fechado, não poderão ser disponibili-
zados ingressos para venda ao público. 
		
Art. 7º Fica estabelecido o início da montagem do evento a partir das 08h00 
horas do dia 26 de novembro de 2015, ficando acordado para às 14h00 do 
dia 28 de novembro de 2015 o prazo final para desmontagem e entrega 
do local, totalmente livre, desimpedido e limpo, sob pena de ter o material 
ainda nele instalado apreendido.

Art. 8º A divulgação do evento somente poderá ser realizada a partir da 
publicação da presente Autorização.

Art. 9º Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Art. 10º Será competente para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente autorização, não resolvidas administrativamente, o foro da 
Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 01 de outubro de 2015.

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças 

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo

TARCÍSIO ANGELO MASCARIM
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

FELLIPE RIBAS DIAS DOS REIS
Diretor do Aeroporto

__________

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Capitão PM Sub Comandante EDGARD MARCOS GASPAR, representante 
da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO, Base Radiopatrulha 
Aérea, localizada no lote nº 14 e 15 do Aeroporto Comendador Pedro Mor-
ganti,  DECLARA, para todos os fins de direito, que conhece, aceita e irá 
cumprir as condições estabelecidas pela Autorização nº 04/2015 de 01 de 
outubro de 2015, que autorizou o uso, a título precário das dependências 
do Aeroporto Comendador Pedro Morganti, para a realização do evento “6º 
QUARTEL ABERTO AO PÚBLICO - QAP”, estando ciente de que o des-
cumprimento de quaisquer dispositivos constantes da referida Autorização 
implicará em sua revogação.

DECLARA, ainda, que vistoriou as dependências retro mencionadas, con-
cluindo que sua infraestrutura, redes de água, esgoto e de energia elétrica 
atendem às necessidades do evento.

DECLARA que tomou ciência do Decreto nº 15.131 de 21 de maio de 2013 
e reconhece que seu descumprimento acarretará a corresponsabilidade dos 
promotores do evento, principalmente em relação ao custeio das sanções 
administrativas e financeiras decorrentes do descumprimento, sendo que 
a responsabilidade será total e exclusivamente imputável ao promotor do 
evento, quando o fato, ato ou omissão for exclusivamente dele. 

Piracicaba, 01 de outubro de 2015.

EDGARD MARCOS GASPAR
Capitão PM Sub Comandante
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 182/2015

Aquisição de veículos 0 Km

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S)	 ITEM(S)
AVERSA MOTOS LTDA.	 01

Piracicaba, 30 de outubro de 2015.
           

Jorge Akira Kobayaski
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

PROCURADORIA GERAL
Aditamento ao Contrato - Contratada: HELPINSECT HIGIENIZAÇÃO E 
CONTROLE DE PRAGAS LTDA – CNPJ nº 04.595.323/0001-26 (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 132.021/2012.
Licitação: Pregão Presencial nº 185/2012.
Objeto: prestação de serviços de controle integrado de vetores e pragas 
urbanas com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos.
Valor: R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 12/11/2012.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditamento nº 132.021/2012-1/4.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 5.069.473,68 (cinco milhões, sessenta e nove mil, quatrocentos 
e setenta e três reais e sessenta e oito centavos).
Data: 05/11/2015.

Aditamento ao Contrato - Contratada: PENATTI & PENATTI PEÇAS PARA 
VEÍCULOS LTDA – EPP. – CNPJ nº 07.570.267/0001-63 (SEMUTRI/SAÚDE/
EDUCAÇÃO/GUARDA CIVIL)
Proc. Admin.: nº 154.563/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 279/2014.
Objeto: fornecimento parcelado de peças e acessórios em geral para veículos 
da linha VOLKSWAGEM.
Valor: R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais).
Prazo: 31/12/2015.
Data: 23/01/2015.

DO ADITIVO – VALOR
Aditamento nº 154.563/2014-1/1.
Valor: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).
Data: 03/11/2015.

Contratada: ZÍLIO E D’AREZZO LTDA - ME. – CNPJ nº 72.788.391/0001-
61 (SELAM)
Contrato nº 154.293/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 154.293/2015-1/0.
Licitação: Pregão Presencial nº 141/2015.
Objeto: Aquisição de carnes.
Valor: R$ 18.750,00 (dezoito mil, setecentos e cinquenta reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 03/11/2015.

Contratada: ELIEL GARCIA CANDEIAS EPP. - CNPJ nº 09.054.239/0001-
19 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 180.899/2014-1/0.
Proc. Admin.: nº 180.899/2014.
Licitação: Concorrência nº 23/2014.
Objeto: Prestação de serviços de pintura de escolas municipais, com forne-
cimento de materiais, mão de obra e equipamentos.
Valor: R$ 115.141,05 (cento e quinze mil, cento e quarenta e um reais e 
cinco centavos).
Prazo: 90 (noventa) dias.
Data: 03/11/2015.

Contratada: ROSELI DANTAS DA SILVA CARDOSO DO PRADO ME. _ 
CNPJ nº 04.602.194/0001-56 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 128.851/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 128.851/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 118/2015.
Objeto: Aquisição e instalação de equipamentos de ar condicionado.
Valor: R$ 11.290,00 (onze mil, duzentos e noventa reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 03/11/2015.

Contratada: GLP DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP. _ CNPJ nº 22.319.514/0001-
47 (SEMDES)
Contrato nº 152.403/2015-2/0.
Proc. Admin.: nº 152.403/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 140/2015.
Objeto: Aquisição de móveis.
Valor: R$ 723,00 (setecentos e vinte e três reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 03/11/2015.

Aditamento ao Contrato - Contratada: BECKMAN COULTER DO BRASIL 
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO LTDA. 
– CNPJ nº 42.160.812/0001-44 (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 140.111/2012
Licitação: Pregão Presencial nº 236/2012.
Objeto: locação de equipamento de imunoquímica, com fornecimento 
de materiais.
Valor: R$ 1.055.955,00 (um milhão, cinquenta e cinco mil e novecentos e 
cinquenta e cinco reais).
Prazo: 12 (doze) meses
Data: 01/03/2013.

DO ADITIVO – VALOR
Aditivo nº 140.111/2012-1/3.
Valor: R$ 33.960,52 (trinta e três mil, novecentos e sessenta reais e cinquenta 
e dois centavos).
Data: 04/11/2015.

Contratada: ROSICLER CIRÚRGICA LTDA – EPP. – CNPJ nº 
57.365.116/0001-41 (SAÚDE)
Contrato nº 83.309/2014-7/0.
Proc. Admin.: nº 83.309/2014.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 93/2014 – Ata de Registro de Preços nº 
59/2014 (válida até 24/11/2015).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais de enfermagem.
Valor: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).
Prazo: 24/11/2015.
Data: 04/11/2015.

Contratada: MARFEX LOPES COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA - ME. - CNPJ nº 15.195.640/0001-71 (SAÚDE)
Contrato: nº 110.352/2015-2/0.
Proc. Admin.: nº 110.352/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 119/2015.
Objeto: Aquisição de materiais de construção.
Valor: R$ 22.245,31 (vinte e dois mil, duzentos e quarenta e cinco reais e 
trinta e um centavos).
Prazo: 31/12/2015.
Data: 04/11/2015.

Contratada: INSTITUTO SUEL ABUJAMRA. – CNPJ nº 05.095.474/0001-
88 (SAÚDE)
Contrato nº 140.037/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 140.037/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 127/2015.
Objeto: prestação de serviço para a realização de exames oftalmológicos.
Valor: R$ 280.800,00 (duzentos e oitenta mil e oitocentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 04/11/2015.

__________

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inteligência do Artigo 25, inciso I, c/c Artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações. (conforme Parecer Jurídico n.º 903/2015, anexo aos autos)

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: fornecimento de peças e mão-de-obra para conserto de equipa-
mento da marca Medtronic.
CONTRATADO: Aurion Equipamentos Eletrônicos Ltda. - EPP
VALOR: R$ 26.741,36 (vinte e seis mil e setecentos e quarenta e um reais 
e trinta e seis centavos).
REQUISIÇÃO n.º 8807/2015
PROCESSO n.º 177.254/2015.
PRAZO CONTRATUAL: até o recebimento definitivo.

	 1 - Visto.
	 2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações, bem como os 
preços estarem compatíveis com os praticados no mercado, e considerando 
o Parecer Jurídico, prescinde de licitação a presente despesa no valor de 
R$ 26.741,36 (vinte e seis mil e setecentos e quarenta e um reais e trinta e 
seis centavos).
	 3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal 
n.º  15.133, de 21 de maio de 2013.
	 4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar 
a presente inexigibilidade de licitação.

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

Ratifico a presente despesa feita através de inexigibilidade de licitação, 
conforme Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

À Procuradoria Geral para publicidade do ato.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.: 130.048/2014.

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades  
em possível omissão de atendimento do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência – SAMU à paciente, conforme especificações contidas no Ofício 
SEMS nº 944/2014.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO 
do presente procedimento, tendo em vista que não há indícios de que ser-
vidores públicos municipais tenham agido com omissão no atendimento da 
paciente LILIANE APARECIDA DOS SANTOS, conforme matéria veiculada 
na imprensa em 26 de julho de 2014.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO 

CONCORRÊNCIA Nº 11/15
Execução de obras para construção de escola no bairro Morumbi, com 
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos
A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica que, 
após a análise dos recursos interpostos pelas empresas BENE CONSTRUTORA 
LTDA EPP e GTC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, e com base no 
parecer jurídico exarado pela Procuradoria Geral que lhe nega provimento (fls. 
781/784) e Homologação do Sr. Prefeito Municipal, fica marcada para o dia 
09/11/2015 às 14h a abertura dos envelopes de nº 02 – Proposta.
Publique-se.
	

Piracicaba, 04 de novembro de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

__________

COMUNICADO 

CONCORRÊNCIA Nº 16/15
Execução de obras para alargamento de pontes sobre o Ribeirão Piracica-
mirim, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos
A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que, após a análise do recurso interposto pela empresa RONE ENGENHA-
RIA, PROJETOS, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, e com base no 
parecer jurídico exarado pela Procuradoria Geral que lhe nega provimento 
(fls. 765/770) e Homologação do Sr. Prefeito Municipal, fica marcada para 
o dia 09/11/2015 às 14h a abertura dos envelopes de nº 02 – Proposta.
Publique-se.
	

Piracicaba, 04 de novembro de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

__________

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 47/15
Execução de obras para construção de acesso pavimentado ao futuro 
Loteamento Industrial na Região Sul, com fornecimento de materiais, mão 
de obra e equipamentos
A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise dos documentos apresentados ao referido certame 
licitatório e com base na Análise da Documentação realizada pela Unidade 
Requisitante quanto à regularidade dos atestados técnicos e declarações do 
Anexo C, tendo como participantes as empresas: COMINPA – COMÉRCIO, 
MINERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, PONTUALI CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA EIRELI, STAVIAS STANOSKI TERRAPLANAGEM PAVIMEN-
TAÇÃO E OBRAS LTDA, GREGORIO CONSTRUTORA LTDA – EPP, RJ 
DAS NEVES OBRAS EIRELI, FX-ENGE PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA, 
PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACICABA LTDA, 
CONSTER CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA e PAVIMENTA 
CONSTRUÇÕS E TERRAPLANAGEM LTDA, DELIBERA por HABILITAR 
todas as empresas participantes. 
Diante do exposto, não havendo manifestação de recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, fica marcado para o dia 16/11/2015 às 14h a abertura dos en-
velopes de nº 02 – Proposta.

Piracicaba, 04 de novembro de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

__________

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 43/15
Contratação de empresa para execução de todas as etapas que compõem a 
realização de concurso público de provas para preenchimento de vagas de 
residência médica de diversas especialidades, que integram o quadro da Pre-
feitura Municipal de Piracicaba, com a aplicação de provas objetivas e práticas.
A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise dos documentos apresentados ao referido certame 
licitatório e com base na Análise da Documentação realizada pela Unidade 
Requisitante quanto à regularidade dos atestados técnicos e declarações do 
Anexo C, tendo como participantes as empresas: MGA SERVIÇOS ESPE-
CIALIZADOS EIRELI – ME, RBO ASSESSORIA E PROJETOS MUNICIPAIS 
LTDA - EPP, PUBLICONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA – EPP, INTEGRI BRASIL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, 
EPL – EMPRESA PARANAENSE DE LICITAÇÕES LTDA, SARMENTO 
CONCURSO LTDA – EPP, CONSESP – CONCURSOS, RESIDÊNCIAS 
MÉDICAS, AVALIAÇÕES E PESQUISAS LTDA e GL CONSULTORIA EM 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO EDUCATIVA S/S LTDA EPP, DE-
LIBEROU por HABILITAR todas as licitantes. 
Diante do exposto, não havendo manifestação de recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, fica marcado para o dia 16/11/2015 às 14h a abertura dos en-
velopes de nº 02 – Proposta.

Piracicaba, 04 de novembro de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente
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DECISÃO FINAL
DECISÃO N.º 031/2015

NOTIFICAÇÃO N.º 034/01/2015
PREGÃO N.º 085/2015 – PROCESSO N.º  1130/2015

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, cujos poderes foram 
conferidos pela Lei Municipal n.º 1.657/69 faço saber que o prazo para 
apresentação de recurso contra a Decisão n.º 031/2015 da empresa 
V.N.G. CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
20.911.694/0001-26 transcorreu em branco.  
Ante o exposto e considerando as razões constantes nos autos, mantenho 
a Decisão n.º 31/2015 pela:
1 - aplicação de MULTA no importe de R$ 2.241,78 (dois mil, duzentos e 
quarenta e um reais e setenta e oito centavos) nos termos da cláusula 11.2.1 
da  ata de registro de preços, cujo montante poderá ser deduzido, pela 
Administração, dos eventuais créditos devidos ou, na falta destes, deverá 
ser pago no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta, 
sendo que, decorrido esse prazo sem que a empresa efetue o recolhimento, 
o valor será inscrito em dívida ativa e cobrado judicialmente; e
2 - aplicação da SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de contratar com o SEMAE, 
pelo período de 02 (dois) anos, com fundamento no subitem 11.1 da ata de 
registro de preços e art. 7º da Lei nº 10.520/02.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 27 de outubro de 2015

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

PODER LEGISLATIVO
PAUTA DA ORDEM DO DIA DA SEXAGÉSIMA QUARTA REUNIÃO OR-
DINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SEXTA 
LEGISLATURA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE 
SE REALIZARÁ AOS CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO 
DE DOIS MIL E QUINZE, ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS.

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Projeto de Resolução

Nº 014/2015 - De autoria da Mesa Diretora, que institui o Programa “Câmara 
Solidária” no âmbito da Câmara de Vereadores e dá outras providências, 
com:
Substitutivo 01 da C.L.J.R.;
Emenda 01 ao Substitutivo 01, do Vereador Paulo Sérgio Camolesi
 
Moções

Nº 220/15 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, de apelo 
ao Presidente do Conselho Regional do Sesi, Paulo Antonio Skaf, para que 
reveja a decisão sobre corte no orçamento e corte de vagas nas escolas da 
entidade no Estado de São Paulo.

Nº 223/15 - De autoria do vereador Ary de Camargo Pedroso Júnior, de 
aplausos à Escola de Educação Infantil Recriar, pelos 10 anos de fundação.

Nº 224/15 - De autoria do vereador Paulo Roberto de Campos, de aplausos 
à Faculdade de Odontologia de Piracicaba – FOP, por ter sido considerada 
a 17ª melhor faculdade de odontologia do planeta, segundo o índice QS 
Quacquerelli Symonds University, um dos mais respeitados rankings de 
qualidade de instituições de ensino em todo mundo.

Nº 225/15 - De autoria do vereador Paulo Roberto de Campos, de aplau-
sos ao médico Allan Lopes, pela dedicação à medicina no diagnóstico por 
imagem junto à Unicamp (Universidade Estadual de Campinas e Hospital 
Unimed de Piracicaba).

Nº 226/15 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, de aplausos 
ao Projeto Guri que propõe a inclusão no ensino de música em braille.

Nº 227/15 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, de aplausos 
aos alunos do Colégio Anglo Cidade Alta pela arrecadação e entrega de 
5.000 litros de leite a entidades assistenciais no Município de Piracicaba.

Nº 229/15 - De autoria da Câmara de Vereadores de Piracicaba, de apelo 
ao Governador do Estado de São Paulo para que determine a publicação 
das nomeações pertinentes aos 5.000 (cinco mil) candidatos (as) aprovados 
(as) no Concurso Público nº DP-2/321/14, para provimento dos cargos de 
Oficial Administrativo Padrão 1-A, nas Organizações Policiais Militares, na 
área territorial do Estado de São Paulo.

Requerimentos

Nº 936/15 - De autoria da Mesa Diretora, que solicita realização de Reunião 
Ordinária Itinerante, na Estação do Idoso “José Nassif”, no Bairro Paulista, 
às 19:30 horas do dia 16 de novembro de 2015, em conformidade com o 
artigo 40 do Regimento Interno.

Nº 937/15 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que 
solicita informações ao Presidente do Conselho Regional do Sesi, Paulo 
Antonio Skaf, sobre corte no orçamento e corte de vagas nas escolas da 
entidade no Estado de São Paulo.

Nº 940/15 - De autoria do vereador Pedro M. Kawai, que solicita informações 
ao Chefe do Executivo sobre cumprimento e fiscalização da Lei Comple-
mentar nº. 301, de 02 de julho de 2013, que altera a Lei Complementar nº 
178/2006 (Código de Posturas), estabelecendo normas para postos de 
combustíveis abandonados no âmbito municipal.

Nº 943/15 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre obra particular realizada entre a 
avenida Independência e rua Moraes Barros, no Bairro Cidade Alta.

Nº 946/15 - De autoria do vereador Luiz Carlos Arruda, que solicita infor-
mações ao Chefe do Executivo sobre construção de muro de arrimo na 
Avenida Professor Demósthenes Santos Correa, no Jardim São José, 
conforme Indicação 353/15.

Nº 948/15 - De autoria do vereador Ronaldo Moschini da Silva, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre providências necessárias para 
a captação de águas pluviais em um trecho da Avenida Armando de Salles 
Oliveira, Centro, conforme Indicação nº 4739/13

Nº 949/15 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que soli-
cita informações ao Chefe do Executivo sobre áreas verdes e institucionais 
do Jardim Itapuã, inclusive os bairros Tatuapé, Jardim Tóquio, Jardim São 
Carlos e Jardim São Paulo.

Nº 950/15 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que 
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre desmembramento de 
lotes da família Tavares, no bairro Parque São Jorge.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O

Projeto de Lei Complementar

Nº 016/15 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, que altera o 
Art. 19 da Lei Complementar nº 178/06, que dispõe sobre a Consolidação 
da legislação que disciplina o Código de Postura do Município e dá outras 
providências.

Projetos de Lei

Nº 154/15 - De autoria do vereador José Aparecido Longatto, que denomina 
de “Armando Travensolo”, via pública do Loteamento Jardim Água Seca, 
Bairro Morumbi, neste Município, (com Nova Redação). 

Nº 196/15 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, que declara de utilidade 
pública municipal a “Associação Casa de Miquéias”, nos termos da Lei 
Municipal nº 5735/06, alterada pelas Leis nº 6198/08 e nº 6910/10 e dá 
outras providências, (com Nova Redação).

Nº 220/15 - De autoria do vereador Pedro Luiz da Cruz, que denomina de 
“Divaldo Rodrigues de Toledo”, via pública do Bairro Dois Córregos, neste 
Município, (com Nova Redação).

Nº 237/15 - De autoria do Executivo, que declara de utilidade pública muni-
cipal a Associação de Pais e Atletas da Natação de Piracicaba, nos termos 
das Leis nº 5.735/06, 6.198/08 e 6.910/10.

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei Complementar

Nº 012/15 - De autoria do vereador Carlos Gomes da Silva, que altera e 
acrescenta dispositivos ao art. 465 da Lei Complementar nº 224/08, que 
“dispõe sobre a consolidação das leis que disciplinam o Código Tributário 
Municipal”, alterada pela Lei Complementar 267/11, com:
Substitutivo 01 da C.L.J.R.;
Emenda 01 ao Substitutivo 01 do Vereador Carlos Gomes da Silva

Nº 018/15 - De autoria do vereador Ronaldo Moschini da Silva, que acres-
centa dispositivos à Lei Complementar nº 197/07, que “dispõe sobre normas 
municipais de acessibilidade, apoio, proteção e assistência à pessoa com 
deficiência e dá outras providências”.

Nº 019/15 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, que acresce dispositivo ao 
Capítulo III da Lei Complementar nº 251/10, que “dispõe sobre a consolida-
ção da legislação que disciplina a proteção ao meio ambiente, os programas 
e as iniciativas na área de interesse ambiental do Município de Piracicaba”.

Projetos de Lei

Nº 191/15 - De autoria do Executivo, que introduz alterações à Lei nº 6246/08 
– consolidação das leis de interesse social, a fim de modificar dispositivos 
do Programa Emergencial de Auxílio Desemprego com: 
Emenda 01 dos Vereadores José Antonio Fernandes Paiva e José Apa-
recido Longatto;
Subemenda 01 à emenda 01, da C.L.J.R. 

Nº 217/15 - De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que deno-
mina de “Antonio José Contarini”, o Centro Comunitário do Loteamento 
Residencial Parque 1º de maio, Bairro Água Branca, neste Município (com 
emenda 01 da C.L.J.R.).

TRIBUNA POPULAR – Marcelo Astolphi Mazzei
Tema – Redução de 30% dos recursos que são repassados ao Sistema “S”

TRIBUNA POPULAR – Fábio Leissmann
Tema – A reorganização escolar com fechamento de escolas

HAVERÁ ENTREGA DA MOÇÃO Nº 11/15
AUTORIA – José Antonio Fernandes Paiva
PARA – Esporte Clube Rezende

SUSPENSÃO DE EXPEDIENTE – Requerimento nº 835/15
Dra. Chrystiane Castellucci Fermino
“(I) Migração, Refúgio e Direitos Humanos”

1º ORADOR – ver. Laércio Trevisan Júnior, com 02 minutos reservados. 

- Fim -

“Um pouco de você pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos, 
tecidos e medula óssea”. Resolução nº 05/07
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Extrato de Contrato

Modalidade: Pregão Presencial n.º 106/2015
Contrato n.º: 104/2015 
Processo n.º: 1716/2015
Contratada: Danresa Comércio de Computadores Ltda - ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de suporte 
técnico especializado para sistema Firewall de equipamentos Fortinet
Período de Vigência: 04/01/2016 a 31/12/2016.
Valor Total: R$ 105.545,00 (cento e cinco mil quinhentos e quarenta e 
cinco reais).
Data de assinatura: 03/11/2015.

Piracicaba, 04/11/2015.

Matheus Antonio Erler
- Presidente - 

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a Lici-
tação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 124/2015

Objeto: Fornecimento Parcelado de Pescados e Frios para a Câmara de 
Vereadores de Piracicaba.

Tipo : menor preço por lote
Credenciamento: Dia 23/11/2015 às 10:00 horas.
Início da Sessão Pública: Dia 23/11/2015 às 10:15hs na Sala de Reuniões 
(2º. Andar) do Prédio Anexo da Câmara de Vereadores de Piracicaba – , 
situada na Rua São José, no. 547 - Centro Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara 
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, 
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: 
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 05 de novembro de 2015.

Maria Lucia da Silva Rodrigues
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a Lici-
tação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 128/2015

Objeto: Fornecimento parcelado de pães do tipo francês de 50 g; semolina 
e lanches.

Tipo: Menor Valor 
Credenciamento: Dia 25/11/2015 das 09h00 às 09h30.
Início da Sessão Pública: Dia 25/11/2015 às 09h30 na Sala de Reuniões do 
prédio anexo da Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua São 
José, n.º 547 – 2° andar - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara 
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, 
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: 
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 04 de novembro de 2015

Kátia Garcia Mesquita 
Pregoeira Oficial

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO
PORTARIA Nº: 1192, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.015.

(Fica exonerado(a) o(a) Sr.(a) TITO TIARAJU FURLAN BELMONTE do 
emprego de COORDENADOR TÉCNICO DESPORTIVO, e dá outras 
providências)

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(a) TITO TIARAJU FURLAN BELMONTE 
do emprego de COORDENADOR TÉCNICO DESPORTIVO, PADRÃO DE 
SALÁRIO “N” constante do anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 de Julho 
de 2.006, e suas alterações da Prefeitura do Município de Saltinho.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação .
        
Prefeitura do Município de Saltinho(SP), em  03 DE NOVEMBRO DE 2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CÉSAR ANGELELLI
- Diretor do Departamento Administrativo-

PORTARIA Nº: 1193, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.015.
(Fica exonerado(a) o(a) Sr.(a) RODRIGO PINHEIRO do emprego de COOR-
DENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, e dá outras providências)

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(a) RODRIGO PINHEIRO do emprego 
de COORDENADOR DE SERVIÇO ADMINISTRATIVOS, PADRÃO DE 
SALÁRIO “L” constante do anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 de Julho 
de 2.006, e suas alterações da Prefeitura do Município de Saltinho.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação .
        

Prefeitura do Município de Saltinho(SP), em  03 DE NOVEMBRO DE 2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CÉSAR ANGELELLI
- Diretor do Departamento Administrativo-

PORTARIA Nº: 1194, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.015.
(Fica exonerado(a) o(a) Sr.(a) OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI do em-
prego de ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO, e dá outras providências)

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(a) OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI do 
emprego de ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO, PADRÃO DE SALÁRIO 
“L” constante do anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 de Julho de 2.006, 
e suas alterações da Prefeitura do Município de Saltinho.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação .

        
Prefeitura do Município de Saltinho(SP), em  03 DE NOVEMBRO DE 2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CÉSAR ANGELELLI
- Diretor do Departamento Administrativo-

PORTARIA Nº: 1195, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.015.
(Fica exonerado(a) o(a) Sr.(a) ANTONIO PIMPINATO do emprego de 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, e dá outras providências)

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(a) ANTONIO PIMPINATO do emprego 
de ENCARREGADO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, PADRÃO DE SALÁRIO 
“L” constante do anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 de Julho de 2.006, 
e suas alterações da Prefeitura do Município de Saltinho.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação .

        
Prefeitura do Município de Saltinho(SP), em  03 DE NOVEMBRO DE 2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CÉSAR ANGELELLI
- Diretor do Departamento Administrativo-
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PORTARIA Nº: 1196, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.015.
(Fica exonerado(a) o(a) Sr.(a) VALDEMAR JOSÉ BELTRAME do emprego 
de COORDENADOR DE SERVIÇOS RURAIS, e dá outras providências)

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(a) VALDEMAR JOSÉ BELTRAME 
BELMONTE do emprego de COORDENADOR DE SERVIÇOS RURAIS, 
PADRÃO DE SALÁRIO “Q” constante do anexo I da Lei Municipal nº 344, 
de 17 de Julho de 2.006, e suas alterações da Prefeitura do Município de 
Saltinho.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação .

Prefeitura do Município de Saltinho(SP), em  03 DE NOVEMBRO DE 2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CÉSAR ANGELELLI
- Diretor do Departamento Administrativo-

PORTARIA Nº: 1198, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.015.
(A PEDIDO ,fica exonerado(a) o(a) Sr.(a) CARLOS ALBERTO GALVÃO 
VIANNA do emprego de MÉDICO PRONTO ATENDIMENTO, e dá outras 
providências)

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(a) CARLOS ALBERTO GALVÃO VIANNA 
do emprego de MÉDICO PRONTO ATENDIMENTO, PADRÃO DE SALÁRIO 
“R” constante do anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 de Julho de 2.006, 
e suas alterações da Prefeitura do Município de Saltinho.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação .
        
Prefeitura do Município de Saltinho(SP), em  03 DE NOVEMBRO DE 2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CÉSAR ANGELELLI
- Diretor do Departamento Administrativo-

PORTARIA Nº: 1197, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.015.
(A PEDIDO , fica exonerado(a) o(a) Sr.(a) ROSANGELA ANTONIA BER-
NARDES do emprego de MERENDEIRA, e dá outras providências)

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(a) ROSANGELA ANTONIA BERNARDES 
do emprego de MERENDEIRA, PADRÃO DE SALÁRIO “E” constante do 
anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 de Julho de 2.006, e suas alterações 
da Prefeitura do Município de Saltinho.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação .
        
Prefeitura do Município de Saltinho(SP), em  03 DE NOVEMBRO DE 2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CÉSAR ANGELELLI
- Diretor do Departamento Administrativo-

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO(S) DE ADITAMENTO(S) DE CONTRATO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de inte-
ressados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou aditamento(s) 
de contrato(s) com a empresa AUTO POSTO SALTINHO LTDA, nos moldes 
do que abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL:
OBJETO: Fornecimento parcelado e a pedido de 15.000 (quinze mil) litros 
de etanol hidratado; 32.000 (trinta e dois mil) litros de gasolina; e, 15.000 
(quinze mil) litros de óleo diesel S10, para manutenção da frota municipal.

DATA: 08 de julho de 2015.   
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado: R$ 2,00 (dois reais);
VALOR UNITÁRIO: Gasolina: R$ 3,20 (três reais e vinte centavos);
VALOR UNITÁRIO: Óleo diesel S10: R$ 2,87 (dois reais e oitenta e sete 
centavos).
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 175.450,00 (cento e setenta e cinco mil, 
quatrocentos e cinquenta reais).
LICITAÇÃO: Tomada de Preços Nº: 007/2015.
PROCESSO Nº: 715/2015.
CONTRATO Nº: 021/2015.

DO TERMO ADITIVO Nº: 01/2015:
DATA: 22 de setembro de 2015.
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado = R$ 2,10 (dois reais e dez centavos).   

DO TERMO ADITIVO Nº: 02/2015:
DATA: 01 de outubro de 2015.
VALOR UNITÁRIO: Gasolina = R$ 3,36 (três reais e trinta e seis centavos).   

DO TERMO ADITIVO Nº: 03/2015:
DATA: 02 de outubro de 2015.
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado = R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos).   
VALOR UNITÁRIO: Óleo diesel S10: R$ 2,97 (dois reais e noventa e sete 
centavos).

DO TERMO ADITIVO Nº: 04/2015:
DATA: 09 de outubro de 2015.
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado: R$ 2,40 (dois reais e quarenta 
centavos).
VALOR UNITÁRIO: Gasolina: R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos).

Saltinho, 09 de outubro de 2015.

ANGELO CESAR ANGELELI
Diretor Administrativo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº: 015/2015.

PROCESSO Nº: 1207/2015.

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o 
disposto no art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face da única proposta 
apresentada ao referido certame licitatório e visto que o preço apresentado 
está inferior ao estimado, adjudicando pelas razões no processo expostas, 
o objeto da Tomada de Preços n.º 015/2015, a empresa: Projecon Projetos 
e Construção Civil Piracicaba Ltda.

Saltinho, 03 de novembro de 2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CONVITE Nº: 018/2015.
PROCESSO Nº: 1184/2015.

OBJETO: aquisição por fornecimento de uma única vez e a pedido, de 
lâmpadas e materiais para manutenção da iluminação pública do Município 
de Saltinho. 

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o 
disposto no art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face da única proposta 
apresentada ao referido certame licitatório, tendo como base o parecer ju-
rídico, adjudicando pelas razões no processo expostas, o objeto do Convite 
n.º 018/2015, a empresa: Valérios Materiais Elétricos Ltda.

Saltinho, 15 de outubro de 2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de 
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou contrato(s), 
nos moldes do que abaixo se resumem:
CONTRATADO: JTDR INFORMÁTICA LTDA ME.
OBJETO: prestação de serviços de implantação de sistema para coleta de 
dados via Palm para transmissão e recepção de leituras de contas de água.                                                                                     
DATA: 03 de novembro de 2015.   

PRAZO: 12 (doze) meses. 
VALOR MENSAL: R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais).
VALOR TOTAL: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
PROCESSO: 1278/2015.
CONTRATO: 041/2015.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 01/2015
BASE LEGAL: Dispensada conforme o art. 24, inciso II e ratificada conforme 
o art. 26, ambos da Lei Federal Nº: 8.666/93 e alterações.

Saltinho, 03 de novembro de 2015.

ANGELO CESAR ANGELELI
- Diretor Administrativo -

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de 
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou contrato(s), 
nos moldes do que abaixo se resumem:

CONTRATADO: PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL PIRA-
CICABA LTDA.
OBJETO: serviços de execução do portal, localizado na Rua Joaquim Mendes 
Pereira com o cruzamento da Rodovia Cornélio Pires no Município de Saltinho.
DATA: 04 de novembro de 2015.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos. 
VALOR GLOBAL: R$ 264.900,00 (duzentos e sessenta e quatro mil e 
novecentos reais).
LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 015/2015.
PROCESSO Nº: 1207/2015.
CONTRATO Nº: 042/2015.

Saltinho, 04 de novembro de 2015.

ANGELO CESAR ANGELELI
- Diretor Administrativo -

DECLARAÇÃO DE BENS

Em atendimento a legislação em vigor eu, Oswaldo Antonio Silvestrini, 
brasileiro, casado, portador do RG Nº: 10.839.3756 SSP/SP, e do CPF Nº: 
171.918.908-00, residente e domiciliada em Saltinho/SP, sito a Rua João 
Antonio Mendes, nº 430 – Nossa Senhora Aparecida II, declaro para os 
devidos fins possuir os bens abaixo relacionados:

Qtde. Descrição Valor R$

01
 imóvel residencial localizado à Rua João Antonio 
Mendes, 436, Bairro Nossa Senhora Aparecida II, 
na cidade de Saltinho/SP;

R$96.346,07

01 automóvel Volkswagen Gol, Ano 2005, Placa 
DIW9858; R$22.900,00

01 Conta Poupança junto ao Banco do Brasil S/A; R$110.753,13

01 Conta Corrente junto ao Banco do Brasil S/A; R$2.988,24

01 Conta Corrente junto ao Banco HSBC; 924,26

01 Imóvel residencial localizado a Rua André Torrezan, 
1123, Jardim Torrezam, na cidade de Saltinho/SP R$ 60.000,00

01
Conta Poupança em nome da Dependente Ju-
lieta Tabai Silvestrini, junto ao Banco Santander 
Brasil S/A;

R$ 1.429,85

01 Veiculo Camioneta/car abert, diesel, ano 1987; R$4.500,00

*Dados extraídos da Declaração do Imposto de Renda – Ano calendário 2014.

Declaro ainda ser conhecedor da legislação do artigo nº 299 do Código 
Penal Brasileiro, responsabilizando- me, pelas informações aqui prestadas.

Saltinho, 03 de novembro de 2015

Oswaldo Antonio Silvestrini
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__________

DECLARAÇÃO DE BENS
	

Em atendimento a legislação em vigor eu, Valdemar José Beltrame, brasileiro, 
casado, portador do RG Nº: 13.652.717 SSP/SP, e do CPF Nº: 053.911358-
18, residente e domiciliada em Saltinho/SP, sito a Rua Antonio Montebelo, 
nº 182– Nossa Senhora Aparecida II, declaro para os devidos fins possuir 
os bens abaixo relacionados:

Qtde. Descrição

01 Casa residencial medindo 165m2, localizada na Rua Antonio Mon-
tebello,nº 182 Jardim Palmares II, Saltinho/SP;

01 Sítio com 32hectares localizado no Bairro Campo Velho, Saltinho/SP;

01 Terreno com 320m2, localizado a Av. Sete de Setembro sem número, 
centro, Saltinho/SP;

01 Automóvel modelo Gol, ano 1999, à gasolina.

01 Automóvel Montana ano 2014.

Declaro ainda ser conhecedor da legislação do artigo nº 299 do Código 
Penal Brasileiro, responsabilizando- me, pelas informações aqui prestadas.

Saltinho, 03 de novembro de 2015

Valdemar José Beltrame

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

	
Em atendimento a legislação em vigor eu, Tito Tiaraju Furlan Belmonte, 
brasileiro, casado, portador do RG Nº: 30.723.470-8 SSP/SP, e do CPF 
Nº: 304.842.938-77, residente e domiciliado em Saltinho /SP, sito a Rua 
Joaquim Mendes Pereira, nº 1.084, Nossa Senhora Aparecida I, declaro 
para os devidos fins possuir os bens abaixo relacionados:

Qtde. Descrição Valor

01 Conta Poupança no Banco do Brasil S.A; R$293,64

01 Conta corrente no Banco Brasil S.A; R$3.845,75

01

Apartamento 201, Bloco 4, Condominio Pala-
dium, localizado à Av. Rio das Pedras, Piraci-
camirim, Piracicaba/SP (o mesmo encontra-se 
financiado junto a Caixa Econômica Federal);

R$ 17.651,59

50% 

Quotas do Capital Social da Empresa T. Peres-
sin & T. Belmonte Sport Ltda –ME, localizada a 
Matriz na Rua Ferrucio Bertazoni, 46 -  Nossa 
Senhora Aparecida II, Saltinho/SP.

R$ 5.000,00

01 Conta Corrente Caixa Econômica Federal; R$ 0,00

01 Disponibilidades R$ 31.000,00

01 Poupança ouro Branco do Brasil S.A. (Gabriel 
Pamplona Belmonte) R$ 3.135,34

50%

Imóvel Residencial localizado na Rua Dr. 
Carlos Bastamante, nº21, centro, Caxambu/
MG, adquirido de Carlos Pamplona da Silva 
por R$ 169.000,00, sendo R$ 34.000,00 de 
entrada e R$ 135.000,00 financiado através 
do Banco do Brasil S.A. (valor pago em 2014 
de financiamento de R$ 15.102,28

R$ 49.102,28

*Dados extraídos da Declaração do Imposto de Renda – Ano calendário 2014.

Declaro ainda ser conhecedor da legislação do artigo nº 299 do Código 
Penal Brasileiro, responsabilizando- me, pelas informações aqui prestadas.

Saltinho, 03 de novembro de 2015

Tito Tiaraju Furlan Belmonte

__________

DECLARAÇÃO DE BENS
	
Em atendimento a legislação em vigor eu, Rodrigo Pinheiro, brasileiro, solteiro, 
portador do RG Nº: 307.235.063 SSP/SP, e do CPF Nº: 293.923.778-60, resi-
dente e domiciliada em Saltinho/SP, sito a Rua  Prof paulo da Silva Coelho, nº 
649, centro, declaro para os devidos fins possuir os bens abaixo relacionados:

Qtde. Descrição Valor R$

50% Residência localizada na Rua Paulo da Silva 
Coelho, nº649 – centro, Saltinho/SP; R$ 160.000,00

Declaro ainda ser conhecedor da legislação do artigo nº 299 do Código 
Penal Brasileiro, responsabilizando- me, pelas informações aqui prestadas.

Saltinho, 03 de novembro de 2015

Rodrigo Pinheiro
__________

DECLARAÇÃO DE BENS
	
Em atendimento a legislação em vigor eu, Antonio Pimpinato, brasileiro, 
casado, portador do RG Nº: 15.235.740 SSP/SP, e do CPF Nº: 964.565.588-
91, residente e domiciliada em Saltinho/SP, sito a Rua João Antonio Mendes, 
nº 55, Nossa Senhora Aparecida II, declaro para os devidos fins possuir os 
bens abaixo relacionados:

Qtde. Descrição

01 Residência localizada na Rua João Antonio Mendes, nº 55, 
Nossa Senhora Aparecida II, Saltinho/SP.

01 Automovel Fiesta 2011

Declaro ainda ser conhecedor da legislação do artigo nº 299 do Código 
Penal Brasileiro, responsabilizando- me, pelas informações aqui prestadas.

Saltinho, 03 de novembro de 2015

Antonio Pimpinato

EMDHAP
ERRATA

Processo Administrativo nº 025/14

No extrato de Convênio de Aprendizagem Profissional, onde se lê: 
“Dispensa de licitação - artigo 24, parágrafo primeiro da Lei nº 8666/93, 

leia-se:
“Dispensa de licitação - artigo 116 da Lei nº 8666/93”.

Piracicaba, 30 de outubro de 2015.

WALTER GODOY DOS SANTOS
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ENSINO DE PIRACICABA

EXTRATO DE CONTRATO

De ordem do Diretor Executivo, faço público, para conhecimento que a 
Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba, celebrou Contrato, conforme 
resumo a seguir:

CONTRATADO: ÊXITO DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA. 
                         OBJETO: Livros diversos para biblioteca da FUMEP.                                               

DATA: 19/10/2015.
PRAZO: 90 (noventa) dias; a contar da ordem de serviço.
VALOR TOTAL: R$4.252,90 (quatro mil duzentos e cinqüenta e dois reais 
e noventa centavos).PROCESSO: n.º 025/2015.
CARTA CONVITE: n.º 002/2015.
CONTRATO: n.º 020/2015.

Piracicaba, 04 de novembro de 2015.

ANTONIO CARLOS COPATTO
DIRETOR EXECUTIVO

Administração 
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